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Esta edição da Revista do Tribunal de Contas do Esta-
do do Rio de Janeiro, relativa ao primeiro semestre de 
2020, foi gestada em um período fortemente impacta-
do pela ação avassaladora de um novo agente patógeno 
que criou uma realidade singular. 
A pandemia do Covid-19 acarretou profundas transfor-
mações na rotina individual e coletiva pelo mundo afora. 
Valores foram redesenhados, em razão da compreensão 
da fragilidade e vulnerabilidade da vida humana em to-
dos os estratos sociais. Afl oraram atitudes de generosi-
dade e solidariedade, a distinção entre o essencial e o 
superfi cial foi incorporada, com a entronização da vida, 
as instituições de todos os níveis precisaram se adequar 
rapidamente ao novo cenário, desconhecido e desa-
fi ador. Estudos, análises e avaliações foram realizados 
incessantemente para dar forma a novas metodologias 
de trabalho que viessem a garantir bons resultados no 
cumprimento da missão de cada uma delas.
Se é verdade que as crises corroem a sociedade, com 
consequências implacáveis na saúde, na segurança, na 
educação e na economia, também é verdade que as 
adversidades quebram resistências, abrem janelas de 
opções para implementação de potencialidades ador-
mecidas. O que parecia impossível torna-se possível. 
É provável que muitos comportamentos e convicções, 
em variados aspectos, não voltarão a ser como antes da 
pandemia. Se tudo voltar a ser exatamente como era 
antes desse fl agelo, como se nada houvesse acontecido, 
nada teremos aprendido.
No âmbito do TCE-RJ, considerando o disposto pela Lei 
Federal nº 13.979/20, que cuida das medidas de enfren-
tamento da emergência de saúde pública de importân-
cia internacional decorrente do novo coronavírus, o Ato 
Normativo nº 189/20 estabeleceu a suspensão tempo-
rária das atividades presenciais do Tribunal a partir do 
dia 20/03/2020, a fi m de preservar a saúde de todos os 
diretamente envolvidos no funcionamento da Corte de 
Contas, assim como dos jurisdicionados e daqueles que 
se utilizam de nossos serviços. Os servidores passaram 
a atuar por meio de trabalho remoto temporário espe-
cial, segundo as condições instituídas pelo art. 8º do Ato 
Normativo nº 186/20. 
Diante da situação sem precedentes assim delineada, 
imprescindível se tornou contar com a competência, a 
dedicação, o comprometimento e a proatividade dos 
servidores do TCE-RJ, o que foi sobrepujado em cada 
tarefa que lhes cabia desempenhar. Trabalhando em 
home offi  ce, nossos servidores entenderam que, apesar 
da conjuntura emergencial de saúde, medidas precisavam 
ser urgentemente adotadas para que o TCE-RJ, enquanto 
órgão de fi scalização e controle, continuasse a atuar diu-
turna e vigorosamente, cumprindo sua missão institucio-
nal de preservar os cofres públicos. Readequações foram 
feitas de imediato, planos iniciais foram revistos, procedi-
mentos e ferramentas tecnológicas foram ajustados para 
que, em nenhum momento, a atividade-fi m do Tribunal 
fosse prejudicada por solução de continuidade.
Ao completar 80 (oitenta dias) de trabalho remoto espe-

cial, por conta da pandemia do novo coronavírus, o TCE
-RJ precisou adaptar ferramentas, metodologia de atu-
ação da atividade-fi m e a forma de realizar as sessões 
plenárias, que passaram a ser deliberadas de maneira 
telepresencial (Ato Normativo Conjunto nº 003/2020, 
de 1º de abril de 2020), incluindo a sessão especial reali-
zada em 01/06/2020, na qual foi emitido parecer prévio 
contrário à aprovação das Contas de Governo do Estado 
do Rio de Janeiro referentes ao exercício de 2019.
Em pouco mais de dois meses e meio, foram relatados 
23.546 processos em plenário virtual, bem como de-
feridas 55 tutelas provisórias. Outras 14.345 decisões 
monocráticas foram proferidas pelos membros do 
Corpo Deliberativo da Corte de Contas. As sessões te-
lepresenciais acontecem semanalmente, contando com 
a presença de todos os conselheiros, representante do 
Ministério Público Especial, Secretária-Geral das Ses-
sões e representantes legais dos jurisdicionados ou os 
próprios jurisdicionados – no caso de solicitação de de-
fesa oral –, evitando assim qualquer tipo de prejuízo ao 
contraditório e à ampla defesa. Já foram realizadas sete 
sessões telepresenciais, graças aos esforços da Direto-

ria-Geral de Tecnologia da Informação (DTI), com um to-
tal de 1.228 processos relatados.
A Secretaria-Geral de Controle Externo (SGE) trabalhou 
em um total de 180 auditorias, instruiu 12.989 processos 
e ofereceu 68 representações ao Plenário do TCE-RJ, 
das quais 44 referem-se a atos e contratos emergen-
ciais de combate à pandemia do Covid-19. O Tribunal de 
Contas do Estado do Rio de Janeiro recebeu ainda 29 
denúncias e 54 representações oriundas de cidadãos, 
licitantes, autoridades constituídas, dentre outros ato-
res, evidenciando o acerto do Tribunal em estimular a 
participação da sociedade no controle social. 
Vale ainda lembrar que o TCE-RJ não trabalha de forma 
isolada, e mais efi caz será a sua atuação quanto maior 
for a sua integração com os demais órgãos que têm 
como objetivo comum a preservação do erário. Além de 
convênio fi rmado com o Ministério Público do Estado do 
Rio de Janeiro (MPRJ) em meados de abril, o Tribunal 
fi gura entre os participantes da Rede de Controle da 
Gestão Pública no Estado do Rio de Janeiro, junto com 
o próprio MPRJ, a Polícia Civil, a Defensoria Pública do 
Estado do Rio de Janeiro e outros órgãos. Nesse inter-
câmbio de informações, o TCE-RJ respondeu, apenas no 
período de trabalho remoto, a 284 solicitações de in-
formações feitas por  outros órgãos de controle e pela 
sociedade. Dessas, 62 eram relacionadas à pandemia do 
Covid-19, o que representa 22% do total das solicita-
ções respondidas.
Portanto, a atividade-fi m do Tribunal não arrefeceu nes-
te período de nefasta pandemia, pelo contrário, mos-
trou-se ainda mais aguda, em função da rápida adapta-
ção para o enfrentamento da inusitada circunstância e 
estabilização dos recursos tecnológicos disponibiliza-
dos, demonstrando estar a Corte de Contas apta a supe-
rar quaisquer difi culdades, por mais graves que sejam, 
como é o caso desta pandemia que estamos solidaria-
mente enfrentando. 
Imbuída da compreensão de que, diante do quadro de 
inquietação, a responsabilidade de cada cidadão de per 
si, assim como a das instituições, se agigantou, a Esco-
la de Contas e Gestão do Tribunal de Contas do Esta-
do do Rio de Janeiro – ECG/TCE-RJ, a par dos cursos de 
capacitação exclusivamente a distância que continuou 
oferecendo, próprios e em parceria, brindou-nos neste 
período com duas excelentes publicações.
A Revista do TCE-RJ, já uma tradição em seu ofício de 
disseminar trabalhos técnico-científi cos, artigos, rese-
nhas e estudos de caso na área de administração públi-
ca, controle externo, tribunal de contas e áreas afi ns, 
nesta edição apresenta sete artigos que se harmonizam 
na busca de soluções tecnológicas para superar os en-
traves, ainda persistentes, para o exercício do controle 
da gestão pública.
Os três primeiros trabalhos – “Identifi cação de produtos 
em descrições textuais de compras: uma proposta para 
portais de transparência pública”, de Eduardo Soares de 
Paiva; “VISOR: uma plataforma gráfi ca com linguagem 
cidadã para estimular o controle social por meio dos 
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alertas da Lei de Responsabilidade Fiscal”, de Andressa 
Carvalho da Silva e Fábio Correa Xavier; “Análise auto-
matizada de orçamentos de obras públicas: concepção 
do aplicativo experimental ‘Carcará’”, de Sérvio Túlio 
Teixeira e Silva – foram os vencedores do Prêmio Minis-
tro Gama Filho, Edição 2019, cujo tema foi “Tecnologias 
Emergentes e o Controle do Estado”.
Dos quatro outros artigos, dois são de estudiosos da Ad-
ministração Pública, profi ssionais com ampla experiên-
cia, que nos honraram com a escolha da Revista do TCE
-RJ para divulgar em nossas páginas o resultado de suas 
pesquisas, refl exões e conclusões: “O artigo 26 da LINB 
como instrumento de negociação de dívidas e a ordem 
cronológica dos pagamentos na Administração Pública: 
propostas para a efi ciência na gestão dos recursos pú-
blicos”, de Gustavo Silva Gusmão dos Santos, ex-aluno 
do curso de pós-graduação em Gestão Pública Municipal 
pela ECG/TCE-RJ e advogado da Prefeitura do Município 
de Macaé; e “Os órgãos de controle diante dos desafi os 
da sociedade do conhecimento e da tecnologia digital”, 
de Marcos Cavalcanti, da Coppe/UFRJ. 
Para nosso orgulho, os outros dois trabalhos são de 
servidores do TCE-RJ, frequentemente referenciados 
no meio acadêmico: “A atuação do TCE-RJ no combate 
à corrupção”, de Bruno Mattos Souza de S. Melo, Rosa 
Maria Chaise e Sergio Lino da S. Carvalho; e “Transpa-
rência ativa das compras públicas municipais no Estado 
do Rio de Janeiro”, de Eduardo dos Santos Guimarães. 
O conjunto de artigos que compõe esta edição da Revis-
ta do TCE-RJ deixa evidente a integração entre a ECG/
TCE-RJ, órgão de educação corporativa do Tribunal, e 
outras instituições que têm o compromisso de disse-
minar saberes na área da administração pública, com o 
objetivo maior de bem servir à sociedade.
A partir do primeiro trimestre de 2020, o TCE-RJ pas-
sou a contar com outra importante publicação. Após um 
processo de refi namento dos objetivos e de análise da 
utilidade do conteúdo, a equipe de servidores da Biblio-
teca Sérgio Cavalieri Filho, vinculada à ECG/TCE-RJ, pro-
duziu a primeira edição do Boletim de Jurisprudência e 
Legislação do TCE-RJ. Com referências atualizadas de 
julgados e legislação do TCE-RJ, com possibilidade de 
aprofundamento por meio de links, o Boletim tem como 
objetivo facilitar aos leitores o acompanhamento, o 
acesso e o estudo de informações vinculadas a temas de 
interesse no controle externo. O Boletim de Jurispru-
dência e Legislação está disponível no Portal do TCE-RJ 
e já conta com sua segunda edição.
A pandemia do Covid-19 causou muitos transtornos, 
mas nos ensinou bastante. Ganhamos a oportunidade 
de nos despirmos de nossa enganosa onipotência e vol-
tarmos nossos olhos a todos os segmentos sociais que 
nos rodeiam. As instituições têm a urgente e inalienável 
obrigação de cumprir sua missão com zelo e diligência, 
atuando, sempre que possível, preventivamente, de 
modo a não frustrar as expectativas da sociedade, espe-
cialmente neste difícil momento, que certamente será 
sobrepujado e nos tornará mais fortes. 

EDITORIAL
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Neste primeiro semestre de 2020, o planeta foi duramente 
atingido por um inimigo silencioso e preocupante. Pessoas, de 
todos os segmentos sociais, assim como instituições e gover-
nos, de todas as esferas, precisaram rapidamente revisar pro-
jetos, reavaliar metas, readequar planejamentos, a fi m de se 
preparar para o enfrentamento das restrições impostas pelo 
novo coronavírus. A partir de orientações da Organização Mun-
dial da Saúde, fez-se urgente a prescrição do isolamento social. 
No âmbito do TCE-RJ, o Ato Normativo nº 189/20 estabeleceu 
a suspensão, em caráter especial e temporário, das atividades 
presenciais do Tribunal, passando os servidores a trabalhar no 
regime de home offi  ce, nas condições determinadas pelo art. 8º 
do Ato Normativo nº 186/20.
Para vencer os desafi os do novo e complexo cenário, a equipe 
de servidores da Escola de Contas e Gestão do Tribunal de Con-
tas do Estado do Rio de Janeiro (ECG/TCE-RJ), solidariamente, 
se empenhou ainda mais para desenvolver, em ritmo crescente, 
nossas ações, ainda que de forma virtual, alcançando resulta-
dos altamente expressivos. Não faltaram motivação, dedica-
ção, competência, comprometimento, proatividade para tornar 
mais leve a superação dos obstáculos advindos do agente invi-
sível e temerário, até que possamos voltar à normalidade das 
atividades presenciais.
Nessa perspectiva, cabe frisar que encampamos, desde sempre, a 
necessidade da busca permanente da construção de uma escola 
inovadora, inclusiva, interativa, colaborativa, em que os alunos não 
assistem às aulas, mas participam das aulas, ativos na elaboração 
do conhecimento. E isso só poderá ser alcançado com emprego de 
metodologias que valorizem o intercâmbio de experiências e co-
nhecimentos. O aluno aprende, mas também tem muito a ensinar. 
A escola precisa ser todo o tempo criativa e interessante, atenta às 
necessidades e expectativas de seus alunos, direcionando-se para 
a consolidação de uma nova cultura, apoiada em recursos didáti-
cos motivadores e nas tecnologias em que temos investido ampla-
mente, já disponíveis para o nosso corpo docente.
Com foco na excelência e na qualidade dos serviços que a ECG/
TCE-RJ oferece, sublinhamos que a formação que pensamos 
não está, no entanto, circunscrita à sala de aula. O novo con-
texto da Educação ressalta o conceito de trajetórias de apren-
dizagem, que vão muito além da exclusividade da exposição de 
conteúdos preestabelecidos. Nesse sentido, as trajetórias – ca-
minhos disponibilizados aos alunos para aquisição de novos sa-
beres – abrangem todos os meios pelos quais uma pessoa pode 
ter acesso a informações relevantes para o seu desenvolvimen-
to profi ssional. Com esse fundamento, a ECG/TCE-RJ vem ofe-
recendo a seus alunos, e, em muitos casos, à sociedade em geral, 
múltiplas oportunidades ativas de aprendizagem, além dos cur-
sos de capacitação, presenciais e à distância:  Palestras, Seminá-
rios, Programas de Pesquisa, Encontro com o Autor, Tardes do 
Saber, Prêmio Ministro Gama Filho, Projeto “Dica que Conta”.
Como um desses dispositivos presentes nas trajetórias de 
aprendizagem, tenho a imensa satisfação de apresentar a nova 
edição da Revista do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro. A publicação é o refl exo dos estudos que se realizam no 
âmbito do TCE-RJ, vinculados à atividade-fi m da Instituição, em 
que se fundem fundamentação teórica e prática proveniente da 
experiência, e aqueles construídos em outras Escolas de Gover-
no e Universidades, com as quais mantemos prolífi ca parceria, 
voltados sempre para a melhoria evolutiva da Administração 
Pública. Esperamos que as formulações expostas nos artigos 
venham a ser incorporadas a práticas que tornem mais efi ciente 
o desempenho profi ssional do leitor. 
Os três trabalhos iniciais desta edição da Revista do TCE-RJ 
foram os vencedores do Prêmio Ministro Gama Filho, edição 

2019, cujo tema foi “Tecnologias Emergentes e o Controle do 
Estado”. Cabe expressar nosso reconhecimento pela notável 
qualidade dos trabalhos que concorreram ao Prêmio Ministro 
Gama Filho, edição 2019. Os autores – servidores, pesquisado-
res e integrantes do meio acadêmico  –  constituem um grupo 
seleto de estudiosos da Administração Pública, interessados 
em propor ações afi rmativas e inovadoras, de grande valia para 
o aprimoramento da gestão pública. De acordo com o Edital do 
concurso, os trabalhos foram submetidos a uma Comissão Jul-
gadora, formada por avaliadores externos de notório conheci-
mento, que, com alguma difi culdade, em razão do elevado nível 
de todos, concluíram pela concessão do Prêmio aos trabalhos 
publicados neste número da Revista do TCE-RJ.
O primeiro artigo – “Identifi cação de produtos em descrições tex-
tuais de compras: uma proposta para portais de transparência pú-
blica” –, de Eduardo Soares de Paiva, Mestre em Informática pela 
UFRJ e Auditor Federal de Finanças e Controle da Controladoria-
Geral da União, propõe um processo de descoberta de conheci-
mento em dados textuais capaz de gerar regras que possibilitam 
a identifi cação automática de produtos a partir das descrições 
textuais de compras. O autor destaca que, em razão do grande 
volume de aquisições, a identifi cação manual se torna inviável, 
comprometendo os portais de transparência, que são hoje impor-
tantes canais de comunicação entre o governo e a sociedade.
O segundo artigo – “VISOR: uma plataforma gráfi ca em lingua-

gem cidadã para estimular o controle social por meio dos aler-
tas da Lei de Responsabilidade Fiscal” –, de Andressa Carvalho 
da Silva, Doutora em Linguística pela UNESP e Assessora Téc-
nica de Gabinete do TCESP, e Fabio Correa Xavier, Mestre em 
Ciência da Computação e Diretor de Departamento do TCESP, 
apresenta uma plataforma que tem o propósito de ressaltar a 
importância dos alertas enviados pelos Tribunais de Contas aos 
seus jurisdicionados, de acordo com o que estabelece, sobretu-
do, a LRF. Diante do grande volume de dados recebidos pelos 
Tribunais de Contas, analisados como Big Data, a plataforma en-
volve diversas tecnologias emergentes, como o uso de chatbot 
com tecnologia de machine learning e inteligência artifi cial. 
Esperam os autores, com o VISOR - Visão Social de Relatórios 
de Alertas, concebido numa linguagem acessível, estimular o 
controle social nos municípios brasileiros, melhorando a quali-
dade de vida de seus cidadãos, a partir da correta alocação dos 
limitados recursos disponíveis.
O terceiro trabalho – “Análise automatizada de orçamentos de 
obras públicas: concepção do aplicativo experimental ‘Carca-
rá’” –, de Sérvio Túlio Teixeira e Silva, Mestrando em Direito e 
Políticas Públicas pela UFG e Analista de Controle Externo do 
TCE-GO, teve como objetivo desenvolver uma solução tecnoló-
gica apta a automatizar a análise inicial de orçamentos de obras 
públicas da alçada dos Tribunais de Contas. Por meio de téc-
nicas de mineração e construção de algoritmos, foi criado um 
aplicativo experimental, a que se deu o nome de “Carcará”, com 
oito painéis de visualização que viabilizam as seguintes análises: 
comparação dos custos unitários com os custos paradigmas de 
mercado; curva ABC de serviços e de insumos; o BDI utilizado; a 
escolha da tabela de referência mais vantajosa; o custo por gru-
pos de serviços; os serviços do orçamento. Além de verifi car pos-
síveis inconsistências, o “Carcará” tem a intenção de contribuir 
para o aumento da produtividade e padronização das análises, 
assim como propiciar a escalabilidade em trabalho com Big Data.
Os dois artigos a seguir são de autores celebrados pela excelên-
cia da atividade que desenvolvem, aliando sólidos fundamen-
tos teóricos à praticidade de anos de experiência profi ssional. 
O propósito desses trabalhos é instrumentalizar servidores da 
Administração Pública para o exercício de suas tarefas, propi-
ciando, com o suporte de recursos tecnológicos disponíveis, a 
modernização de procedimentos, a celeridade dos processos e 
a efi cácia dos resultados.
Sob o título “O artigo 26 da LINDB como instrumento de ne-
gociação de dívidas e a ordem cronológica dos pagamentos na 
administração pública: propostas para a efi ciência na gestão 
dos recursos públicos”, o artigo de Gustavo Silva Gusmão dos 
Santos, Especialista em Gestão Pública Municipal pela ECG/
TCE-RJ e Advogado da Prefeitura Municipal de Macaé-RJ, ana-
lisa a aplicação do compromisso previsto no artigo 26 da Lei de 
Introdução às Normas de Direito Brasileiro como instrumento 
de composição para a negociação de dívidas da Administração 
Pública, contraídas junto a fornecedores de bens e prestadores 
de obras e serviços. Para dar encaminhamento à sua proposta, o 
autor examina a legislação de regência, realiza um estudo com-
parado da doutrina relativa a essa matéria no direito adminis-
trativo e percorre a jurisprudência dos tribunais sobre o tema. 
O resultado da pesquisa bibliográfi ca é que o compromisso con-
tido no artigo 26 da LINDB se mostra uma efi ciente ferramenta 
na gestão dos recursos públicos, possibilitando a negociação de 
dívidas da Administração Pública, sem prejuízo à ordem crono-
lógica de seus pagamentos. 
No outro trabalho, intitulado ”Os órgãos de controle diante dos 
desafi os da sociedade do conhecimento e da tecnologia digi-
tal”, Marcos Cavalcanti, Doutor em Informática pela Université 

de Paris XI e Professor do Programa de Engenharia de Produção 
- Coppe/UFRJ, concentra suas observações nos desafi os com 
que se deparam os órgãos de controle (Tribunais de Contas, 
Controladoria-Geral e Ministério Público) diante da nova reali-
dade intensiva em conhecimento e tecnologia digital em que 
vivemos, na qual ainda perdura, todavia, um modelo mental dos 
séculos XIX e XX. Segundo o autor, esse distanciamento cria 
a sensação de que as instituições não estão em condições de 
desempenhar seu papel. Nessa perspectiva, faz-se necessária 
a implementação de um urgente processo de transformação, 
com revisão de procedimentos, cultura e competências, sob 
pena de esses órgãos se mostrarem totalmente inefi cazes para 
o cumprimento das ações que a sociedade deles espera.
Numa demonstração da integração entre a produção acadêmi-
ca de instituições parceiras e os conhecimentos gerados no âm-
bito do TCE-RJ, os artigos que fecham esta edição da Revista do 
TCE-RJ têm como autores servidores do TCE-RJ, que transitam 
com desenvoltura por Universidades e Centros de Pesquisa.
No artigo “A atuação do TCE-RJ no combate à corrupção”, os 
servidores do TCE-RJ Bruno Mattos de S. Melo, Mestre em En-
genharia Elétrica pela Escola Politécnica da USP; Rosa Maria 
Chaise, Doutora em Educação pela UFRJ; e Sergio Lino da S. 
Carvalho, Mestre em Administração Pública e Governo pela FGV 
demonstram que a incorporação de novas técnicas e ferramen-
tas de tecnologia à atividade de controle externo é fundamen-
tal para o processo de transformação e modernização dos tri-
bunais de contas, levando ao fortalecimento de parcerias, por 
meio de maior cooperação e integração entre as instituições. 
Partícipes dessa arquitetura, destacam que o TCE-RJ, sensível 
a esse cenário, implantou sua atividade de inteligência como 
suporte ao planejamento e à seleção de trabalhos de auditoria, 
com utilização de técnicas de análise de dados e criação de in-
dicadores de risco, que asseguraram maior efi ciência e efetivi-
dade às ações de controle, alcançando relevantes resultados na 
identifi cação de desvios de recursos públicos. 
O artigo fi nal, “Transparência Ativa das Compras Públicas Mu-
nicipais no Estado do Rio de Janeiro”, do servidor do TCE-RJ 
Eduardo dos Santos Guimarães, Mestre em Administração Pú-
blica pela FGV, destaca que o Brasil fi rmou parceria com outros 
países para difundir o governo aberto, com base nos princípios 
da Transparência, Accountability, Participação e Inovação, bus-
cando uma melhoria contínua da disponibilização de informa-
ções à sociedade e o consequente aumento do controle social. 
Pautando-se na legislação pertinente, em que se sobressai a Lei 
Federal nº 12.527/11, conhecida como Lei de Acesso à Informa-
ção (LAI), o autor estabelece distinção entre transparência ati-
va e transparência passiva, sendo a primeira (disponibilização 
espontânea de informações) a preconizada pela LAI, quando se 
trata de compras públicas. O objetivo deste trabalho, acentua, 
é verifi car, por meio de consulta aos endereços eletrônicos ofi -
ciais dos municípios do Estado do Rio de Janeiro, se está sendo 
observada a transparência ativa em relação às informações de 
licitações e contratos exigidas pela Lei de Acesso à Informação. 
Superado este período em que fomos obrigados a viver sob se-
veras restrições, é provável que tenhamos que reaprender a ver 
o mundo. Marcas indeléveis de difi culdades e privações perma-
necerão em nossas memórias. Só não podemos nos perder e fi -
car à deriva. É preciso lembrar o passado em face do que ele nos 
ensina, mas sobretudo vislumbrar o futuro, determinar a rota e 
seguir pela trilha segura. Ter esperança não é viver à espera. É 
lutar por aquilo em que acreditamos. São essas as diretrizes que 
orientam o trabalho que temos o orgulho de realizar na Escola 
de Contas e Gestão do Tribunal de Contas do Estado do Rio de 
Janeiro. Nosso compromisso com a sociedade é inarredável.

Karen Estefan Dutra
Diretora-Geral da Escola de Contas e

Gestão - ECG/TCE-RJ

APRESENTAÇÃO
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IDENTIFICAÇÃO DE 
PRODUTOS EM 

DESCRIÇÕES TEXTUAIS 
DE COMPRAS: uma 

proposta para portais de 
transparência pública

Resumo: Os portais de transparência vêm se constituindo em 
importantes canais de comunicação entre o governo e a sociedade. 
No entanto, nem sempre o formato das informações apresentadas é o 
mais apropriado. Por exemplo, as descrições de compras em formato 
de texto dificultam a análise dessas compras para a identificação do 
produto adquirido, e a posterior comparação entre as compras. O grande 
volume de dados inviabiliza uma identificação manual. Dessa forma, 
o objetivo desse trabalho é identificar automaticamente os produtos 
que são especificados de forma textual nas descrições de compras. 
Para isso, é proposto um processo de descoberta de conhecimento em 
dados textuais capaz de gerar regras que possibilitam a identificação de 
produtos a partir das descrições textuais de compras.

Palavras-chave: transparência pública, mineração de texto, tratamento 
de dados, processamento intensivo de dados, big data

Abstract: Transparency portals are becoming an important communication 
channel between government and society. However, the format of the 
information made available in these portals is not always the most 
appropriate. For example, descriptions of purchases in text format make 
it more difficult to analyze these purchases and later compare them with 
other purchases. Due to the large volume of data, manual identification 
is unfeasible. Thus, the objective of this work is to automatically identify 
products which are specified in text form in descriptions of purchases. For 
this purpose, a knowledge discovery process for text data is proposed which 
can generate rules enabling the identification of products based on text 
descriptions of purchases.

keywords: public transparency, text mining, data processing, intensive data 
processing, big data.

* Artigo originado do trabalho contemplado com o 1º lugar do Prêmio 
Ministro Gama Filho - 2019

Eduardo Soares de Paiva
Mestre em Informática pela Universidade Federal do Estado do 
Rio de Janeiro e Auditor Federal de Finanças e Controle da 
Controladoria Geral da União
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1 TRANSPARÊNCIA PÚBLICA

1 INTRODUÇÃO

Visando atender à crescente demanda por in-
formações públicas, o governo brasileiro tem se 
empenhado em disponibilizar seus dados, ten-
do inclusive criado legislações específicas, Lei 
Complementar 131 (BRASIL, 2009), para garan-
tir a disponibilização de dados governamentais. 
No entanto, a simples disponibilização de da-
dos na Internet não garante o aumento do grau 
de transparência governamental. Isso acontece 
porque a maioria dos dados disponibilizados 
para o cidadão não foi concebida com esse pro-
pósito. Em geral, as informações são oriundas 
de sistemas coorporativos cujo objetivo é pro-
piciar o controle administrativo das contas pú-
blicas e por isso nem sempre o seu formato é o 
mais apropriado para o cidadão entender o que 
realmente elas representam. 
Dentre essas informações não tratadas, estão 
as descrições de compras feitas pela Adminis-
tração Pública. Os produtos comprados são 
descritos em formato textual de livre preen-
chimento, o que inviabiliza a comparação entre 
as compras similares e prejudica o acompanha-
mento sistemático dos gastos. 
Outro agravante nesse contexto é o elevado 
volume de dados disponibilizados diariamente 
por esses sites. Apesar de a grande quantida-
de de informações apresentadas permitir uma 
maior abrangência e mais insumo para que o 
cidadão possa acompanhar a atuação governa-
mental, a falta de mecanismos de classificação 
e organização dessas informações (com relação 
à importância desses gastos) acaba fazendo 
com que dados relevantes fiquem escondidos 
no grande volume de informações disponibili-
zadas, dificultando o entendimento, a compara-
ção e o reúso desses dados.
Assim, a questão de pesquisa que esse trabalho 
aborda é: como identificar de forma automa-
tizada os produtos a partir das especificações 
textuais usadas para caracterizá-los nas descri-
ções dos gastos apresentados nos portais de 
transparência pública?
Logo, o objetivo deste artigo é fazer a identi-
ficação dos produtos mais comprados pela Ad-
ministração Pública, por meio da análise das 
descrições textuais de compras, apresentadas 
nos portais de transparência. Sendo assim, o 
problema a ser tratado consiste em identificar 

de forma automatizada os produtos a partir das 
especificações textuais usadas para caracteri-
zá-los nas descrições dos gastos apresentados 
nos portais de transparência pública.
O restante deste trabalho está organizado da 
seguinte forma: A Seção 2 faz uma revisão de 
alguns trabalhos relacionados e a Seção 3 apre-
senta a arquitetura proposta para a solução do 
problema. Na Seção 4 são apresentadas algu-
mas possíveis aplicações para o método desen-
volvido. Finalmente, na Seção 5 é feita a conclu-
são do artigo.

2 TRABALHOS RELACIONADOS
 
Atualmente, já existe uma série de trabalhos 
que se propõem a extrair informações relevan-
tes de dados textuais gerados pela Administra-
ção Pública.  Nesse sentido, CARVALHO et al. 
(2013) e CARVALHO et al. (2014b) sugerem uma 
metodologia para a formulação de um banco 
de preço da Administração Pública Federal Bra-
sileira a partir dos dados de compras apresen-
tados no Portal da Transparência do Governo 
Federal Brasileiro. Essas compras vêm descritas 
em formato textual e carecem do emprego de 
técnicas de mineração de texto para se extrair 
o produto correspondente a cada uma das des-
crições de compras.
A abordagem proposta está dividida em 6 pas-
sos. Primeiro, são selecionadas, do banco de 
dados do portal, todas as notas de empenho 
referentes a um determinado período. Depois, 
para cada uma dessas notas de empenho são 
recuperados os códigos de material das com-
pras descritas. O passo seguinte é a filtragem 
do conjunto de dados referente a um código de 
material específico. No quarto passo, utilizam-
se esses resultados da filtragem e emprega-se 
um novo filtro, baseado na utilização de pala-
vras-chave, a fim de se determinar um produto 
específico. Posteriormente, filtra-se o conjunto 
de dados resultante por faixa de preços, e final-
mente calcula-se o preço de referência para o 
produto em questão.   
O primeiro e o segundo passo são executados 
com o auxílio de uma ferramenta de ETL (Ex-
tract, Transform, Load). O terceiro passo (a fil-
tragem pelo código de material) é executado 
através de consultas SQL (Structured Query 
Language), diretamente no banco de dados. Na 

filtragem por palavras-chave (quarto passo), es-
pecialistas definem quais palavras devem estar 
contidas e quais palavras não podem estar pre-
sentes na descrição de uma determinada com-
pra, para que um determinado produto possa 
ser caracterizado. Isso permite a identificação 
dos produtos.
No entanto, mesmo após a caracterização do 
produto, ainda há uma grande variabilidade na 
faixa de preço paga. Essas diferenças em mui-
tas situações decorrem das diferentes formas 
de se quantificar um produto (por exemplo, 
diferentes unidades de medidas). Sendo as-
sim, durante o passo 5 são aplicadas técnicas 
de clusterização, para cada grupo de produtos 
identificados, considerando-se que produtos 
quantificados de forma igual ficam em um mes-
mo cluster. Ainda nesse passo, os especialistas 
definem rótulos para cada um dos clusters ge-
rados, sendo que um produto será totalmen-
te caracterizado a partir da combinação entre 
o nome do produto (identificado a partir da 
combinação de palavras-chave) com o rótulo 
definido pelos especialistas. Esses rótulos são 
escolhidos em uma lista que traz as palavras 
com maior probabilidade de definir um deter-
minado cluster. Finalmente, após a qualificação 
dos produtos, utilizam-se os preços pagos por 
tais produtos a fim de se calcular uma faixa de 
preço de referência para esse produto. Nessa 
abordagem, especialistas precisam definir qual 
conjunto de palavras deve ser utilizado para 
caracterizar cada um dos produtos definidos 
como identificáveis. A definição de quais pro-
dutos irão compor o banco de preços também 
é feita pelos especialistas.
CARVALHO et al. (2014a) usam redes bayesia-
nas (Friedman, Geiger, & Goldszmidt, 1997) 
para identificar e prevenir o fracionamento de 
compras, uma espécie de fraude utilizada para 
burlar o processo licitatório exigido por lei. O 
objetivo principal deste trabalho é tentar iden-
tificar as compras consideradas suspeitas de 
terem sido fracionadas, a fim de permitir que 
providências possam ser tomadas antes da con-
sumação de um gasto irregular.
Essa identificação de compras suspeitas é fei-
ta através do uso de redes bayesianas e utiliza 

uma série de atributos estruturados durante o 
processo de classificação. No entanto, também 
se faz necessária a identificação dos produtos 
que estão sendo especificados de forma textu-
al nos editais de compra.
MARZAGÃO (2015) apresenta uma outra abor-
dagem para o problema de identificação de 
produtos e serviços adquiridos pela Administra-
ção Pública. Este trabalho utiliza um cadastro 
de materiais e serviços adotados pelo Governo 
Federal Brasileiro no sistema SIASG (Sistema 
Integrado de Administração de Serviços Gerais) 
como dado de treinamento, e a partir desse ca-
dastro, tenta classificar as compras utilizando 
o algoritmo de Máquina de Vetor de Suporte(-
CORTES; VAPNIK, 1995).Essa abordagem atin-
giu uma acurácia de 83,35%, e segundo o autor 
os erros encontrados foram ocasionados por 
duas causas principais: falhas no conjunto de 
dados de treinamento e problemas de frequên-
cia de classes, pois algumas classes de produ-
tos, por não serem compradas frequentemen-
te, não forneciam informações suficiente para 
o algoritmo de aprendizado de máquinas.
Visando atender à necessidade de processa-
mento requerida pelo grande volume de in-
formações que compõe as bases de dados de 
compras governamentais, PAIVA e REVOREDO 
(2016) apresentaram uma solução escalável 
para o problema de identificação de produtos 
em descrições textuais de compras.  PAIVA e 
REVOREDO (2016) propuseram um modelo de 
identificação de produtos baseado em pala-
vras-chave, semelhante ao processo utilizado 
em (CARVALHO et al., 2013) e (CARVALHO et 
al., 2014a). No entanto, na abordagem sugerida 
em (PAIVA e REVOREDO; 2016), ao invés de se 
empregar ferramentas de ETL e processamen-
to sequencial, foi desenvolvido uma arquitetu-
ra que possibilita o processamento paralelo, 
resolvendo questões ligadas a limitações na 
capacidade de processamento. 
Saindo do contexto da Administração Pública, 
mas ainda dentro do desafio de se extrair infor-
mações de dados textuais, algumas iniciativas 
têm se destacado no sentido de utilizar o mo-
delo de Bag of Phrases1, em um contraponto 
ao tradicional Bag of Words (SALTON; WONG; 

1  Bag of Phrase: modelo de representação utilizado no tratamento de dados textuais. Nesse modelo o texto é representado pela 
contagem das frases que o compõem, ignorando-se a gramática e a ordem das frases.
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Devido às características dos dados de portais de transparência, grandes volumes de informações 
com cargas diárias e incrementais, a solução proposta deve ser capaz de processar quantidades 
massivas de dados. Para atender a esse requisito, todo o processo foi concebido para rodar uti-
lizando o Apache Spark (ZAHARIA et al. 2010), um framework para processamento de grandes 
volumes de dados (Big Data) que roda de forma paralela em cluster de computadores.
As seções seguintes descrevem com mais detalhes as etapas do método proposto.

3.1 PRÉ-PROCESSAMENTO

O pré-processamento é a primeira etapa do método, e tem o objetivo de preparar o conjunto de 
dados para as atividades subsequentes. Essa etapa de pré-processamento retira informações que 
estão presentes no campo de descrição da compra, mas que não fazem parte da especificação 
textual do produto. O principal objetivo desse procedimento é a eliminação de informações des-
necessárias que possam prejudicar a análise das sequências de palavras geradas.

Figura 2 - Resultado do Pré-processamento

1 TRANSPARÊNCIA PÚBLICA

YANG, 1975). Dentre essas iniciativas estão (REN et al., 2015), (LIU et al., 2015) e (EL-KISHKY et 
al., 2014). Essas abordagens, ao invés de trabalharem com os tokens de forma individualizada, 
consideram sequências de tokens, que formam frases, a fim de agregar mais expressividades às 
variáveis tratadas. 
Pela análise dos trabalhos relacionados, verificou-se que esses apresentavam algumas limitações, 
dentre as quais pode-se destacar: a necessidade de utilização de um conjunto de dados de treina-
mento, o que normalmente não está disponível, ou a necessidade de definição de palavras-chave, 
por parte de especialistas, para se realizar a extração de informações úteis de conjuntos de dados 
textuais. Logo, a principal contribuição deste artigo em relação aos demais trabalhos que também 
se propõem a extrair informações de dados textuais governamentais é a proposta de uma técnica 
de extração de conhecimento baseada no modelo Bag of Phrases, capaz de minerar as frases que 
melhor representam o conteúdo de um determinado texto e que não exige um conjunto de dados 
previamente rotulados.

3 PROPOSTA

O método proposto está ilustrado na Figura 1. Ele está dividido em cinco passos obrigatórios e um 
opcional.

Figura 1 - Processo de geração de regras de identificação de produtos

Fonte: Elaboração do Autor

No contexto deste trabalho, uma frase é definida como uma sequência contígua de tokens. Sendo 
assim, neste artigo, a tarefa de mineração de frases pode ser caracterizada pela agregação e con-
tagem de todas as sequências iguais de tokens contíguos que satisfaçam a um suporte mínimo. Ou 
seja, a mineração de frases se propõe a identificar os padrões sequenciais de tokens que mais se 
repetem em um determinado conjunto de dados textuais.
Dessa forma, as seguintes propriedades, definidas em (EL-KISHKY et al. 2014) e (LIU et al. 2015), 
deverão ser atendidas no processo de mineração de frases:

• Frequência: A qualidade mais importante quando se julga se uma frase retransmite informações 
relevantes sobre um tópico é a sua frequência de utilização dentro do tópico. Uma frase que não é 
frequente dentro de um tópico provavelmente não é importante para esse tópico.

• Completude: Se uma frase longa satisfaz ao critério da frequência, então as subfrases dessa frase 
longa também irão satisfazer a este critério, porém  serão menos informativas do que a frase mais 
longa, e dessa forma não precisam ser consideradas na mineração, pois a frase mais longa é mais 
completa.
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1 TRANSPARÊNCIA PÚBLICA

Na Figura 2 é ilustrado o resultado do pré-pro-
cessamento de uma descrição de compra. Nesse 
procedimento, algumas informações são identi-
ficadas e extraídas, através das técnicas enun-
ciadas em (ETZIONI et al. 2005). Essas técnicas 
pregam a utilização de templates na atividade 
de extração de informações de dados textuais. 
Para isso, cada template é utilizado para extrair 
um tipo de relação específica entre as palavras 
que aparecem no texto. Por exemplo, o templa-
te “tais como” na frase “Cidades tais como Rio 
de Janeiro e São Paulo” permite-nos concluir 
que os termos Rio de Janeiro e São Paulo são 
instâncias do conceito cidade.
Para o caso das descrições textuais das compras, 
foram identificados templates específicos para 
esse contexto, e as relações obtidas pela aplica-
ção dos templates ocorrem entre a compra em 
si e o termo referenciado pelo padrão buscado.
Sendo assim, a utilização de simples templates 
de identificação permite a extração de uma sé-
rie de características da compra que, após a de-
vida classificação do produto, ao final de todo o 
processo, pode agregar maior conhecimento a 
respeito das informações apresentadas.
Durante o pré-processamento, também é reali-
zado um tratamento no texto de forma que to-
das as letras presentes nas descrições de com-
pras sejam passadas para o formato de letra 
maiúscula e que todos os sinais de acentuação 
sejam retirados.
A saída dessa etapa é o conjunto pré-processa-
do das descrições textuais dos produtos. A pró-

xima etapa, descrita na seção seguinte, tem por 
objetivo encontrar frases candidatas a identifi-
cação de um produto. 

3.2 GERAÇÃO DE FRASES CANDIDATAS 

Apesar de o método proposto apresentar um 
enfoque estatístico, com o intuito de se dimi-
nuir o conjunto de possíveis combinações de 
palavras, assim como para manter a expressi-
vidade das frases geradas, algumas considera-
ções semânticas foram feitas:
Uma frase só pode ser formada se estiver conti-
da dentro de uma determinada sentença. Nes-
sa pesquisa, considera-se sentença como sendo 
uma sequência de palavras delimitada por si-
nais de pontuação que determinam o final de 
um período (ponto final, ponto de exclamação 
ou ponto de interrogação).
Se um determinado tokenW está localizado na 
posição n de uma sequência de tokens de uma 
sentença, para que esse tokenW faça parte de 
uma frase, é necessário que todos os demais 
tokens localizados nas (n-1) posições anteriores 
da sequência também façam parte dessa frase. 
Essa restrição foi formulada para garantir maior 
grau de expressividade para as frases formadas, 
visto que na língua portuguesa o significado de 
uma frase vai se completando da esquerda para 
a direita.
O Algoritmo1 faz uso dessas considerações e 
realiza a geração de frases a partir de um con-
junto de especificações textuais de compras.

Algoritmo 1 - Algoritmo de geração de Frases Candidatas
 

Fonte: Elaboração do Autor

Para exemplificar o funcionamento do algoritmo de geração de frases candidatas, na Figura 3 é 
apresentada a especificação textual de uma determinada compra, que seria um elemento perten-
cente ao conjunto de especificações de produtos E, que funciona como entrada para o algoritmo, 
e as frases resultantes da aplicação desse algoritmo para o caso de se utilizar os parâmetros de 
tamanhos mínimo e máximo de frases como sendo 5 e 10, respectivamente. Nesse caso de exem-
plo, a especificação de entrada é composta por duas sentenças, que são delimitadas por um ponto 
final, e a saída é composta pelo conjunto de frases geradas a partir dessas duas sentenças.

Figura 3 – Exemplo do processo de Geração de Frases
 

Fonte: Elaboração do Autor
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3.3 FILTRAGEM DE FRASES FREQUENTES 

Após a geração das frases candidatas, o passo seguinte é a agregação das frases iguais, a fim de 
se contar o número de ocorrências de cada uma das frases geradas. Sendo assim, para cada frase 
gerada pelo algoritmo de geração de frases candidatas é feita uma verificação e contagem de 
todas as frases coincidentes. O algoritmo executado nessa etapa não é apresentado pelo fato 
de ser bem simples, uma vez que ele apenas faz uma agregação e contagem das frases iguais e 
desconsidera aquelas frases cuja contagem não atinja um determinado suporte mínimo, passado 
como parâmetro. Logo, ele recebe como entrada um conjunto de frases geradas (saída da etapa 
anterior), conta o número de ocorrências de cada uma dessas frases e apresenta como saída o 
conjunto de frases cujo número de ocorrências tenha superado o suporte mínimo.
Dessa forma, cada frase estará associada a um número de ocorrências, e aquelas frases que tive-
rem esse número de ocorrências superior a um suporte mínimo, passado como parâmetro, pros-
seguem no processamento, enquanto que as frases cujo número de ocorrências for inferior a esse 
suporte são desconsideradas.  
Essa etapa tem o objetivo de atender ao critério da frequência, e o seu funcionamento é ilustrado 
pela Figura 4, sendo que, nesse exemplo considera-se o suporte mínimo de 30. Dessa forma, na 
parte (a) da Figura 4é mostrado um conjunto de frases geradas, que foram obtidas pelo algoritmo 
de geração de frases e são a entrada do algoritmo de filtragem de frases. Na parte (b) são mostra-
das algumas dessas frases já grupadas e com as respectivas quantidades de ocorrências de cada 
uma dessas frases. Por fim, na parte (c) da Figura 4é apresentada a saída do algoritmo para o con-
junto de frases e suportes considerados.    

Figura 4 – Exemplo do processo de filtragem de frases
 

Fonte: Elaboração do Autor

3.4 PODA DE SUBFRASES 

EL-KISHKY et al. (2014) definem duas propriedades na mineração de frases:

- Lema do fechamento para baixo: Se uma frase G não é frequente, então as superfrases de   
G (frases que contêm G) também não serão.
 - Antimonotonicidade dos dados: Se um documento não contém frases frequentes de 
comprimento n, o documento não contém frases frequentes de comprimento maior que n.

A aplicação dessas propriedades ao conjunto de frases resultante do passo anterior serve para 
reduzir a quantidade das frases decorrentes do processo de mineração. Sendo assim, se uma frase 
G, formada pela sequência de palavras w_1 w_2  … w_n atende ao requisito do suporte mínimo, 
então, todas as suas subfrases G^’=w_1 w_2  … w_k , com k<n, também atenderão a esse supor-
te, porém elas não precisarão ser analisadas, uma vez que as frases maiores (em que elas estão 
contidas) já contemplam o requisito necessário (suporte mínimo). Logo, é executada uma poda 
aplicando essa propriedade de forma a reduzir o número de frases mineradas.
No Algoritmo 2 é mostrado o processo de poda das subfrases. Esse algoritmo recebe como entra-
da todas as frases geradas que atenderam ao critério do suporte mínimo, e oferece como saída 
apenas as superfrases (ou seja, frases contidas em outras frases maiores que também atendam 
ao requisito do suporte mínimo são desconsideradas). Essa etapa tem o objetivo de atender ao 
critério da completude (definido no início da seção 3).

Algoritmo 2 - Algoritmos de Poda de SubFrases
 

Fonte: Elaboração do Autor
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Para exemplificar o funcionamento do algoritmo de poda de subfrases, a Figura 5apresenta, no 
lado esquerdo, um conjunto de frases resultantes do processo de filtragem de frases, ou seja, fra-
ses que tenham atendido ao suporte mínimo passado como parâmetro. Já o lado direito da Figura 
5representa a saída do algoritmo, considerando-se como entrada as frases apresentadas do lado 
esquerdo da figura.

Figura 5 - Exemplo do processo de poda de subfrases

Fonte: Elaboração do Autor

3.5 GERAÇÃO DE REGRAS 

A última etapa do processo é a geração das regras de identificação. As regras são do tipo: “SE an-
tecedente ENTÃO consequente”, sendo o antecedente a premissa, definida por uma determinada 
frase, e o consequente o produto a ser identificado a partir da premissa.
Logo, cada frase resultante do processo de poda de subfrases dá origem a uma regra distinta. 
Dessa forma, assume-se que todas as compras que se enquadrarem em uma determinada regra de 
identificação (ou seja, todas as compras cuja especificação tenha alguma frase que coincida com 
uma determinada frase considerada como antecedente, que resultou do processo de mineração 
de frases) se referem a um mesmo tipo de produto.
Portanto, a regra 1 vai identificar um determinado produto 1, a regra 2 identifica um determinado 
produto 2 e assim por diante. Na Figura 6 são apresentados dois exemplos de regras geradas a 
partir das superfrases resultantes da etapa de poda de subfrases.

Figura 6 – Regra Gerada
 

Fonte: Elaboração do Autor

3.6 REFINAMENTO DE REGRAS 

Conforme dito anteriormente, a solução proposta ainda prevê uma sexta etapa. Entretanto, a eta-
pa de refinamento de regras é opcional e depende da disponibilidade de especialista de domínio 
para a realização dessa tarefa, visto que essa última etapa carece de uma interação humana. Essa 
etapa tem o objetivo de melhorar a forma de representação do conhecimento expressa pelos 
consequentes das regras geradas, bem como possibilitar a agregação, ou eliminação de regras de 
acordo com o grau de especificidade, ou generalidade, que se deseja dar no processo de identifi-
cação das compras.

Durante essa etapa, os especialistas anali-
sam as regras geradas e fazem a seleção e 
validação dessas regras, bem como a escolha 
de consequentes semanticamente mais apro-
priados para cada regra. Logo, o esforço dos 
especialistas nessa fase se resume em fazer a 
seleção e validação dos antecedentes e refor-
mular os consequentes de cada regra.

• Seleção/validação dos antecedentes: 
Esse procedimento tem duas finalida-
des. A  primeira se dá porque, apesar de 
as frases tenderem a ter um alto grau de 
expressividade, pois atingiram uma fre-
quência alta de ocorrência, em algumas 
situações elas podem não transmitir in-
formações capazes de discriminar um de-
terminado produto. Outra razão que jus-
tifica o benefício da interação humana é 
a definição do grau de especificidade que 
se deseja dar a um determinado produto. 
Por exemplo, um produto pode ser iden-
tificado como suco de laranja ou simples-
mente como suco, dependendo da aná-
lise que se deseja fazer, e a seleção dos 
antecedentes das regras de identificação 
tem importante papel nesse processo.

• Reformulação de consequentes: Um pa-
pel relevante, executado por especialis-
tas, é a interpretação dos antecedentes 
das regras, a fim de definir consequen-
tes semanticamente mais apropriados. 
Por exemplo, nas regras apresentadas 
na Figura 6, pode-se substituir os conse-
quentes PRODUTO 1 e PRODUTO 2 por 
SUCO INDUSTRIALIZADO e por CANETA 
ESFEROGRÁFICA nas regras 1 e 2, res-
pectivamente. Outra vantagem dessa 
atividade é a possibilidade de se definir 
consequentes iguais para regras diferen-
tes, mas que tenham o mesmo conteúdo 
informacional. Por exemplo, um especia-
lista pode definir um mesmo rótulo para 
os antecedentes “dipirona, solução oral 
500 mg/ml” e “novalgina gotas 500 mg/
ml”, associação essa que seria difícil de se 
fazer de forma automatizada.

4 APLICAÇÕES

O objetivo dessa seção é apresentar algumas 
possíveis aplicações com as informações obti-
das a partir do emprego das técnicas desenvol-
vidas nessa pesquisa. Para isso, foram utilizados 
os dados de itens de empenho, disponíveis no 
Portal da Transparência do Governo Federal2, 
para período de janeiro de 2015 a junho de 2019. 
Sendo assim, foram considerados os dados do 
ano de 2015 para a geração das regras de iden-
tificação e os dados dos anos de 2016 a 2019 
foram analisados a partir dessas regras. Dessa 
forma, foram analisados18.492.622 registros 
de itens de empenho.

4.1 CÁLCULO DE PREÇOS DE REFERÊNCIA 
DOS PRODUTOS COMPRADOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Conforme sugerido em (CARVALHO et al., 
2013), a partir do momento em que se tem os 
produtos devidamente identificados, torna-se 
possível se propor preços de referência para os 
diversos produtos que são comprados pela Ad-
ministração Pública Federal e estão sendo apre-
sentados em portais de transparência.
Na Tabela 4 são apresentados os preços de refe-
rência de 10 produtos, obtidos a partir dos itens 
de empenhos dos anos 2016, 2017, 2018 e 2019.
Para o cálculo dos preços de referência apre-
sentados na Tabela 4, foram levados em conta 
os preços dos produtos como sendo a mediana 
dos valores unitários pagos em cada uma das 
compras desses produtos apresentados no 
Portal da Transparência, visto que essa métrica 
está menos suscetível à influência de outliers.
Outro fator relevante é que em muitas si-
tuações o preço de um produto pode ser in-
fluenciado por questões de sazonalidade e de 
localidade. No entanto, como são utilizadas 
informações dos empenhos, pode-se consi-
derar qualquer um dos atributos do empenho 
para se fazer a agregação e definir o critério 
de formação do preço de referência, como 
por exemplo, por data, por região, por órgão 
de governo etc.

2 http://www.transparencia.gov.br
3 Os dados do ano de 2019 referem-se ao período compreendido entre os meses de janeiro a junho. 
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Tabela 4 - Amostra de preços de referência calculados

Fonte: Elaboração do Autor, utilizando dados do Portal da Transparência do Governo Federal

4.2 IDENTIFICAÇÃO DE COMPRAS COM PREÇOS MUITO ACIMA DO ESPERADO

A partir do momento em que se consegue estabelecer um preço de referência para os diversos 
produtos comprados e apresentados nos portais de transparência, torna-se possível também iden-
tificar compras que tenham sido feitas com valores muito acima do esperado.
Na Tabela 5 é apresentada uma amostra com alguns valores muito acima do esperado para cada 
um dos exemplos de preços de referência identificados na Tabela 4. Essa tabela é apenas exempli-
ficativa, visto que, devido ao grande número de compras apresentadas no Portal da Transparência, 
o número de compras consideradas muito acima do preço de referência também é elevado.
Cabe ressaltar que esses valores elevados, apresentados na Tabela 5, não são suficientes para se 
dizer que tenha havido irregularidades nos referidos processos de compras, visto que qualquer 
indício levantado por meio da análise de dados carece de uma averiguação mais aprofundada por 
meio de auditorias específicas. Também não faz parte do escopo deste trabalho qualquer tipo de 
análise de compras individuais. 

Tabela 5 - Amostra de preços muito acima do esperado de compras realizadas em 2019

Fonte: Elaboração do Autor, utilizando dados do Portal da Transparência do Governo Federal

4.3 COMPARAÇÃO ENTRE VALORES PAGOS EM COMPRAS LICITADAS E NÃO LICI-
TADAS

Um outro tipo de análise que pode ser feita a partir dos resultados obtidos pela técnica proposta 
neste trabalho é a comparação entre os preços praticados nas compras de produtos em situações 
em que houve licitação e nos casos em que esse procedimento não ocorreu.
Na Tabela 6 são apresentados os preços praticados no ano de 2019, com e sem procedimento lici-
tatório, para os mesmos produtos listados na Tabela 4.
Como pode ser observado na Tabela 6, os produtos tendem a ser comprados por um preço maior 
quando não há um procedimento licitatório anterior a essa compra. Cabe ressaltar que, para o 
caso das compras de canetas esferográficas e de carne de frango, realizadas no ano de 2019, até o 
mês de junho, todas as compras foram precedidas do procedimento licitatório.

Tabela 6 - Amostra de preços praticados em compras com e sem licitação

Fonte: Elaboração do Autor, utilizando dados do Portal da Transparência do Governo Federal

4.4 IDENTIFICAÇÃO DE FORNECEDORES VENDENDO O MESMO PRODUTO COM 
PREÇOS DIFERENTES

A partir do momento em que se tem os produtos devidamente identificados, pode-se juntar essas 
informações com outras já estruturadas na base de dados do Portal da Transparência, a fim de se 
enriquecer as análises feitas. Um exemplo disso é a identificação de casos em que o mesmo forne-
cedor está vendendo o mesmo produto com preços muito diferentes.
Na Figura 9 são apresentados dois recortes de telas do Portal da Transparência do Governo Fede-
ral com duas compras de cartuchos para impressora. Ambas as compras se referem ao mesmo mo-
delo de cartucho e o fornecedor também é o mesmo, porém o preço a ser pago tem uma variação 
de mais de 60 %.
O caso apresentado é apenas um dos muitos casos semelhantes identificados. Essas disparidades 
acontecem porque muitas vezes os processos de compra ocorrem de maneira independente, porquan-
to uma unidade gestora não fica sabendo do preço que uma outra unidade gestora está pagando pelo 
mesmo produto ao mesmo fornecedor. A metodologia ora proposta pode ajudar na otimização das 
compras realizadas pela Administração Pública, permitindo que a unidade gestora possa propor rene-
gociações de preços a serem pagos, quando identificados valores economicamente mais vantajosos 
sendo praticados pelo mesmo fornecedor, em outras vendas para a Administração Pública.
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Figura 9- Telas do Portal da Transparência com o mesmo fornecedor 
vendendo o mesmo produto com preços diferentes

Fonte: Elaboração do Autor, utilizando dados do Portal da Transparência do Governo Federal

Na Figura 10 é apresentado um gráfico (e a tabela que deu origem a esse gráfico) com um compa-
rativo entre os preços pagos pelo litro da gasolina pelo Governo Federal e o preço praticado pelo 
mercado4 no mesmo período (de janeiro de 2018 a junho de 2019).
Pela análise da Figura 10, pode-se concluir que o Governo Federal comprou combustível com pre-
ços medianos compatíveis com o valor pago pelo mercado, sendo que na maioria dos meses ainda 
pagou um valor ligeiramente inferior.

4.6 OUTRAS APLICAÇÕES

As aplicações apresentadas nessa seção são apenas alguns exemplos de possíveis utilizações para 
a identificação de produtos a partir da metodologia proposta neste trabalho. Existe, porém, uma 
série de outras aplicações possíveis, como por exemplo: aplicação de regras de associação para se 
identificar a probabilidade de um órgão comprar um determinado produto, desde que ele já tenha 
comprado um conjunto de outros tipos de produtos; identificação dos órgãos que compram com 
melhores preços e aqueles que pagam mais caro pelos produtos; verificação se há algum padrão 
de comportamento entre empresas fornecedoras de produtos que possa caracterizar algum tipo 
de conluio ou combinação de preços; identificação das variações de preços praticados nas diferen-
tes regiões do país etc. 
Logo, as possibilidades de aplicação dos resultados obtidos com os procedimentos propostos nes-
te artigo são inúmeras, ficando elas limitadas apenas pelas necessidades e criatividade dos analis-
tas de dados que se propuserem a desenvolver estudos com tais informações.

4.5. ACOMPANHAMENTO DE TENDÊNCIA DE PREÇOS

Outra possibilidade de aplicação é o acompanhamento de tendência dos preços de um determi-
nado produto e possíveis comparações com os preços praticados pelo mercado nesse mesmo pe-
ríodo, para poder se verificar se a Administração Pública está pagando valores condizentes com 
aqueles praticados pelo mercado.

Figura 10 – Comparativo entre os preços da gasolina comprada pelo 
Governo Federal e os valores de mercado   

 

Fonte: Elaboração do Autor, utilizando dados do Portal da Transparência do Governo Federal

4 Os valores dos preços praticados pelo mercado para a gasolina foram obtidos no site da Agência Nacional do Petró-
leo (disponível em http://www.anp.gov.br/precos-e-defesa/234-precos/levantamento-de-precos/868-serie-historica-
do-levantamento-de-precos-e-de-margens-de-comercializacao-de-combustiveis).
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5 CONCLUSÃO 

Esta pesquisa propõe um método de descoberta de conhecimento em 
texto voltado para dados de descrições textuais de compras apresen-
tadas em portais de transparência. Tal método faz a geração de regras 
de identificação de produtos por meio da aplicação de um processo de 
mineração de frases composto de quatro etapas: geração de frases can-
didatas, filtragem de frases frequentes, poda de subfrases e geração de 
regras. Antes desse processo de mineração de texto propriamente dito, 
as descrições de compras passam por uma etapa de pré-processamen-
to, que tem o objetivo de preparar o conjunto de dados textuais para o 
processo de mineração de frases.
O método proposto utiliza um processo de descoberta de conhecimen-
to em texto que recebe como entrada um conjunto de descrições textu-
ais de compras, e oferece como saída um conjunto de regras de identifi-
cação de produtos, utilizando três parâmetros de referência: tamanhos 
mínimo e máximo de frase e suporte mínimo. Opcionalmente, depen-
dendo da disponibilidade de pessoal, pode-se executar uma tarefa adi-
cional, denominada refinamento de regras. Nessa atividade opcional, 
especialistas podem validar as regras geradas, bem como) adaptá-las de 
acordo com os propósitos desejados.
Como trabalhos futuros, pretende-se aprimorar o método de mineração 
de texto proposto e utilizar os resultados obtidos pela aplicação da me-
todologia desenvolvida, a fim de se realizar novos estudos com os dados 
originários dos processamentos realizados.
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VISOR: uma plataforma 
gráfica com linguagem 

cidadã para estimular o 
controle social por meio 

dos alertas da Lei de 
Responsabilidade Fiscal

Resumo: Este trabalho apresenta uma proposta de plataforma com 
o objetivo de clarificar a importância dos alertas emitidos pelos 
Tribunais de Contas aos seus jurisdicionados, conforme preconiza a 
legislação brasileira, especialmente a Lei de Responsabilidade Fiscal. 
A preocupação na criação do VISOR – Visão Social de Relatórios de 
Alertas foi utilizar uma linguagem cidadã, acessível ao cidadão comum 
dos municípios brasileiros, a partir da análise de uma imensa quantidade 
de dados orçamentários e fiscais dos munícipios brasileiros, atribuição 
constitucional dos Tribunais de Contas. O grande volume, variedade e 
velocidade de geração desses dados recebidos pelos Tribunais de Contas 
podem classificar esse conjunto de dados analisados como Big Data, uma 
tecnologia emergente, principalmente no setor público. A plataforma 
também engloba outras tecnologias emergentes, como uso de chatbot, 
com tecnologia de machine learning e inteligência artificial, para permitir a 
correta interpretação de linguagem natural no atendimento aos cidadãos. 
Com o VISOR, espera-se estimular o controle social nos municípios 
brasileiros, aumentando, assim, o bom uso dos escassos recursos públicos.

Palavras-chave: LRF; Alertas; LAI; VISOR; Big Data.

Abstract: This paper presents a proposal for a platform with the objective 
of clarifying the importance of the alerts issued by the Courts of Accounts 
to their jurisdictions, as recommended by Brazilian legislation, especially 
the Fiscal Responsibility Law. The concern in the creation of VISOR – Visão 
Social de Relatórios de Alertas – was to use a citizen language, accessible 
to ordinary citizens of Brazilian municipalities, from the analysis of an 
immense amount of budgetary and fiscal data from Brazilian municipalities, 
constitutional attribution of the Courts of Accounts . The large volume, 
variety and speed of generation of this data received by the Courts of 
Accounts can classify this set of data analyzed as Big Data, an emerging 
technology, mainly in the public sector. The platform also includes other 
emerging technologies, such as the use of chatbot, with machine learning 
technology and artificial intelligence, to allow the correct interpretation of 
natural language in serving citizens. With VISOR, it is expected to stimulate 
social control in Brazilian municipalities, thus increasing the good use of 
scarce public resources.

Keywords: LRF; Alerts; LAI; VISOR; Big Data.
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2 CONTROLE SOCIAL

1 INTRODUÇÃO

A transparência na gestão pública é matéria 
que, constitucional e legalmente prevista, re-
clama atenção dos gestores e sociedade, ato-
res inerentes ao funcionamento da máquina 
pública. Com o advento da internet e das redes 
sociais, nunca dantes o clamor social para a es-
correita e verificável administração se fez ouvir 
de maneira tão estridente.
Este trabalho abordará uma ferramenta idea-
lizada para auxiliar no atendimento dessa de-
manda: VISOR – Visão Social de Relatórios de 
Alertas. Trata-se de uma plataforma gráfica 
com quadrantes nos quais estão alocadas as 
Prefeituras Municipais em relação aos alertas 
emitidos pelos Tribunais de Contas.
O escopo que motivou a criação de tal medi-
da interativa de informação foi justamente a 
transparência, a qual se revela como princí-
pio inerente ao sistema normativo ínsito no 
Direito Público. Assim, a ferramenta permite 
visualizar dados que, estatisticamente, reve-
lam informações qualitativas para o público. 
Ademais, partir de sua visualização, surgiu a 
hipótese ensejadora das análises estatísticas 
efetuadas neste trabalho, a saber: que a pro-
babilidade de municípios insertos no quadran-
te vermelho – possuidores de maior quantida-
de e diversidade de alertas - terem pareceres 
desfavoráveis ao final do exercício é maior que 
a daqueles municípios que estão no quadran-
te verde – recebedores de menor número de 
alertas.
Por esse motivo, primeiramente serão aborda-
dos, em apertada síntese, características sobre 
o controle externo exercido pelos Tribunais de 
Contas, aludindo-se a sua natureza constitu-
cional e os preceitos de Direito -precipuamen-
te, Direito Financeiro - que regem a matéria 
sobre transparência e alertas emitidos pelos 
Tribunais de Contas. Também serão trazidos 
elementos legais que corroboram a necessida-
de de maior transparência e linguagem de fácil 
entendimento para a sociedade. Em seguida, 
será apresentada a plataforma VISOR, com a 
demonstração de sua interatividade para a so-

ciedade na leitura do cumprimento dos precei-
tos da responsabilidade fiscal. A validação esta-
tística da plataforma VISOR, juntamente com 
os fundamentos de sua análise, será demons-
trada em seguida. Considerações finais sobre a 
importância do binômio transparência e intera-
tividade social estão na seção final, seguidas da 
bibliografia aqui utilizada.

2 DA TRANSPARÊNCIA

A transparência é matéria cara à gestão públi-
ca. Tanto que diversos são os regramentos que 
buscam assegurar que o público tenha acesso 
livre à informação sobre os gestores e sua ad-
ministração, a exemplo da Lei de Acesso à Infor-
mação – LAI – Lei nº 12.527/2011.A própria Lei 
de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar 
(doravante LC) nº 101/2000 foi alterada pela 
denominada “Lei da Transparência” – Lei Com-
plementar nº 131/2009. 
Cabe ressaltar que essa transparência pressu-
põe inerentemente que haja controle dos gas-
tos públicos. Tanto que o mecanismo de Con-
trole é previsto na Constituição Federal, em seu 
artigo 70:

Art. 70. A fiscalização contábil, finan-
ceira, orçamentária, operacional e pa-
trimonial da União e das entidades da 
administração direta e indireta, quanto 
à legalidade, legitimidade, economici-
dade, aplicação das subvenções e re-
núncia de receitas, será exercida pelo 
Congresso Nacional, mediante controle 
externo, e pelo sistema de controle in-
terno de cada Poder.

Citado dispositivo constitucional, segundo o 
STJ, visa a efetivar a transparência na Admi-
nistração Pública1, a qual decorre do princípio 
da publicidade, presente taxativamente no rol 
elencado no caput do art. 37 da CRFB/88.
Essa previsão da Carta Maior da República - em 
relação ao controle externo- é replicada verti-
calmente nas constituições estaduais. 
Os Tribunais de Contas são órgãos, então, cons-

 1 BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. MS 9.642/DF. Relator: Min. Luiz Fux, 23 de fevereiro de 2005. Diário de 
Justiça: seção 1, Brasília, DF, p. 204, 21 mar. 2005.

titucionalmente previstos, com autonomia ge-
rencial para realizar a função fiscalizatória ex-
terna. Como afirmam Toledo Jr. e Rossi (2005), 
“os Tribunais de Contas são, na maioria dos ca-
sos, os efetivos guardiões da Lei de Responsabi-
lidade Fiscal”. Ou seja, sua existência se dá para 
que haja o controle externa corporis do que está 
sendo feito pelos gestores com o erário. Tanto 
é que, a partir da análise das contas anuais dos 
gestores municipais, o Tribunal de Contas emite 
parecer prévio para posterior julgamento pela 
Câmara Municipal.
Também visando à boa gestão da máquina pú-
blica, prevê o constituinte a necessidade de 
criação de uma Lei Complementar para cuidar 
da responsabilidade fiscal dos gestores:

§ 9º Cabe à lei complementar:
I - dispor sobre o exercício financeiro, a 
vigência, os prazos, a elaboração e a or-
ganização do plano plurianual, da lei de 
diretrizes orçamentárias e da lei orça-
mentária anual;
II - estabelecer normas de gestão finan-
ceira e patrimonial da administração 
direta e indireta bem como condições 
para a instituição e funcionamento de 
fundos.

Para atender a essa demanda do constituin-
te, em 04 de maio de 2000 foi publicada a Lei 
Complementar nº 101, conhecida como Lei 
de Responsabilidade Fiscal – doravante LRF. 
Lecionam Toledo e Rossi (2005) que a supraci-
tada Lei Complementar inspirou-se em experi-
ências internacionais – Tratado de Maastricht 
na Comunidade Econômica Europeia, Budget 
Enforcement Act dos EUA, Fiscal Responsabi-
lity Act da Nova Zelândia. Além disso, como 
também aponta Pereira Junior (2001), houve 
substancial pressão para que os países se ajus-
tassem à orientação do FMI – Fundo Monetário 
Internacional que, desde o início dos anos 90, 
propunha que cada país editasse uma Lei de 
Responsabilidade Fiscal.
A verdade é que, ainda que “tardiamente”, 
houve a aprovação da LC 101/2000. Nela são 
estabelecidas as diretrizes de uma boa ges-
tão fazendária. Há diversos dispositivos que 
primam pelo cumprimento de metas de resul-
tados entre receitas e despesas, pela neces-

sidade de obediência a limites na condução 
das finanças pública, entre outros aspectos. 
No entanto, esta monografia irá se debruçar 
em um ponto já mencionado anteriormente: 
transparência.
Como mencionam Toledo e Rossi (2005), a 
transparência consta da exposição dos moti-
vos do Projeto de LRF como sendo um dos ins-
trumentos mais eficazes para a disciplina fis-
cal. Afirmam que “[o] controle social do erário 
é peça básica da Lei de Responsabilidade Fiscal 
que, para tanto, estabelece intensa agenda de 
debate popular e de publicidade das contas”.
A transparência na gestão fiscal, então, está 
expressamente prevista na Seção I do Capítulo 
IX da LC 101/2000, em seu artigo 48:

Art. 48. São instrumentos de transpa-
rência da gestão fiscal, aos quais será 
dada ampla divulgação, inclusive em 
meios eletrônicos de acesso público: os 
planos, orçamentos e leis de diretrizes 
orçamentárias; as prestações de contas 
e o respectivo parecer prévio; o Relató-
rio Resumido da Execução Orçamentá-
ria e o Relatório de Gestão Fiscal; e as 
versões simplificadas desses documen-
tos.
§ 1º A transparência será assegurada 
também mediante:  (Redação dada pela 
Lei Complementar nº 156, de 2016)
I – incentivo à participação popular e re-
alização de audiências públicas, durante 
os processos de elaboração e discussão 
dos planos, lei de diretrizes orçamen-
tárias e orçamentos; (Incluído pela Lei 
Complementar nº 131, de 2009).
II - liberação ao pleno conhecimento 
e acompanhamento da sociedade, em 
tempo real, de informações pormeno-
rizadas sobre a execução orçamentária 
e financeira, em meios eletrônicos de 
acesso público; e (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 156, de 2016)
III – adoção de sistema integrado de ad-
ministração financeira e controle, que 
atenda a padrão mínimo de qualidade 
estabelecido pelo Poder Executivo da 
União e ao disposto no art. 48-A. (Inclu-
ído pela Lei Complementar nº 131, de 
2009)(Vide Decreto nº 7.185, de 2010)
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Prescreve também a LRF, em seu artigo 59, que 
compete ao Tribunal de Contas alertar os gesto-
res em situações nas quais haveria a necessida-
de de maior cuidado ou atenção no andamento 
da gestão. In verbis:

Art. 59. O Poder Legislativo, diretamen-
te ou com o auxílio dos Tribunais de 
Contas, e o sistema de controle interno 
de cada Poder e do Ministério Público, 
fiscalizarão o cumprimento das normas 
desta Lei Complementar, com ênfase no 
que se refere a:
[...]
§ 1o Os Tribunais de Contas alertarão os 
Poderes ou órgãos referidos no art. 20 
quando constatarem:
I - a possibilidade de ocorrência das si-
tuações previstas no inciso II do art. 4o 
e no art. 9o;
II - que o montante da despesa total com 
pessoal ultrapassou 90% (noventa por 
cento) do limite;
III - que os montantes das dívidas con-
solidada e mobiliária, das operações de 
crédito e da concessão de garantia se 
encontram acima de 90% (noventa por 
cento) dos respectivos limites;
IV - que os gastos com inativos e pen-
sionistas se encontram acima do limite 
definido em lei;
V - fatos que comprometam os custos ou 
os resultados dos programas ou indícios 
de irregularidades na gestão orçamen-
tária.
§ 2o Compete ainda aos Tribunais de 
Contas verificar os cálculos dos limites 
da despesa total com pessoal de cada 
Poder e órgão referido no art. 20.
§ 3o O Tribunal de Contas da União acom-
panhará o cumprimento do disposto nos 
§§ 2o, 3o e 4o do art. 39.

Ou seja, a partir da leitura dos dispositivos, no-
ta-se, como dizem Toledo e Rossi (2005) que 
“[a]s situações que ensejam o alerta têm a ver 
com mecanismos essenciais da LRF, tais como: 
limitação de empenho, controle da despesa de 
pessoal, da dívida consolidada e da execução 
orçamentária como um todo”. 
Para Santos Filho (2006), os instrumentos de 

controle instituídos pela LRF trazem maior 
amplitude de ação tanto do controle interno, 
quanto do controle externo. Nesse contexto, 
Os Tribunais de Contas ganharam muita força 
na fiscalização preventiva, que é uma tendên-
cia moderna do controle considerando os pila-
res básicos da LRF (transparência, planejamen-
to, controle e responsabilização).
Assim, é dever dos Tribunais de Contas, cum-
prindo a determinação legal, emitir alertas aos 
seus jurisdicionados. Ressalta-se que, como diz 
Mileski (apud Toledo; Rossi, 2005):

Não se trata tão somente de um mero 
aviso, sem consequências. O alerta ob-
jetiva fazer com que as autoridades 
gestoras adotem providências para 
contenção dessas despesas ou medidas 
para as reduções iniciadas, sob pena de 
responsabilidade, inclusive em nível cri-
minal (p. 348).

2 CONTROLE SOCIAL

3 TRANSPARÊNCIA E 
LINGUAGEM CIDADÃ

A transparência na manutenção da máquina pú-
blica é a regra. Encontra-se preceituada no arti-
go 5º, inciso XXXIII da CRFB/88, que dita:

todos têm direito a receber dos órgãos 
públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou ge-
ral, que serão prestadas no prazo da lei, 
sob pena de responsabilidade, ressalva-
das aquelas cujo sigilo seja imprescindível 
à segurança da sociedade e do Estado 

Para Azevedo (2013), a LC 131/2009, que alterou 
dispositivos da LC 101/2000, como mostrado aci-
ma, veio justamente fortalecer um dos pilares 
da LRF, que é a transparência – por isso sua de-
nominação de “Lei da Transparência”. Ademais, 

acrescenta o autor que a primeira regra trazida 
pela LRF se volta para o planejamento público e 
determina a elaboração de uma “ação planejada 
e transparente” no trato com o erário.
Segundo Figueiredo e Santos (2013), uma admi-
nistração transparente permite a participação do 
cidadão na gestão e no controle da administração 
pública e, para que essa expectativa se torne reali-
dade, é essencial que ele tenha capacidade de co-
nhecer e compreender as informações divulgadas.
Claro é que a informação precisa, suficiente e de 
fácil entendimento para o cidadão comum é fun-
damental para o controle social (FIGUEIREDO; 
SANTOS, 2013). Esse é o fundamento da platafor-
ma VISOR: partindo da análise estatística de gran-
de volume de dados, que crescem rapidamente, 
com grande variedade – big data –, gerar informa-
ção de qualidade e de fácil entendimento para a 
população.
Ou seja, por meio do gráfico de quadrantes da 
plataforma VISOR propõe-se, no presente tra-
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balho, que seria possível notar com grande niti-
dez aqueles municípios que recebem mais aler-
tas de vários tipos diferentes. Ao visualizá-lo, a 
população poderia ter ideia daqueles municí-
pios que, estatisticamente, estariam enquadra-
dos como com maior probabilidade de emissão 
de parecer desfavorável para julgamento das 
contas anuais do executivo.
Salienta-se que Gallon e Pfitsher (2011), com 
base em um estudo de natureza exploratória 
e descritiva, apresentaram, como menciona 
Azevedo (2013), em sua conclusão “um dado 
preocupante”. Isso porque, após a aplicação de 
questionário a uma amostra populacional acer-
ca das publicações referentes ao cumprimento 
da LRF, concluíram que os cidadãos não conse-
guem compreender as publicações que são efe-
tuadas em atendimento à Lei de Responsabili-
dade Fiscal. A proposta das autoras é a de que 
haja uma complementação das informações 
para melhorar a compreensibilidade por parte 
do controle social.  
Ressalta-se que os dados contábeis e orçamen-
tários dos municípios e estados são recebidos 
e processados pelos Tribunais de Contas, que, 
então, emitem os alertas após a realização de 
uma análise daquilo que foi enviado.
É importante salientar que essa análise pode 
ser feita de forma automática, sistêmica, com 
uso de soluções informáticas diversas e especí-
ficas para cada Tribunal de Contas. Com o uso 
dessas tecnologias, os jurisdicionados prestam 
informações contábeis e orçamentárias que são 
processadas e garantem uma maior celeridade 
a abrangência da fiscalização dos gastos públi-
cos, visto que virtual.
Tal processamento é de suma importância para 
a auditoria dos gastos. Não obstante, impende-
se a criação de uma linguagem cidadã para que 
a sociedade como um todo compreenda sobre-
ditas análises. Advoga Figueiredo (2000):

[v]erifica-se grande dificuldade da socie-
dade em avaliar a conduta dos gestores 
públicos, notadamente em função da au-
sência de informações tempestivas, sufi-
cientes e confiáveis. [...] Aos Tribunais de 
Contas compete verificar o cumprimento 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, que 
está erigida sobre alguns pilares, dentre 
os quais o da transparência. Assim enten-

dida, não só a disponibilização de infor-
mações, mas sobretudo a compreensão 
dos dados divulgados por parte do cida-
dão mediano. O objetivo mais nobre do 
princípio da transparência é permitir e 
estimular o exercício do controle social, 
a mais eficaz das formas de controle da 
conduta do gestor público.

 A plataforma VISOR, então, em seus qua-
drantes – detalhados na próxima seção -, bus-
ca uma maior interatividade entre o público 
em geral e a quantidade e tipo de alertas emi-
tidos pelos Tribunais de Contas aos Prefeitos 
Municipais. Seu intuito é o de trazer a infor-
mação em uma leitura gráfica para a socie-
dade em geral, buscando a apresentação de 
informações em linguagem simples, de fácil 
entendimento.
Ao fazê-lo, cabe salientar, atende-se à Lei de 
Acesso à Informação – Lei nº 12.527/2011, que 
prescreve:

Art. 8º É dever dos órgãos e entidades 
públicas promover, independentemente 
de requerimentos, a divulgação em local 
de fácil acesso, no âmbito de suas com-
petências, de informações de interesse 
coletivo ou geral por eles produzidas ou 
custodiadas. 
[...]
§ 2º Para cumprimento do disposto no 
caput, os órgãos e entidades públicas 
deverão utilizar todos os meios e instru-
mentos legítimos de que dispuserem, 
sendo obrigatória a divulgação em sítios 
oficiais da rede mundial de computado-
res (internet). 
§ 3º Os sítios de que trata o § 2o deverão, 
na forma de regulamento, atender, entre 
outros, aos seguintes requisitos: 
I - conter ferramenta de pesquisa de con-
teúdo que permita o acesso à informação 
de forma objetiva, transparente, clara e 
em linguagem de fácil compreensão; [gri-
fo nosso] 

Ademais, a Lei nº 13.460/2017, que dispõe so-
bre participação, proteção e defesa dos direitos 
do usuário dos serviços públicos da administra-
ção pública, assim determina:

Art. 5o O usuário de serviço público tem 
direito à adequada prestação dos servi-
ços, devendo os agentes públicos e pres-
tadores de serviços públicos observar as 
seguintes diretrizes: 
XIV - utilização de linguagem simples 
e compreensível, evitando o uso de si-
glas, jargões e estrangeirismos. [grifo 
nosso] 

Claro é que não se trata de um usuário stric-
to sensu: quando um cidadão acessa a página 
de um Tribunal de Contas para conhecer as 
informações relativas ao gestor de seu muní-
cipio, pode-se tomá-lo, em uma interpretação 
extensiva, como um usuário lato sensu, visto 
que usa os serviços de informação disponibili-
zados pelos Tribunais de Contas. Com isso, es-
timula-se, também, o controle social, que seria 
“conjunto dos recursos materiais e simbólicos 
de que uma sociedade dispõe para assegurar 
a conformidade do comportamento de seus 
membros a um conjunto de regras e princípios 
prescritos e sancionados” (BOUDON; BOURRI-
CAUD, 1993).
Nota-se, assim, que o VISOR atende ao binômio 
transparência e interatividade social. Para esse 
motivo foi idealizado o VISOR: permitir a todos 
aqueles que acessem o site de um Tribunal de 
Contas uma visão gráfica e condensada das in-
formações referentes aos alertas emitidos por 
essas Cortes.

2 CONTROLE SOCIAL

4 O VISOR

Com base no que foi descrito anteriormente, foi 
proposta, então, a criação e utilização de uma 
plataforma gráfica e de fácil entendimento, que 
torna a visualização dos alertas emitidos mais 
acessível à sociedade em geral.
A plataforma é composta de um gráfico de qua-
drantes – o quadrante de alertas -, no qual o eixo 
x seria a quantidade de alertas recebidos e o eixo 
y a quantidade de tipos diferentes de alertas para 
cada município. Além do gráfico de quadrantes, 
o site também apresenta o mapa do Estado com 
duas visões: uma com o VISOR - apresentando 
cada município com as cores dos quadrantes - e 
outra como um mapa de calor, mostrando os mu-
nicípios com mais alertas em cores mais quentes.

4.1 O QUADRANTE DE ALERTAS

O quadrante de alertas – os quais são emitidos 
com base nos preceitos da LRF, como dantes 
exposto - é uma ferramenta gráfica, dividida 
em quatro quadrantes: vermelho, laranja, ama-
relo e verde. Os municípios são classificados 
em cada um desses quadrantes, considerando 
a quantidade de alertas como eixo x e a quan-
tidade de tipos de alertas recebidos como eixo 
y. A divisão dos quadrantes usa a mediana da 
quantidade de alertas para o eixo x e a mediana 
da quantidade de tipo de alertas para o eixo y. 
A figura a seguir ilustra o quadrante de alertas:

Figura 2 - O Quadrante de alertas na plataforma VISOR
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Cada quadrante pode ser defi nido conforme a tabela abaixo:

Tabela 1 - Descrição dos quadrantes do VISOR

Como dito anteriormente, trabalhou-se com a hipótese de que os municípios no quadrante ver-
melho têm maior probabilidade de terem pareceres desfavoráveis para as contas anuais de cada 
exercício. Com essa característica, a sociedade em geral tem condições de entender visualmente o 
risco ao qual seu município está exposto, se nada for feito em relação aos alertas.
Para validar tal premissa, foram utilizados os dados de alertas e pareceres referentes à LRF e pa-
receres dos anos de 2010 a 2016, emitidos por um Tribunal de Contas, mostrados de forma suma-
rizada na tabela a seguir:

Tabela 2 - Dados de pareceres e quadrantes utilizados na amostra

4.2 TESTE DE HIPÓTESE

Fixando-se a signifi cância α=1% e como a hipótese alternativa é Ha: p1>p2, trata-se de teste unila-
teral à direita e, neste caso, o valor crítico para α=1% é 2,326 desvios (z tabelado), o que defi ne a 
região de rejeição de H0. Ou seja, se  z_observado> 2,326, a hipótese nula é rejeitada.
Considerando que z_observado=8,095007 é maior que o z_crítico= 2,326, rejeita-se a hipótese 
nula de igualdade entre as proporções com base nos dados amostrais obtidos. Assim, no nível de 
signifi cância de 1%, há evidências de que a chance de parecer desfavorável para municípios que 
estejam no quadrante vermelho é maior do que aqueles que estão no quadrante verde. 

Para validar a hipótese ora apresentada – de que municípios com maior quantidade e tipos de 
alerta possuem maior probabilidade de receberem parecer desfavorável -, demonstra-se a análise 
do teste de hipótese nos quadrantes vermelho e verde. Um teste de hipótese é um procedimento 
estatístico desenvolvido para testar um argumento, o qual é feito a partir de um parâmetro popu-
lacional, ou seja, um número que caracteriza toda a população (RUMSEY, 2012).
No teste de hipótese há sempre duas hipóteses. Para o VISOR, consideramos a hipótese nula H0: 
p1=p2 e a hipótese alternativa Ha: p1>p2, onde p1 é a probabilidade de parecer desfavorável para 
o quadrante vermelho e p2 a probabilidade de parecer desfavorável no quadrante verde. Para o 
cálculo, foram seguidos os passos descritos por Rumsey (2012):
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5 CONCLUSÃO 

Este trabalho apresentou uma ferramenta gráfica para facilitar o enten-
dimento da importância dos alertas emitidos pelos Tribunais de Contas, 
o VISOR – Visão Social de Relatórios de Alertas. Trata-se de uma ferra-
menta gráfica com quadrantes nos quais se alocam as Prefeituras Muni-
cipais em relação à quantidade e diversidade de alertas emitidos pelos 
Tribunais de Contas.
O escopo que motivou a criação de tal medida interativa de informa-
ção foi a necessidade de se ter uma linguagem cidadã, clara, de modo 
a organizar a informação para a compreensão de um maior número de 
pessoas. Essa ideia foi explorada com base no arcabouço jurídico que 
envolve o assunto, como Direito Financeiro, Lei de Responsabilidade 
Fiscal e Lei de Acesso à Informação. Estimula-se, assim, o controle social.
Demonstrou-se, por fim, utilizando o teste de hipótese de duas propor-
ções, a validação da hipótese ensejadora do presente trabalho: é maior 
a probabilidade de se ter um parecer desfavorável emitido pelos Tribu-
nais de Contas para as contas do gestor do Executivo estando o muni-
cípio no quadrante vermelho do VISOR do que estando no quadrante 
verde. Tal informação, por meio da ferramenta gráfica, aprimora a pos-
sibilidade de leitura e conhecimento por parte da sociedade como um 
todo, em obediência ao princípio da transparência e aos ditames cons-
titucionais e legais de informação acessível à população. Tem-se, assim, 
o atendimento, em tempo real e com linguagem natural - por meio 
gráfico, estatístico e virtual - ao binômio transparência e interatividade 
social no acompanhamento do gerenciamento da máquina pública dos 
municípios brasileiros.
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ANÁLISE AUTOMATIZADA 
DE ORÇAMENTOS DE 

OBRAS PÚBLICAS: 
concepção do aplicativo 
experimental “Carcará”

Resumo: Este trabalho buscou desenvolver uma solução tecnológica 
capaz de automatizar a análise inicial de orçamentos de obras públicas 
realizada em procedimentos de fiscalização de obras públicas no âmbito 
dos Tribunais de Contas. Para tanto, concebeu-se modelo de dados 
e, por meio de técnicas de mineração e construção de algoritmos, 
desenvolveu-se um aplicativo experimental – (cujo nome foi atribuído) 
a que foi atribuído o nome Carcará – na ferramenta de análise de 
dados QlikSense®. O Carcará contém 08 painéis de visualização que 
contemplam as seguintes análises: comparação dos custos unitários 
com os custos paradigmas de mercado; curva ABC de serviços e de 
insumos; análise do BDI utilizado; análise da escolha da tabela de 
referência mais vantajosa; análise do custo por grupos de serviços; 
análises expeditas entre os serviços do orçamento de modo a encontrar 
possíveis inconsistências. Além de promover benefícios como aumento 
de produtividade e padronização das análises, a solução criada também 
possibilita escalabilidade em trabalho com big data.

Palavras-chave: obras públicas; orçamento; análise automatizada; 
auditoria de obras públicas.

Abstract: TThis work aimed to develop a technological solution capable 
of automating part of the budget analysis of a public construction 
project within the scope of the Courts of Accounts. Thus, using mining 
techniques and algorithm construction, a data model was designed 
and an experimental application - whose name was assigned Carcará - 
was developed in Qlik Sense® data analysis tool. Carcará contains 08 
visualization panels that contemplate the following analyzes: comparison 
of unit costs with the paradigms costs; ABC curve; analysis of the value 
for bonification; the choice of the most advantageous reference table 
(paradigms costs); cost analysis by groups of services; expeditious analyzes 
between budget services in order to find possible internal inconsistencies. 
In addition to promoting benefits such as increased productivity and 
standardized analysis, the solution created also allows scalability in working 
with big data.

Keywords: public construction; budget; automated analysis; audit of public 
construction.

* Artigo originado do trabalho contemplado com o 3º lugar do Prêmio 
Ministro Gama Filho - 2019
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INTRODUÇÃO

O projeto básico de uma obra pública contém 
a planilha orçamentária a qual, se bem elabora-
da, possui a previsão de todos os serviços que 
serão executados. Por meio do orçamento, por-
tanto, obtém-se um espelho dos custos e das 
etapas necessárias à conclusão do objeto. Por 
isso, a análise de orçamentos constitui-se um 
procedimento importante em uma fiscalização 
de obra pública. Resumidamente, nesta análise 
pretende-se avaliara compatibilidade dos valo-
res, unitários e globais, com os praticados no 
mercado, de modo a verificar a possibilidade de 
existência de sobrepreço ou superfaturamento 
na planilha orçamentária. 
O procedimento de análise da planilha orçamen-
tária constitui-se de várias etapas, dentre elas: a 
seleção de amostra representativa dos itens do 
orçamento por meio da curva ABC; comparação 
dos custos orçados com os custos das planilhas 
de preços referenciais; comparação das quanti-
dades orçadas em relação ao projeto etc. 
Ainda, no início de uma análise de orçamento 
de obra, o auditor pode realizar avaliações ex-
peditas (também chamadas de paramétricas) 
dos itens da planilha orçamentária, que econo-
mizam tempo e, principalmente, direcionam o 
olhar para pontos de possíveis erros material-
mente relevantes. As avaliações expeditas são 
feitas com base em custos históricos, índices, 
estudos de ordens de grandeza, correlações 
ou comparações entre os itens da planilha or-
çamentária. O objetivo é encontrar indícios de 
erros grosseiros, relações de preços desconfor-
mes ou a chancela das estimativas de preços do 
orçamento. Apesar de ser um método simples e 
de pouca precisão, a equipe de auditoria pode 
ponderar, por meio de análises expeditas, o 
custo-benefício de se prosseguir em uma longa 
análise do orçamento detalhado da obra.
Ressalta-se a importância da análise de orça-
mento de obras públicas, mormente em se 
tratando de auditorias e análises de editais de 
licitação. Recentemente, a rápida evolução das 
tecnologias da informação e comunicação (TIC) 

(proporcionam) vem proporcionando oportu-
nidades e desafios pelos quais as Entidades de 
Fiscalização Superiores (EFS)1 devem perpassar. 
Acredita-se que as ações de controle podem ser 
fortemente potencializadas e aprimoradas se 
apoiadas pelo uso das TIC. Nesse cenário, esta 
pesquisa pretende verificar em que medida é 
possível automatizar a análise de orçamento 
realizada em procedimentos de fiscalização de 
obras públicas no âmbito dos Tribunais de Con-
tas brasileiros.
Na vanguarda dessa possibilidade, o Tribunal de 
Contas da União (TCU) desenvolveu o Sistema 
de Auditoria de Orçamentos (SAO 2.0) que é ca-
paz de realizar, após a inserção de um orçamen-
to em um formato previamente estabelecido, 
verificações automatizadas quanto a inconsis-
tências identificadas automaticamente por al-
goritmos. Dentre as verificações, são analisados 
pontos importantes da jurisprudência daquela 
Corte de Contas, bem como análises expeditas 
de itens da planilha orçamentária. 
Nessa lógica, almeja-se nesta pesquisa viabili-
zar uma ferramenta tecnológica experimental 
capaz de automatizar a análise inicial de orça-
mentos necessária para uma auditoria de obras 
públicas. Para tanto, este trabalho irá utilizar 
a ferramenta de análise de dados QlikSense® 
para automatizar os cálculos expeditos previa-
mente definidos, além de comparar os preços 
unitários dos itens cadastrados com os preços 
de referência utilizados para obras públicas e 
montar a curva ABC do orçamento. Ao final, ter-
se-á criado um modelo de dados, composto por 
bases de dados estruturadas e rotinas de cál-
culos automatizadas que resultam em painéis 
demonstrativos com as análises iniciais dos or-
çamentos selecionados.
Os benefícios do desenvolvimento de uma fer-
ramenta como a proposta aqui atingem diver-
sos níveis das instituições de controle externo. 
No nível operacional, a ferramenta servirá para 
agilizar e incrementar as análises iniciais de or-
çamentos de obras públicas, além de indicar 
possíveis pontos de risco no orçamento por 
meio das análises paramétricas. Já no nível táti-
co, os benefícios se alinham com a necessidade 

de diagnosticar e conhecer melhor o universo 
de controle de um Tribunal de Contas. (Dada) 
Em face da complexidade da seleção dos obje-
tos de controle pelas Cortes de Contas, a apli-
cação dessas análises automatizadas em uma 
base de dados com grande volume de orçamen-
tos cadastrados (podem) pode subsidiar os cri-
térios utilizados para seleção de procedimentos 
licitatórios de obras públicas requisitados para 
análise prévia. Além disso, os resultados obti-
dos podem indicar possíveis objetos de contro-
le para outras ações de fiscalização planejadas.

1 ENGENHARIA DE CUSTOS 
APLICADA À AUDITORIA DE 
OBRAS PÚBLICAS

Engenharia de Custos é definida por Baeta 
(2012, p.22) como o ramo da engenharia que 
estuda os métodos de estimação e controle 
dos recursos necessários para realização das 
atividades que constituem um projeto2. Já o or-
çamento, segundo Limmer (1996), é tido como 
a determinação dos gastos necessários para a 
realização de um projeto, de acordo com o pla-
no de execução previamente estabelecido. Em 
se tratando de obras, a planilha orçamentária 
deve ser, portanto, um espelho dos quantitati-
vos e valores do que será executado, guardadas 
as devidas aproximações decorrentes da preci-
são no momento da elaboração do orçamento.
Baeta (2012, p. 17) apresenta estudo realizado 
pelo TCU que aponta o sobrepreço e o super-
faturamento entre as principais irregularidades 
observadas nas fiscalizações de obras públicas 
daquele Tribunal. O sobrepreço ocorre quando 
há a quantificação financeira a maior em um ou 
mais serviços da planilha orçamentária antes da 
efetiva execução e pagamento do(s) serviço(s), 
ou seja, é um prejuízo em potencial para a Ad-
ministração Pública. Já o superfaturamento é a 

1 EFS é a designação atribuída às instituições responsáveis pelo controle externo de cada país, em nível nacional.  
Nesse paralelo, os Tribunais de Contas são EFS brasileiras.

efetivação desse prejuízo potencial, isto é, do 
sobrepreço, com seu pagamento ao contrata-
do.
Baeta (2012, p.18) destaca as principais causas 
da ocorrência de sobrepreço ou de superfa-
turamento: preços orçados e/ou contratados 
acima dos existentes em sistemas referenciais 
de preços; percentual excessivo de Benefício/
Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) com-
pondo o orçamento; medição e pagamento de 
serviços não realizados; concretização de jogo 
de planilha3.
Ora, essas irregularidades estão diretamente 
relacionadas ao orçamento da obra, o que jus-
tifica a utilização de técnicas de Engenharia de 
Custos para análise das planilhas orçamentárias 
pelos gestores públicos e, sobretudo, pelos au-
ditores de obras públicas. Essas ferramentas 
servem como guia para identificação de possí-
veis anomalias orçamentárias que possam en-
sejar em vantagens financeiras ilícitas pelo con-
tratado e consequente dano ao erário.

2 Nesse caso, projeto em sua definição gerencial: esforço temporário empreendido para criar um produto, serviço ou 
resultado exclusivo (PMBOK® guide, 2013).
 3 A Decisão TCU n° 1090/2001-Plenário definiu jogo de planilha: “Pode ocorrer na contratação de obras públicas, em 
regime de empreitada por preço unitário, que haja determinados itens com preços superfaturados, embora o preço 
global da obra seja compatível com o de mercado. Esses itens superfaturados, no decorrer da execução da obra, 
podem ter os seus quantitativos aumentados mediante aditivos contratuais - é o chamado jogo de planilha. Assim, o 
custo global da obra fica em desacordo com o de mercado, arcando a União com o prejuízo”.
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2 CONCEPÇÃO DA SOLUÇÃO 
TECNOLÓGICA

A concepção da solução tecnológica imple-
mentada perpassa pela construção do modelo 
de dados, implementação das análises e dis-
ponibilização dos resultados. Trata-se de um 
processo iterativo e interativo, ou seja, cada 
fase pode ser executada mais de uma vez, na 
sequência usual ou fora dela, a depender do 
conjunto de dados original e de decisões to-
madas pelo constituidor do modelo. 
Primeiramente, foi necessário idealizar a es-
truturação das bases de dados em que a fer-
ramenta buscaria as informações. Para tanto, 
foi definido um layout de informações padrão 
necessárias para implementação das análi-
ses. Em seguida, passou-se à fase de limpeza 
e mineração dos dados, de modo a eliminar 
inconsistências e alimentar as informações 
requeridas pelos layouts padrões definidos 
anteriormente.
Assim, com a utilização de técnicas de minera-
ção de dados, que incluiu mineração de texto 
por meio de linguagem de programação em 
php, (extraiu-se) foram extraídas as informa-
ções necessárias para constituição de 05 ta-
belas que compõem o modelo de dados:

i. DADOS_ORÇAMENTOS: tabela que 
contém informações das planilhas orça-
mentárias das obras, compreendendo 
todos os serviços que compõem a obra, 
bem como suas informações detalha-
das (quantidade, custo do serviço etc.). 
Além dessas informações obtidas por 
meio das planilhas orçamentárias das 
obras, foi necessário obter manualmen-
te a informação acerca da incidência de 
BDI reduzido no serviço, visto que essa 
informação não se encontra discrimina-
da nos orçamentos de modo expresso.
ii. DADOS_OBRAS: também a partir da 
planilha orçamentária, (consolidou-se) 
foram consolidadas nessa tabela as in-
formações relativas a dados gerais da 
obra, como: área construída; custo glo-
bal da obra; BDI utilizado no orçamen-
to; localização da obra etc. Também foi 
necessária a inserção de dados manuais 

relativos ao ISS municipal, uma vez que 
não constavam de forma expressa nos 
orçamentos.
iii. BDI_TCU: tabela que consolida in-
formações advindas do Acórdão TCU nº 
2.622/2013-Plenário, contendo os valo-
res referencias de taxas de BDI por na-
tureza da obra.
iv. TABELAS_REF: tabela que contém as 
informações das tabelas de referência 
de custos utilizadas para averiguação 
dos custos unitários dos serviços das 
planilhas orçamentárias. As informações 
dessa tabela foram obtidas das tabelas: 
“Custos Serviços – Obras Civis – Desone-
rada” e “Custos Serviços – Obras Civis – 
Onerada” elaboradas em novembro de 
2017.
v. TAB_INSUMOS_REF: a partir de téc-
nicas de mineração de texto em lingua-
gem php, (obteve-se) foram obtidas as 
informações necessárias para constitui-
ção dessa tabela que consolida as infor-
mações dos insumos (materiais e mão 
de obra) que compõem os serviços con-
tidos na TABELAS_REF.

Uma vez construídas as tabelas, a próxima 
etapa consistiu em arquitetar os agrupamen-
tos e associações entre as tabelas de forma a 
construir o modelo de dados.
Em seguida, foram selecionadas três obras ci-
vis, licitadas dentro da jurisdição do Tribunal 
de Contas do Estado de Goiás, para validação 
das análises implementadas. Reitera-se que o 
objetivo deste artigo foi viabilizar uma solu-
ção capaz de automatizar a análise inicial de 
orçamentos de obras públicas. Por isso, mais 
que o resultado obtido da análise desses or-
çamentos – que serão apresentados na próxi-
ma sessão – o cerne desta pesquisa foi a ela-
boração do meio pelo qual esses resultados 
foram encontrados.
Definida as obras a serem utilizadas no mode-
lo para validação dos cálculos, seguiu-se para 
a definição das análises a serem automatiza-
das. Para tanto, procurou-se automatizar as 
análises iniciais já realizadas pelos auditores 
do TCE-GO no momento da análise de uma 
planilha orçamentária: comparação dos cus-
tos unitários com os custos paradigmas de 
mercado; curva ABC de serviços; análise do 

BDI utilizado; análise da escolha da tabela de 
referência mais vantajosa; e análise do custo 
por grupos de serviços.
Além disso, optou-se por automatizar tam-
bém analises mais complexas e inovadoras 
no âmbito do Tribunal de Contas em ques-
tão, como a curva ABC de insumos (materiais 
e mão de obra, separadamente) e análises 
expeditas entre os serviços do orçamento, 
a saber: análise paramétrica do percentual 
de Administração Local em relação ao custo 
global da obra; análise paramétrica do peso 
da armação da superestrutura em relação 
ao volume de concreto da superestrutura 
contido no orçamento; análise paramétrica 
da área de forma da superestrutura em re-
lação ao volume de concreto da superestru-

tura contido no orçamento.
Assim, foram realizados os cálculos e aná-
lises supracitados por meio de programa-
ção de algoritmos. Os resultados foram 
avaliados, validados e formatados em grá-
ficos, tabelas e relatórios estruturados em 
forma de painéis para visualização dentro 
de um aplicativo no software. Destaca-se 
que as bases de dados foram estrutura-
das em planilhas no formato xlse restante 
do processo de construção do modelo de 
dados, análise e disponibilização dos re-
sultados (foi realizado) foram realizados 
dentro da ferramenta de análise de dados 
QlikSense®. Os painéis de visualização 
dos resultados são apresentados no tópi-
co a seguir.

3 O CARCARÁ – PAINÉIS DE VISUALIZAÇÃO DOS RESULTADOS

O QlikSense® é uma ferramenta de análise de dados interativa e personalizável, que permite ao 
usuário (no caso, os auditores de obras) navegar pelos painéis de resultados realizando filtros e 
seleções que lhe forem convenientes para análise buscada. Ao aplicativo desenvolvido dentro do 
QlikSense® atribuiu-se o nome de Carcará em referência à ave de rapina da família dos falconídeos 
típica da América do Sul. O aplicativo desenvolvido contém 08 painéis de visualização, conforme 
Figura 1 abaixo. Em qualquer gráfico ou tabela é permitido que o usuário exporte os dados em 
formato pdf ou xls para trabalhar com maior profundidade ou realizar outras análises.

Figura 1: Painéis de visualização que compõem o Carcará 

Fonte: Elaborado pelo autor com o uso do software QlikSense®.
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3.1 PAINEL 01– FILTRO: SELEÇÃO DOS DADOS

Neste primeiro painel, é requisitado ao usuário selecionar (a obra que deseja visualizar a análise) a 
obra cuja análise deseja visualizar nos próximos painéis.

Figura 2: Painel 01 do Carcará – Filtro: Seleção dos dados 

Fonte: Elaborado pelo autor com o uso do software Qlik Sense®.

3.2 PAINEL 02– ANÁLISE: CUSTOS UNITÁRIOS X CUSTOS REFERENCIAIS

Uma vez escolhida a obra no painel anterior, neste painel são apresentados os resultados da com-
paração entre os custos unitários e os custos referenciais. O gráfico à esquerda do painel mostra 
a quantidade de serviços que foram classificados como “EQUIVALENTE”, “INFERIOR”, “SUPERIOR” 
ou “NÃO ENCONTRADO”, conforme comparação com os custos da tabela de referência utilizada 
na elaboração do orçamento. À direita, é apresentada uma tabela com os detalhes dos serviços e 
o indicativo da comparação do custo unitário com o custo de referência. 

Figura 3: Painel 02 do Carcará – Análise: custos unitários X custos referenciais 

Fonte: Elaborado pelo autor com o uso do software Qlik Sense®.

3.3 PAINEL 03– ANÁLISE: BDI UTILIZADO

Neste painel, são realizadas as comparações entre o BDI utilizado nos orçamentos e: as faixas de 
valores para BDI conforme Acórdão TCU nº 2.622/2013-Plenário; com os valores de BDI Paradigma 
calculados de acordo com a inserção de dados pelo auditor de obras e que servirão como parâme-
tro nas demais análises.

Figura 4: Painel 03 do Carcará – Análise: BDI utilizado

 
 

Fonte: Elaborado pelo autor com o uso do software Qlik Sense®.

3.4 PAINEL 04– ANÁLISE: TABELA ONERADA X TABELA DESONERADA

A verificação de qual tabela de referência seria a mais vantajosa é apresentada neste painel. Com 
essa análise, objetiva-se verificar se o mais vantajoso para a Administração Púbica, no caso espe-
cífico, seria a utilização de tabela onerada ou de tabela desonerada. Essa verificação ocorre ao se 
calcular os custos dos serviços utilizando os custos unitários de cada tabela (quantidade X custo 
unitário onerado; quantidade X custo unitário desonerado). Em seguida, incide-se sobre os re-
sultados o percentual de BDI Paradigma Onerado e Desonerado, respectivamente, atentando-se 
para os casos em que o BDI Reduzido for aplicável.
Ressalta-se que os cálculos precisos descritos acima apenas são possíveis para os serviços com 
códigos presentes nas tabelas de referência. Para os demais serviços (composições e cotações), o 
painel apresenta uma estimativa ao se aplicar o percentual de BDI Paradigma Onerado e Desone-
rado para se obter o preço desses serviços. Para encontrar a tabela mais vantajosa, o auditor deve, 
portanto, somar os preços acumulados dos serviços das duas tabelas apresentadas no painel, tan-
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to para o caso onerado, quanto para o caso desonerado. 
Além disso, por meio de uma representação gráfica em árvore, o percentual de mão de obra em 
relação ao custo total da obra é apresentado, uma vez que esse percentual é um indicativo para 
o auditor sobre qual tabela seria a mais vantajosa (e, pode) , podendo auxiliar na análise caso os 
valores de composições e cotações seja expressivo e coloque em dúvida a soma resultante das 
tabelas4. 

Figura 5: Painel 04 do Carcará – Análise: tabela onerada X tabela desonerada

 

Fonte: Elaborado pelo autor com o uso do software Qlik Sense®.

3.5 PAINEL 05– ANÁLISE: CURVA ABC DE SERVIÇOS

A elaboração da Curva ABC de serviços visa classificá-los em ordem decrescente de suas represen-
tatividades financeiras em relação ao custo global da obra. Advinda do Princípio de Pareto5, essa 
técnica permite ao auditor manifestar-se sobre a conformidade de grande parte do valor global 
do orçamento analisando apenas uma parte dos serviços, aqueles materialmente relevantes. Ba-
sicamente, no painel do Carcará encontram-se duas tabelas: a que contém as faixas de curva ABC 
segregadas por intensidade de cor, no canto esquerdo do painel; e a tabela que contém mais de-
talhes dos serviços, na parte inferior do painel. À direita, a curva ABC é apresentada em formato 
gráfico, facilitando a visualização.
Reitera-se que o auditor pode manipular os dados apresentados para obter a visualização deseja-
da. O auditor pode, assim, selecionar na tabela intitulada “Faixas Curva ABC” os itens referentes às 
faixas A e B e a tabela inferior irá destacar apenas os serviços selecionados. O auditor pode, então, 
exportar os dados para aprofundar a análise em planilha xls.

 4 Estudos empíricos mostram que quando o percentual de mão de obra em relação ao custo total da obra é supe-
rior a 30%, o uso da tabela desonerada tende a ser mais vantajoso para a Administração Pública.
5 O Princípio de Pareto é também conhecido como princípio dos “poucos significativos e muitos insignificantes”, e 
serve para distinguir os itens mais importantes dos de menor importância (Baeta, 2012).

Figura 6: Painel 05 do Carcará – Análise: curva ABC de serviços

 Fonte: Elaborado pelo autor com o uso do software Qlik Sense®.

Até este painel, as análises apresentadas são automatizações dos procedimentos iniciais de análi-
se de orçamento de obras públicas, já realizados, mesmo que manualmente em tabelas xls, pelos 
auditores de obras do Tribunal de Contas em que se deu esse trabalho. A partir do próximo painel, 
as análises são inovações trazidas por este trabalho no âmbito da análise de orçamentos de obras 
na Corte de Contas em questão.

3.6 PAINEL 06– ANÁLISE: CURVA ABC DE INSUMOS

De modo análogo ao apresentado no item anterior, a curva ABC de insumos é apresentada no 
painel de resultados contido na Figura 7 abaixo.

Figura 7: Painel 06 do Carcará – Análise: curva ABC de insumos 

Fonte: Elaborado pelo autor com o uso do software Qlik Sense®.

3 ORÇAMENTO PÚBLICO
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No exemplo apresentado acima, interessante notar a grande representatividade financeira do in-
sumo “Pintor” (do tipo mão de obra) no orçamento em questão: 9,14% do custo total da obra, 
sendo o segundo insumo mais oneroso da planilha orçamentária. Análises de insumos permitem 
identificar, portanto, possíveis discrepâncias que são de difícil visualização, uma vez que os insu-
mos se encontram emaranhados nas composições de serviços.

3.7 PAINEL 07– ANÁLISES EXPEDITAS: CÁLCULOS PARAMÉTRICOS DE VERIFICAÇÃO

A análise expedita de um orçamento é uma estimativa de custo feita com base em custos histó-
ricos, índices, estudos de grandeza, correlações ou comparações com projetos similares. As ava-
liações expeditas, também chamadas de paramétricas, são menos precisas que uma análise deta-
lhada, porém não menos valiosas. Nesta visualização, são apresentados os resultados das análises 
paramétricas realizadas a fim de identificar possíveis inconsistências nos quantitativos dos orça-
mentos. Foram implementados, para este projeto modelo, três cálculos expeditos, cujos resulta-
dos são apresentados na Figura 8.
 

Figura 8: Painel 07 do Carcará – Análises expeditas: cálculos paramétricos de verificação

 
 

Fonte: Elaborado pelo autor com o uso do software Qlik Sense®.

3.8 PAINEL 08– ANÁLISE: CUSTO POR GRUPO DE SERVIÇO

Por fim, o último painel apresenta em gráfico de árvore os grupos de serviços com maior relevân-
cia financeira no orçamento. Em outras palavras, esta análise realiza o agrupamento do custo de 
serviços de acordo com o grupo pertencente, o que pode proporcionar visões interessantes as 
quais podem passar (desapercebidas) despercebidas pelo auditor em análise exclusiva da curva 
ABC de serviço. 

3 ORÇAMENTO PÚBLICO

Figura 10: Painel 08 do Carcará – Análise: custo por grupo de serviço 

Fonte: Elaborado pelo autor com o uso do software Qlik Sense®.
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CONCLUSÃO
Este trabalho buscou desenvolver uma solução tecnológica experi-
mental capaz de automatizar a análise inicial de orçamentos de obras 
públicas realizada em procedimentos de fiscalização de obras públicas 
no âmbito dos Tribunais de Contas. Para tanto, concebeu-se modelo de 
dados e, por meio de mineração de dados e construção de algoritmos, 
desenvolveu-se um aplicativo – (cujo nome foi atribuído) a que foi atri-
buído o nome Carcará – na ferramenta de análise de dados QlikSense®. 
Inicialmente, a utilização do Carcará no dia a dia dos procedimentos de 
fiscalização acarreta aumento de produtividade e padronização das ta-
refas desenvolvidas pelos auditores, visto que os painéis de 01 a 05 au-
tomatizaram os passos iniciais para análise de uma planilha orçamentá-
ria. Já os painéis de 06 a 08 contemplam análises inovadoras no âmbito 
do Tribunal de Contas em questão, robustecendo os exames realizados 
com olhares para pontos de maior risco de problemas. 
Basicamente, caso o auditor de obras opte por utilizar o Carcará, bas-
ta que ele formate a planilha orçamentária da obra que deseja analisar 
e insira as informações no layout de dados (pré-definido) predefinido. 
Assim, o tempo de trabalho dos auditores, antes gasto com essas análi-
ses iniciais, pode ser alocado em exames mais profundos em pontos de 
maior probabilidade de inconsistências. 
Uma vez comprovada a viabilidade da solução automatizada concebi-
da neste trabalho, pretende-se dar continuidade ao Carcará de modo a 
atender também às obras de infraestrutura e saneamento, bem como 
ampliar a abrangência temporal das tabelas de referência cadastradas. 
Ainda, pode-se pensar em ampliar e refinar as análises expeditas para 
fins de verificação de riscos associados ao orçamento.
Ademais, o modelo de solução criado possibilita expansão para uma so-
lução ainda mais abrangente, visto que o QlikSense®é uma ferramenta 
de big data analytics e por isso se integra com facilidade a qualquer tipo 
de base de dados. Em um futuro próximo, pode-se viabilizar uma inte-
gração de sistemas com jurisdicionados responsáveis por obras públi-
cas, visando à obtenção de dados das planilhas orçamentárias e tabelas 
de referência. O modelo aqui desenvolvido estruturou as bases de da-
dos de forma a definir quais as informações necessárias para a constru-
ção das análises apresentadas. Basta que as integrações futuras insiram 
automaticamente essas informações para que os algoritmos, gráficos e 
tabelas continuem válidos. Logo, as análises em orçamentos pontuais 
poderão dar lugar a exames em grande escala na maioria das obras (da) 
sob jurisdição do Tribunal de Contas em questão.  
A auditoria em orçamentos de obras públicas é complexa e depende di-
retamente do objeto a que se refere. Mesmo que não seja possível auto-
matizar todo o processo de análise, sempre sendo necessário o exame 
detalhado de pontos específicos pelo auditor, este trabalho demostrou 
a viabilidade e os benefícios da automatização da análise inicial das pla-
nilhas orçamentárias. 
Enfim, espera-se que, a longo prazo e a exemplo do SAO 2.0, o Carcará 
possa vir a ter como produto uma lista ordenada das obras públicas com 
maiores indícios de inconsistências, quem sabe até mesmo por poten-
cial sobrepreço, identificadas por meio de análises automatizadas.

3 ORÇAMENTO PÚBLICO
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O ARTIGO 26 DA LINDB 
COMO INSTRUMENTO DE 
NEGOCIAÇÃO DE DÍVIDAS 

E A ORDEM CRONOLÓGICA 
DOS PAGAMENTOS NA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
propostas para a eficiência na 
gestão dos recursos públicos

Resumo: O presente artigo tem como objetivo analisar o compromisso 
previsto no artigo 26 da Lei de Introdução às Normas de Direito Brasileiro 
como instrumento de composição aplicável à negociação de dívidas da 
Administração Pública junto a fornecedores de bens e prestadores de 
obras e serviços. Através de pesquisa bibliográfica, notadamente da 
legislação de regência e do estudo comparado da doutrina de direito 
administrativo, além da jurisprudência dos tribunais sobre o tema, 
conclui-se que o compromisso se revela como ferramenta de eficiência 
na gestão dos recursos públicos, permitindo a negociação de dívidas 
da Administração Pública, sem prejuízo à ordem cronológica dos 
pagamentos da Administração Pública. 

Palavras-chave: LINDB; compromisso; negociação; dividas; pagamento.

Abstract: The purpose of this article is to analyze the commitment 
provided for in article 26 of the Law on Introduction of Brazilian Law 
as a composition instrument applicable to the negotiation of public 
administration debts with suppliers of goods and providers of works and 
services. Through bibliographic research, notably the governing law and 
the comparative study of the doctrine of administrative law, as well as 
the jurisprudence of the courts on the subject, it is concluded that the 
commitment reveals itself as a tool of efficiency in the management 
of public resources, allowing negotiation. Government debts, without 
prejudice to the chronological order of payments by the Public 
Administration.

Keywords: LINDB; commitment; negotiation; debt; payment.
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4 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

1 Consigne-se que a correção de irregularidades sanáveis, de forma unilateral pela Administração, se dá 
através da convalidação, prevista no artigo 55 da Lei Federal nº 9.784/1999.
2 A previsão de acordos substitutivos no âmbito da Administração Pública tem precedentes no âmbito da 
Comissão de Valores Mobiliários - CVM, permitindo-se deixar de instaurar ou suspender procedimento 
administrativo destinado à apuração de infração, caso o investigado firme termo de compromisso (artigo 
11, §5º, da Lei Federal nº 6.385/1976). Do mesmo modo, se dá nos acordos de leniência, no âmbito do 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE (artigos 86 e 87, da Lei Federal nº 12.529/2011). 
3 V. art. 92 da Lei Federal nº 8.666/1993.
4 V. Ata da 229a Reunião do COPOM/BACEN. Disponível em: https://www.bcb.gov.br/content/copom/
atascopom/Copom229-not20200318229.pdf. Acesso em: 02 abr. 2020.

1 INTRODUÇÃO 
 
A Lei Federal nº 13.655/2018 promoveu altera-
ções significativas no Decreto-Lei nº 4.657/1942 
- Lei de Introdução às normas do Direito Brasi-
leiro, dentre as quais se destaca a criação do 
compromisso, previsto no artigo 26 do referido 
diploma legal e regulamentado pelo artigo 10 
do Decreto Federal nº 9.830/2019. Nesse senti-
do, dispõe o artigo 26 da LINDB que:

“Para eliminar irregularidade, incerteza 
jurídica ou situação contenciosa na apli-
cação do direito público, inclusive no 
caso de expedição de licença, a autorida-
de administrativa poderá, após oitiva do 
órgão jurídico e, quando for o caso, após 
realização de consulta pública, e presen-
tes razões de relevante interesse geral, 
celebrar compromisso com os interessa-
dos, observada a legislação aplicável, o 
qual só produzirá efeitos a partir de sua 
publicação oficial.” 

A referida norma jurídica apresenta o compro-
misso como instrumento jurídico hábil ao ges-
tor público que busca corrigir irregularidade, 
incerteza jurídica ou situação contenciosa re-
lacionada à aplicação do direito público junto a 
terceiros, desde que presentes razões de rele-
vante interesse geral e seja observada a legisla-
ção de regência.
Depreende-se, portanto, que, ao criar o com-
promisso, a LINDB prestigia a autocomposi-
ção no âmbito da Administração Pública, na 
medida em que permite às partes interessa-
das (de um lado, a Administração e, de outro 
lado, o particular) promover, em comum acor-
do1, a solução consensual de conflito em que 
estão envolvidos.2  
Em verdade, trata-se de instrumento jurídico 

que vai ao encontro da Administração Pública 
contemporânea, na qual a burocracia e a atua-
ção por meio de atos administrativos unilate-
rais dão lugar à eficiência, cuja participação do 
administrado no desenvolvimento das ativida-
des administrativas pode resultar na satisfação 
do interesse público de forma mais célere e 
mais vantajosa. 
De outro lado, o pagamento de obrigações con-
traídas pela Administração Pública decorrentes 
do fornecimento de bens, locações, realização 
de obras e prestação de serviços deve seguir 
estritamente a ordem cronológica das datas de 
suas exigibilidades, salvo quando presentes re-
levantes razões de interesse público e mediante 
prévia justificativa da autoridade competente, 
nos termos do caput do artigo 5º da Lei Federal 
nº 8.666/1993, cuja violação inclusive sujeita o 
gestor à responsabilização criminal.3 
É notório que a grande maioria dos entes públi-
cos tem enfrentado dificuldades no pagamento 
de dívidas junto a fornecedores, situação que 
se agravou nos últimos anos, em face da crise 
fiscal que assolou o país. Ademais, não se pode 
perder de vista os possíveis reflexos da recente 
pandemia de COVID-19 sobre as finanças públi-
cas, em razão da desaceleração da economia e 
seus impactos na arrecadação dos entes fede-
rativos. Segundo o Comitê de Política Monetá-
ria do Banco Central do Brasil, o cenário que se 
desenha é desafiador, haja vista que a pande-
mia terá “efeito contracionista extremamente 
significativo sobre a atividade global. As medi-
das fiscais e monetárias adotadas pelas princi-
pais economias tendem a mitigar apenas uma 
pequena parcela desses efeitos.”4 
Nessa esteira, o compromisso trazido pela LIN-
DB surge como ferramenta hábil ao gestor para 
permitir a negociação de dívidas e consequen-
temente reduzir o passivo das obrigações de-
correntes do fornecimento de bens e serviços à 
Administração Pública.

2 AS PRERROGATIVAS PÚBLICAS

O poder de império da Administração Públi-
ca está intimamente relacionado à autoridade 
no Direito Administrativo, da qual resultam as 
prerrogativas públicas, as quais afirmam a supe-
rioridade da Administração Pública na relação 
com os administrados. No âmbito dos contra-
tos administrativos, por exemplo, a preponde-
rância do interesse público sobre o particular 
se mostra evidente nas denominadas cláusulas 
exorbitantes. Nas palavras de Odete Medauar:

“Sendo o órgão estatal uma das partes 
do vínculo contratual, não poderiam pre-
valecer os mesmos preceitos aplicáveis 
aos contratos firmados por órgãos esta-
tais a plena igualdade entre as partes e 
a imutabilidade do que foi inicialmente 
pactuado. A preponderância e defesa do 
interesse público levaram à atribuição de 
prerrogativas à Administração que é par-
te de contrato, sem sacrifício de direitos 
pecuniários do particular contratado.” 
(MEDAUAR, 1999, p. 236) 

A doutrina de Direito Administrativo sustenta 
que as prerrogativas públicas são inerentes ao 
regime jurídico de Direito Administrativo, que 
por sua natureza é exorbitante, razão pela qual 
as prerrogativas públicas também o seriam. 
Segundo José Cretella Jr., “as prerrogativas e 
sujeições, que regem a atividade da Adminis-
tração, formam um quadro singular, com índi-
ces típicos e inconfundíveis - o regime jurídico 
exorbitante do direito comum, que se coloca na 
base das pessoas jurídicas públicas”.
Com efeito, a exorbitância das prerrogativas 
públicas conduz à supremacia da Administração 
Pública em face dos administrados, na medida 
em que aquela conta com mecanismos de im-
por de forma unilateral suas decisões adminis-
trativas, conferindo autoridade, legitimidade e 
presunção de autoridade ao desenvolvimento 
da atividade administrativa, a qual é essencial-

mente funcional e de natureza instrumental. 
Segundo Odete Medauar, “a Administração 
concretiza, na sua atuação, o poder conferi-
do pelas normas para atendimento de um fim. 
Assim, as atividades da Administração Pública 
configuram-se, em princípio, como função.”

3 A ATUAÇÃO ADMINISTRATIVA 
CONSENSUAL E O 
AFASTAMENTO DAS 
PRERROGATIVAS PÚBLICAS

Todavia, não se pode perder de vista que as 
prerrogativas públicas visam servir ao desen-
volvimento da atividade pública, cujo resultado 
final deve ser sempre a satisfação do interesse 
público, razão pela qual a atividade administra-
tiva precisa conduzir e resultar, inexoravelmen-
te, em utilidade pública. 
De fato, após a promulgação da Constituição 
da República de 1988, a qual eleva a cidadania 
e a participação popular a um patamar de des-
taque5, a Administração Pública passou natural-
mente a ser influenciada pela consensualidade, 
assim entendida como o acordo de vontade en-
tre a Administração Pública e pessoas de direito 
público ou privado, a qual é reflexo da democra-
cia substantiva, apoiada nos direitos fundamen-
tais e na qual a pessoa humana é o centro de 
suas realizações.
Nessa toada, a participação administrativa, a 
contratualização e a eficiência são fatores rele-
vantes na ascensão da consensualidade no âm-
bito da Administração Pública. Sobre o tema, 
Diogo Figueiredo Moreira Neto leciona que o 
consenso na atuação estatal “representa para 
a Política e para o Direito uma benéfica renova-
ção, pois contribui para aprimorar a governabi-
lidade (eficiência).”
A consensualidade, além de se revelar como fe-
nômeno de participação administrativa, consti-
tui técnica de gestão administrativa, na medida 
em que abrange, além de ajustes tipicamente 
negociais (tais como o contrato), figuras jurídi-

5 V. arts. 1º, II e 14, III, CF.
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cas diversas que contenham base consensual 
(a exemplo dos protocolos de intenção, convê-
nios e parcerias). A dinâmica das relações jurí-
dicas na sociedade contemporânea promove a 
disrupção com o modelo tradicional de autori-
dade, na medida em que desloca a posição de 
subordinação no contrato, notadamente da 
superioridade da Administração Pública, para a 
superioridade do interesse público.
Nessa linha, a consensualidade aponta para a 
transição do viés autoritário da atuação da Ad-
ministração Pública, o qual se destaca pela su-
premacia do interesse público, para um modelo 
negocial em que a Administração Pública se po-
siciona de forma mais horizontal e participativa 
ao lado do administrado. Dada a necessidade 
de superar de forma prática os entraves da bu-
rocracia, a consensualidade conduz a atividade 

estatal pelas trilhas da instrumentalidade, ten-
do como destino a eficiência. Nas palavras de 
Vivian Lima López Valle, “a imperatividade não 
mais será o modo principal de atuação do Esta-
do e a solução lógica para os conflitos de inte-
resse. A imperatividade cede lugar ao consenso 
como alternativa viável à solução de conflitos. 
Nesse ponto o reposicionamento das prerroga-
tivas públicas é inevitável.”
Com efeito, a eficiência se apresenta como de-
ver de a Administração Pública justificar a esco-
lha do meio mais adequado à satisfação do inte-
resse público no caso concreto. Nesse sentido, a 
consensualidade permite ao administrado cons-
truir juntamente com a Administração Pública o 
ato (negocial) administrativo, em que os acordos 
administrativos aparecem como alívio às disfun-
cionalidades da atuação administrativa típica. 

4 O COMPROMISSO
Assim sendo, a figura jurídica do compromisso trazida ao bojo da Lei de Introdução às Normas de 
Direito Brasileiro pela Lei Federal nº 13.655/2018 confere viabilidade e segurança jurídica ao ges-
tor público para transacionar, haja vista que autoriza, de forma expressa e inequívoca, a Adminis-
tração Pública a celebrar acordos.6  Nessa esteira, o artigo 26 da LINDB se revela como verdadeira 
cláusula geral autorizadora de acordos no âmbito da Administração Pública, permitindo a solução 
consensual de controvérsias.7  
Quanto à possibilidade de a Administração Pública celebrar compromisso que esteja relacionado a 
conflito de interesses revelado no âmbito dos contratos administrativos, o artigo 54, caput, da Lei 
de Licitações também reforça a viabilidade jurídica de utilização do novel instrumento para tanto, 
haja vista o caráter geral de subsunção da legislação pátria às normas contidas na Lei de Introdu-
ção às normas de Direito Brasileiro.8 

5 NATUREZA JURÍDICA

No que concerne à natureza jurídica do compromisso, ao que parece, trata-se de espécie de acor-
do de vontade da Administração, na medida em que se destaca o conteúdo consensual, tendo 
como partes a Administração Pública e o administrado, cuja finalidade é a conjugação de esforços 
e recursos daqueles com vistas à obtenção de um resultado que se traduza em satisfação do inte-
resse público.
Em relação à utilização da figura jurídica como instrumento de negociação de dívidas pela Admi-
nistração Pública decorrentes de contratos administrativos, o compromisso parece se destacar 
como acordo de vontade substitutivo9. Isso porque o compromisso firmado, na hipótese de ne-
gociação de dívidas, deve conduzir à extinção do processo administrativo em curso, uma vez que 
possui eficácia de título executivo extrajudicial.10

6 FORMALIZAÇÃO DO COMPROMISSO

Nos termos do artigo 10 do Decreto Federal nº 9.830/2019, que regula o artigo 26 da LINDB, a 
celebração do compromisso tem como pressupostos ou condicionantes: i) a realização de consulta 
pública, se for o caso; ii) a manifestação do órgão competente sobre a viabilidade técnica, opera-
cional e orçamentária; iii) a manifestação do órgão jurídico, inclusive, com a aprovação da minuta 
do termo de compromisso; iv) a demonstração de razões de relevante interesse geral.

6 O artigo 5º, §6º, da Lei de Ação Civil Pública (Lei Federal nº 7.347/1985) era apontado como fundamento 
genérico à celebração de acordos pela Administração Pública.
7 Nesse sentido, é a redação do enunciado 21 do Instituto Brasileiro de Direito Administrativo relativo 
à interpretação da Lei de Introdução às Normas do Direto Brasileiro – LINDB e seus impactos no Direito 
Administrativo, aprovado em 14 de junho de 2019 (disponível em http://ibda.com.br/noticia/seminario
-promovido-pelo-ibda-aprova-enunciados-sobre-a-lindb).
8 Art. 54, Lei Federal nº 8.666/1993. “Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas 
suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.”
9 Os acordos administrativos se subdividem em acordos substitutivos (onde há a terminação consensual 
do processo administrativo por meio da celebração de acordo administrativo entre a Administração Públi-
ca e o administrado) e em acordos integrativos (voltados a viabilizar a atuação mais adequada da Adminis-
tração Pública às especificidades do caso concreto). Exemplos de acordos substitutivos são os termos de 
compromisso de ajuste de conduta no âmbito de diversas agências reguladoras (v. art. 4º, §1º, Resolução 
ANTT nº 152/2003; art. 29, Resolução ANS nº 48/2003; art. 24, §1º, Resolução ANTAQ nº 987/2008). Cite-
se, como exemplos de acordos integrativos, o termo de compromisso previsto no artigo 42 do Decreto 
Federal nº 99.274/1990 - Política Nacional do Meio Ambiente, bem como o acordo de leniência previsto no 
artigo 35-B da Lei Federal nº 8.884/1994, quando resultam em redução da penalidade aplicável. 
10 v. art. 10, §2º, III, “e”, Decreto Federal nº 9.830/19.
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4 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Consigne-se que a formalização do compro-
misso está adstrita à instauração do devido 
processo administrativo, conforme destaca 
o parágrafo quarto do artigo 10 do Decreto 
Federal nº 9.830/2019. Nesse sentido, a legis-
lação é silente no tocante à iniciativa da pro-
posta de compromisso. Contudo, consideran-
do que se trata de figura jurídica consensual, 
parece não haver óbice à propositura do ins-
trumento, seja pelo gestor público, seja pelo 
administrado.
No que concerne à realização de consulta 
pública, a qual permite que terceiros se ma-
nifestem acerca dos termos do compromisso 
proposto, embora a legislação em comento 
denote o caráter discricionário da medida, 
a sua realização se revela extremamente 
importante, porquanto garante o controle 
social e a transparência dos termos do com-
promisso, conferindo dessa forma maior legi-
timidade ao acordo. Usualmente, a consulta 
pública é divulgada por meio dos portais de 
governo eletrônico da Administração Pública, 
a qual deve fixar prazo adequado à submissão 
de propostas pelos interessados, bem como 
deve permitir a consulta aos termos do com-
promisso.
De outro lado, no tocante à manifestação do 
órgão competente quanto à viabilidade técnica, 
operacional e orçamentária do compromisso, o 
legislador aponta quanto à obrigatoriedade de 
subsunção dos termos do compromisso à pré-
via verificação de pormenores técnicos antes da 
sua formalização pelo gestor. Assim sendo, no 
que concerne à regularização de dívidas da Ad-
ministração por intermédio do compromisso, é 
indispensável que o referido processo adminis-
trativo tramite previamente perante a unidade 
de controle interno da Administração Pública, 
já que o acordo terá reflexos na execução fi-
nanceira e orçamentária do ente público11, sem 
prejuízo da manifestação de outros órgãos téc-
nicos, de acordo com as circunstâncias do caso 
concreto.
Nesse ponto, inclusive, a viabilidade do compro-
misso é condicionada à comprovação da exis-
tência de recursos orçamentários e financeiros, 

notadamente porque resultará em dispêndio 
de recursos públicos. Com efeito, os processos 
administrativos dessa natureza deverão ser ins-
truídos com a nota de reserva orçamentária, 
observado o respectivo cronograma físico e fi-
nanceiro (caso o compromisso envolva o parce-
lamento da dívida) e o exercício orçamentário 
corrente. Ademais, os autos devem ser instruí-
dos com a estimativa do impacto orçamentário 
e financeiro no exercício em que deva entrar 
em vigor e nos dois subsequentes, além da de-
claração do ordenador da despesa de que o au-
mento tem adequação orçamentária e financei-
ra com a lei orçamentária anual, bem como que 
guarda compatibilidade com o plano plurianual 
e com a lei de diretrizes orçamentárias, nos ter-
mos dos artigos 15 e 16 da Lei Complementar 
nº 101/2000.
De outro lado, no que tange à manifestação da 
assessoria jurídica da Administração nos proces-
sos administrativos dessa natureza, é evidente 
que a sua concessão perpassa pela análise da 
viabilidade jurídica do pedido, bem como da 
aprovação da minuta do termo de compromisso 
a ser firmado, cujo conteúdo deve obedecer ao 
disposto no parágrafo segundo do artigo 10 do 
Decreto Federal nº 9.830/2019. 
Por fim, a formalização do compromisso está 
condicionada à demonstração das razões de 
relevante interesse geral pelo gestor, posto 
que o compromisso tem como vetor buscar 
solução proporcional, equânime, eficiente e 
compatível com os interesses gerais.12 Significa 
dizer que o compromisso deverá demonstrar, 
de forma inequívoca, que tem como finalida-
de atingir o interesse público da coletividade, 
a fim de afastar qualquer pecha de utilização 
do instrumento para satisfação de interesses 
pessoais, seja do gestor público, seja do admi-
nistrado.
Estando o processo devidamente instruído, 
com a manifestação dos órgãos técnico e jurí-
dico, o compromisso poderá ser firmado pelas 
partes, restando condicionados seus efeitos à 
publicação na imprensa oficial, bem como no 
portal da transparência da Administração Pú-
blica. 

11  V. art. 77 da Lei Federal nº 4.320/1964 c/c art. 113, caput, da Lei Federal nº 8.666/1993.
12  v. art. 10, III, §2º, I, Decreto Federal nº 9.830/2019.

7 DA ORDEM CRONOLÓGICA DE 
PAGAMENTOS

Como visto, o compromisso se revela como im-
portante instrumento hábil ao gestor para cor-
rigir irregularidades ou situações jurídicas con-
tenciosas no âmbito da Administração Pública. 
Assim sendo, a novel figura jurídica trazida pela 
LINDB parece ser extremamente útil à formali-
zação de acordos que envolvam dívidas contra-
ídas pela Administração Pública, notadamente 
aquelas decorrentes do fornecimento de bens, 
locações, execução de obras e serviços.
De outro lado, é notório que a grande maioria 
dos entes públicos tem enfrentado dificuldades 
no pagamento de dívidas junto a fornecedores, 
situação inclusive que se agravou nos últimos 
anos, em face da crise fiscal que assolou o país. 

Nessa esteira, o com-
promisso trazido pela 
LINDB surge como im-
portante ferramenta 
à disposição do gestor 
para permitir a redução 
do passivo, mediante 
negociação entre as 
partes, traduzindo-se 
em eficiência.
Por oportuno, mister 
destacar que o paga-
mento de dívidas con-
traídas pela Administra-
ção Pública decorrentes 
do fornecimento de 
bens, locações, execu-
ção de obras e serviços 
deve seguir estritamen-
te a ordem cronológica 
das datas de suas exi-

gibilidades, salvo quando presentes relevantes 
razões de interesse público e mediante prévia 
justificativa da autoridade competente, nos 
termos do caput do artigo 5º da Lei Federal nº 
8.666/1993.13  Segundo o magistério de Marçal 
Justen Filho, “se a Administração Pública dispu-
sesse de liberdade para fixar o prazo para liqui-
dação de suas obrigações, estaria aberta a por-
ta para a fraude à moralidade.” (7) Destaque-se, 
inclusive, que a violação do referido dispositivo 
legal sujeita o infrator à responsabilização cri-
minal.14

Todavia, as disposições legais relativas à obriga-
toriedade da ordem cronológica de pagamen-
tos (e das consequências pelo seu descumpri-
mento) nem sempre são lembradas (e muito 
menos cumpridas) pelo gestor público. Embora 
se revele como direito subjetivo do contrata-
do15 , a demandar, inclusive, a atuação do Poder 

13  No âmbito das Cortes de Contas, destaque-se as iniciativas de controle da ordem cronológica de paga-
mentos de jurisdicionados pelo TCE-RN (http://www.tce.rn.gov.br/as/NoticiasTCE/3531/ Resolu%C3%A7%-
C3%A3o_n.%C2%BA_024ordem_cronologica.pdf) e pelo TCE-RS (http://portal.tce.rs.gov.br/portal/page/
portal/noticias_internet/Pareceres/resolucao.pdf).
14 V. art. 92 da Lei Federal nº 8.666/1993.
15 V. art. 4º da Lei Federal nº 8.666/1993.
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8 DA NEGOCIAÇÃO DE 
DESCONTO A EXCEPCIONAR 
A ORDEM CRONOLÓGICA DE 
PAGAMENTOS

Conforme se depreende da legislação supraci-
tada, a lei excepciona a ordem cronológica de 
pagamentos, desde que o gestor público de-
monstre a existência de relevantes razões de 
interesse público, de forma prévia e motivada. 
Nesse sentido, o compromisso se apresenta 
como instrumento adequado para tanto, na me-
dida em que as suas características e requisitos 
se coadunam com as exigências da Lei de Lici-
tações no tocante à excepcionalidade à ordem 
cronológica de pagamentos, permitindo ao ges-
tor público se valer da nova figura jurídica para 
negociar dívidas da Administração Pública com 
seus fornecedores, de forma eficiente e reves-
tida de segurança jurídica para ambas as partes. 
Nesse sentido, em um cenário em que se vis-
lumbra de um lado uma crise fiscal sem prece-
dentes, e de outro lado a existência de dívidas 
decorrentes de fornecimento de bens e da 
execução de obras e serviços à Administração 
Pública, a formulação de propostas de descon-
to para pagamento antecipado ou de parcela-
mento de dívidas parecem justificar a excepcio-
nalidade à ordem cronológica de pagamentos, 
podendo ser perfeitamente formalizados por 
intermédio da celebração do compromisso pre-
visto no artigo 26 da LINDB. Consigne-se que no 
campo privado, especialmente nas relações de 
consumo, a negociação de dívidas com descon-
tos e parcelamento são medidas que contam 
com forte adesão, inclusive, com o apoio dos 
órgãos de defesa do consumidor.18   
Contudo, é inegável que as expressões “rele-
vante interesse geral” e “relevantes razões de 
interesse público”, previstas, respectivamente, 
entre as condições legais do compromisso e da 
exceção à ordem cronológica de pagamentos, 
possuem carga eminentemente abstrata, a exi-

gir extrema cautela do gestor público no tocan-
te à motivação quanto à oportunidade e conve-
niência quanto à propositura e formalização do 
acordo, sob pena de responsabilização pessoal. 
Ademais, no que concerne à motivação dos atos 
administrativos, destaque-se que o artigo 20 da 
LINDB, regulamentado pelo artigo 3º do De-
creto Federal nº 9.830/2019, chama a atenção 
para que o gestor público demonstre, além dos 
fundamentos fáticos e jurídicos pertinentes, as 
consequências práticas da decisão, a qual deve 
revelar que a medida proposta é a mais adequa-
da, proporcional e razoável dentre as eventuais 
alternativas existentes.
Portanto, não se pode perder de vista que a 
negociação de desconto e de parcelamento 
como propostas que permitam tanto justificar 
a excepcionalidade à ordem cronológica dos 
pagamentos quanto a economia de recursos 
públicos, deve observar critérios objetivos e 
isonômicos perante os demais credores. Com 
efeito, mostra-se prudente ao gestor público 
estabelecer, por exemplo, faixas de desconto, 
levando-se em consideração a posição do cré-
dito na ordem cronológica (quanto mais antigo 
o crédito, maior o desconto a permitir “furar a 
fila”), bem como definir o parcelamento de dí-
vidas a partir de determinado valor, com des-
contos menores. Evidentemente, tais critérios 
devem ser previamente estabelecidos e apre-
sentados a todos os credores, a fim de atender 
à transparência. 
Com efeito, o compromisso se apresenta como 
importante instrumento de regularização de 
débitos com fornecedores da Administração 
Pública, podendo reduzir consideravelmente o 
passivo decorrente de obrigações contratuais, 
conferindo segurança jurídica tanto para o ges-
tor quanto para o credor, dado que a inovação 
trazida pelo artigo 26 da Lei de Introdução às 
Normas de Direito Brasileiro confere juridicida-
de aos acordos desta natureza, desde que aten-
didos os requisitos legais.

17  Entende-se como termo inicial para fins de exigibilidade do crédito perante a Administração Pública o 
dia imediatamente seguinte à data do recebimento definitivo dos bens, obras ou serviços. 
16  V. STJ, REsp 1095777/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon. Julgamento: 01.09.2009; TJRJ, Apelação 
0005022-34.2017.8.19.0068, Quarta Câmara Cível. Rel. Des. Antônio Iloízio Barros Bastos. Julgamento: 
14.08.2019;  TJSP, AI 0065101-04.2011.8.26.0000, 2ª Câmara de Direito Público. Rel. Des. Vera Angrisani. 
Julgamento: 17.05.2011.

Judiciário16, interesses políticos e escusos mui-
tas vezes oportunizam a escolha arbitrária de 
fornecedores que se deseja pagar no âmbito da 
Administração Pública.
Prosseguindo, a ordem cronológica dos paga-
mentos exige do gestor providências com vis-
tas ao ordenamento das dívidas sob a sua res-
ponsabilidade, de acordo com a ordem de suas 
exigibilidades17 e de acordo com as fontes de 
recurso às quais estão vinculadas, sendo a que-
bra da ordem medida excepcional, nos termos 
da lei. Sobre o tema, leciona Joel de Menezes 
Niebuhr que:

 “[...] a Administração somente está au-
torizada a realizar pagamentos em desa-
cordo com a ordem cronológica de suas 

exigibilidades em situações verdadeira-
mente excepcionais, fartamente ampa-
radas no interesse público e desde que 
providencie a publicação das justificati-
vas pertinentes antes de efetuar o paga-
mento.” (NIEBUHR, 2015, p. 932)

Cabe ao gestor, inclusive, manter quadro atua-
lizado, contendo a relação dos credores, a dis-
criminação dos créditos, as datas de suas exigi-
bilidades e as fontes de recursos respectivas, 
conforme preceitua o caput do artigo 5º da Lei 
Federal nº 8.666/93.  Ademais, afigura-se reco-
mendada a divulgação da ordem cronológica de 
pagamentos no portal da transparência da Ad-
ministração Pública, a fim de permitir o devido 
controle social. 

18 Nesse sentido, tem sido crescente a realização de mutirões envolvendo fornecedores e consumidores, 
conforme notícia disponível em: https://exame.abril.com.br/seu-dinheiro/bancos-e-procon-fazem-mutiro-
es-para-renegociar-dividas-em-todo-o-pais/. Acesso em: 18 de set. 2019.
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4 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

9 CONSIDERAÇÕES FINAIS

O compromisso trazido pelo artigo 26 da LINDB se apresenta como ins-
trumento jurídico hábil ao administrador público para viabilizar a nego-
ciação de dívidas da Administração Pública relativas ao fornecimento de 
bens, locações, execução de obras e serviços, através da concessão de 
descontos e de parcelamentos. 
Assim sendo, o legislador abre caminho para que o gestor possa inovar 
na negociação de dívidas com seus fornecedores e consequente redução 
do passivo público, adotando padrões usualmente utilizados na iniciati-
va privada, tais como: o pagamento preferencial das dívidas de pequena 
monta, considerando-se para esse fim o limite do inciso II do artigo 24 
da Lei de Licitações; a concessão de descontos para pagamento em par-
cela única, levando-se em consideração a posição do crédito na ordem 
cronológica (quanto mais antigo o crédito, maior o desconto a permitir 
o pagamento antecipado em face dos demais créditos); o parcelamento 
de dívidas de grande monta, com descontos inferiores em relação ao pa-
gamento em parcela única, devendo se considerar que   quanto maior o 
número de parcelas, menor o desconto a ser ofertado pelo credor. 
Trata-se de importante inovação na esfera das relações jurídicas entre a 
Administração Pública e seus administrados, na medida em que prestigia 
o consensualismo em prol dos interesses da coletividade, traduzindo-se 
em uma gestão pública menos burocrática e mais eficiente. 
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OS ÓRGÃOS DE CONTROLE 
DIANTE DOS DESAFIOS 

DA SOCIEDADE DO 
CONHECIMENTO E DA 
TECNOLOGIA DIGITAL

Resumo: Vivemos na sociedade do conhecimento, numa economia cada 
vez mais digitalizada e num ambiente onde a tecnologia está presente 
no dia a dia de milhões de pessoas, mas com um mindset dos séculos 
XIX e XX, da sociedade industrial. Essa distância entre realidade e 
imaginário faz as pessoas terem a sensação de que as instituições que 
temos não conseguem mais dar conta de suas obrigações e precisam 
ser transformadas. Este artigo foca os desafios  com que se deparam os 
órgãos de controle (Tribunais de Contas, Controladoria-Geral e Ministério 
Público) diante dessa nova realidade intensiva em conhecimento e 
tecnologia digital. O argumento principal é que estamos diante de um 
processo de transformação social irreversível e que essas instituições 
precisam urgentemente rever seus processos, cultura e competências 
para fazer frente a esses desafios e poderem cumprir sua missão 
constitucional, sob pena de se tornarem ineficazes e serem percebidas 
como inúteis pela sociedade. 

Palavras chave: Sociedade do Conhecimento, Ciência das Redes, Big Data 
Estratégico, Órgãos de Controle, Governo digital

Abstract: We live in the knowledge society, in an increasingly digitalized 
economy and in an environment where technology is present in the daily 
lives of millions, but with a nineteenth and twentieth-century mindset of 
industrial society. This gap between reality and imagination makes people 
feel that the institutions we have can no longer meet their obligations and 
need to be transformed. This article focuses on the challenges posed for the 
Government Control Institutions like the Courts of Account and the Public 
Prosecution Service, in face of this new knowledge-intensive reality and 
digital technology. The main argument is that we are facing an irreversible 
process of social transformation and that these institutions urgently need 
to revise their processes, culture and competences to meet these challenges 
and be able to fulfill their constitutional mission, otherwise they will 
become ineffective and perceived as useless by society.

Key words: Knowledge society, Network Science, Big Data, Digital 
Government

Marcos Cavalcanti
Doutor em Informática pela Université de Paris XI e 
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5 ÓRGÃOS DE CONTROLE

INTRODUÇÃO
Não somos mais uma sociedade industrial. O 
setor de serviços dá trabalho para mais de 60% 
dos trabalhadores no Brasil. Em julho de 2005, 
o Banco Mundial publicou o estudo “Where is 
the wealth of nations? – Measuring Capital for 
the 21’st Century.” (Onde está a riqueza das na-
ções? Medindo o capital no século XXI), em que 
mostra que a forma de produzir e medir a rique-
za gerada num país precisa ser alterada, para 
dar conta de uma nova realidade na qual o co-
nhecimento e o desenvolvimento sustentável 
ocupam o centro das atividades econômicas. 
Relatório da OCDE (Organização para a Coope-
ração e Desenvolvimento Econômico), publica-
do em 2001, vai na mesma direção, apontando 
que já em 2000 cerca de 55% da riqueza mun-
dial foi gerada pelo conhecimento1. Assim, pela 
primeira vez, o conhecimento supera os fatores 
tradicionais de produção – terra, capital, maté-
ria-prima, energia e mão de obra - no processo 
de criação de riqueza. E conclui afirmando que 
o século XXI marca a passagem da sociedade in-
dustrial para a sociedade do conhecimento. 
De fato, poucos ainda duvidam de que vivemos 
numa sociedade do conhecimento. Mas, o que 
é esta “sociedade do conhecimento” e quais 
as consequências que podemos ter no Brasil? 
Como devemos nos preparar para enfrentar os 
novos (e os velhos) desafios colocados diante 
de nós? Que estratégia e quais as políticas pú-
blicas necessárias para um desenvolvimento 
sustentável e justo? Como os órgãos de contro-
le devem se posicionar a agir nesta nova reali-
dade? São perguntas cruciais a que precisamos 
responder, e para as quais este artigo se  pro-
põe contribuir.

O que é a sociedade do conhecimento e quais 
as consequências para o Brasil?

O conhecimento e a informação sempre foram 
importantes na evolução da humanidade, afi-
nal, é justamente a inteligência o que diferencia 

o gênero humano das outras espécies animais. 
Mas o advento e a disseminação das tecnolo-
gias de informação e comunicação aceleraram 
e aprofundaram a codificação do conhecimento 
e a difusão da informação de forma nunca an-
teriormente registrada em nossa história. Na 
verdade, a economia do conhecimento deslo-
ca o eixo da produção da riqueza e do desen-
volvimento de setores industriais tradicionais 
– intensivos em mão de obra, matéria-prima e 
capital - para setores cujos produtos, proces-
sos e serviços são intensivos em tecnologia e 
conhecimento. Mesmo em setores mais tradi-
cionais, como a agricultura, a indústria de bens 
de consumo e de capital, a competição é cada 
vez mais baseada na capacidade de transformar 
informação em conhecimento e este em valor. 
O valor dos produtos e serviços depende assim, 
cada vez mais, do percentual de inovação, tec-
nologia e inteligência a eles incorporados2. A 
informação e o conhecimento são, portanto, os 
novos motores da economia.
As consequências desta revolução precisam ser 
bem compreendidas. Em primeiro lugar por-
que a competitividade das empresas brasileiras 
sempre esteve baseada em vantagens compa-
rativas oriundas dos fatores clássicos de produ-
ção - terra, capital e trabalho. Na nova economia 
essas vantagens deixam de ser relevantes dian-
te do novo fator de produção: o conhecimento. 
Mas, mais importante ainda, essa mudança tor-
na inadiável a definição de um projeto de país, 
de uma estratégia para o nosso desenvolvimen-
to. Na transição da sociedade agrícola para a so-
ciedade industrial (no início do século passado), 
o Brasil foi um grande produtor e exportador 
de café - produto típico da era agrícola - e im-
portador de produtos industrializados. Na tran-
sição da sociedade industrial para a sociedade 
do conhecimento o papel que nos é reservado 
pelos países ricos é o de produtor/exportador 
de produtos agrícolas e industriais (soja, ferro, 
carros, telefones celulares) e importador de 
produtos intensivos em conhecimento. 
Basta olhar nossa balança comercial para com-

provar essa afirmação. O valor total das exportações brasileiras vem aumentando ano a ano e 
temos conseguido superávits expressivos. Se calcularmos, no entanto, o valor médio por tonelada 
exportada de 1993 até 2000, veremos que o valor se manteve relativamente estável, em torno de 
US$ 220 por tonelada, com um pico de US$ 253 por tonelada em 2007. Enquanto isto, o valor médio 
das importações passou de US$ 329/ton em 1993 para mais de US$ 600/ton em 2015. (Figura 2). 

1  OECD Economic outlook. OECD, Paris,2001.
2 CAVALCANTI, GOMES; PEREIRA NETO. Gestão de empresas na sociedade do conhecimento. São Paulo: 
Campus, 2001.

Figura 2: Valor médio (US$) por tonelada exportada/importada pelo Brasil 

         (Fonte: Knapp, 2000).

Ou seja, exportamos produtos de baixo valor agregado e importamos cada vez mais produtos de 
alto valor agregado. Como tradicionalmente sempre fizemos. 
A pergunta que nos cabe responder é qual o papel que queremos desempenhar na nova economia. 
Será que estamos, mais uma vez, condenados a ocupar um papel de coadjuvante no cenário mun-
dial? Devemos nos resignar com a opinião corrente de que o Brasil não tem condições de competir 
nas áreas e setores mais dinâmicos e de maior valor agregado?  Ou será que podemos ousar um 
outro caminho, um outro modelo? E se podemos, qual é esse modelo, e como torná-lo viável?
Segundo Veloso (2005), “a grande força econômica de nossa época é a Revolução do Conhecimen-
to (e da Informação), transformando a economia e a sociedade.”3  Para fazer frente a essa nova re-
alidade, ele propõe um novo modelo de desenvolvimento constituído por um tripé e um ambiente 
institucional adequado. 
O primeiro pilar do tripé consiste em “converter a tecnologia e o conhecimento, de forma geral, 
em motor do desenvolvimento, para transformar a economia e a sociedade.” O segundo pilar “re-
fere-se a desenvolver estratégia de competitividade internacional com base nas especializações 
avançadas, para tornar o país capaz de estar sempre criando vantagens comparativas, principal-
mente nas linhas de produtos dinâmicos”. O terceiro pilar é a “nova oportunidade para o Brasil, 
pela sua conversão em país de alto conteúdo de capital humano, como base para criação de uma 
economia competitiva e de uma sociedade humanista.” (indicação das fontes)

3  VELOSO. J. P. dos R. Novo Modelo de Desenvolvimento para o Brasil: modelo de Economia do Conheci-
mento” In: Reforma política e economia do conhecimento: Dois Projetos Nacionais. Rio de Janeiro: José 
Olympo Ed., 2005, p. 104.
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Por fim, para funcionar o modelo precisa de um 
ambiente institucional adequado, com um clima 
favorável à economia de mercado e um bom 
funcionamento dos poderes da República.  Nes-
te ambiente institucional, o papel dos órgãos 
de controle é fundamental. Eles podem con-
tinuar sendo um mero apêndice no processo, 
fiscalizando e eventualmente punindo alguns 
desvios, ou pode ter um papel mais ativo, de 
indutor de boas práticas, não apenas mais eco-
nômicas como, principalmente, mais eficientes 
e eficazes do ponto de vista do cidadão.

O MODELO DO BANCO MUNDIAL

O Banco Mundial entende que a Economia do 
Conhecimento está baseada em quatro pilares: 
regime econômico\institucional; educação; sis-
tema de inovação e infraestrutura de informa-
ção e comunicação4.
Um dos principais mentores desse programa foi 
Carl Dahlman. Para ele, “a educação é o fator 
fundamental de acesso à Economia do Conheci-
mento.”5 Dahlman e Fischtak (2005) examinam 
os três níveis de educação (primária, secun-
dária e superior), assim como o nível geral de 
educação e capacitação do Brasil. Em relação 
à educação primária e secundária, Dahlman e 
Frischtak (2005) apontam que a partir de 1993 e 
1994 houve um expressivo aumento das taxas de 
matrícula, mas o nível de qualidade é muito baixo, 
como comprovam os resultados de 2012 obtidos 
pelo Brasil no Programa de Avaliação Internacio-
nal dos Estudantes (PISA) patrocinado pela OCDE. 
Esse teste avalia leitura, matemática, ciências e 
solução de problemas. O Brasil (obteve o) ficou 
em 37° lugar em leitura, 39° em ciências e o pior 
resultado em matemática entre 40 países. 
Na dimensão sistema de inovação os números 
não são melhores. Apesar de alocarmos recur-
sos substanciais na área de ciência e tecno-
logia, na ordem de U$ 13 bilhões em 1995, os 
resultados em termos de inovação são pífios. 

Se olhamos para as patentes, o Brasil gastou 
cerca de U$ 80 milhões por patente produzida. 
No comparativo de depósitos internacionais de 
patentes entre Brasil, China, Índia e Coreia do 
Sul, observamos que o Brasil aumentou seu nú-
mero de patentes em cerca de 24% entre 2000 
e 2013, enquanto China e Coreia aumentaram 
seus depósitos em cerca de 64% e 87%, res-
pectivamente, no mesmo período. Isto apesar 
do significativo avanço do Brasil em termos de 
produção científica. Os trabalhos científicos 
brasileiros publicados internacionalmente pas-
saram de 0,4% em 1981 para 1,6% em 2012, em 
relação à produção mundial. Em relação à Amé-
rica Latina, essa proporção passou de 33,3% 
(1981) para 43,8% (2012). Assim, para Dahlman 
e Frischtak, no que diz respeito ao sistema de 
inovação, a questão central está em encontrar 
um caminho para transformar o conhecimento 
em tecnologia produtiva e inovações orienta-
das para o mercado.   
Finalmente, em relação à infraestrutura, os 
autores destacam a absoluta necessidade de 
termos uma política de inclusão social que use 
ativamente a internet e as demais tecnologias 
da informação e comunicação.

QUE DESAFIOS?

No século XX vivemos duas transformações 
importantes no Brasil. Na primeira metade ti-
vemos a automatização da agricultura e o fe-
nômeno de urbanização e industrialização. Em 
menos de setenta anos tivemos uma brutal 
inversão: em 1880 tínhamos cerca de 70% da 
população vivendo no campo e uma economia 
baseada em agricultura e em meados do século 
XX já tínhamos 70% da população vivendo nas 
cidades e a indústria era a principal empregado-
ra de mão de obra. Tudo isso com um aumento 
significativo no número de habitantes: éramos 
10 milhões em 1880 e passamos a mais de 52 
milhões em 1950. 

Na segunda metade do século, assistimos à au-
tomatização das indústrias e ao crescimento do 
desemprego nas grandes cidades. Nesse pe-
ríodo,  o Brasil já era um país industrializado e 
tinha uma população concentrada em grandes 
cidades industrializadas, com grandes proble-
mas de desemprego e saneamento. 
E agora, no século XXI? O século XXI é o sécu-
lo dos serviços. Nossa economia não está mais 
concentrada na indústria, nem na agricultura. 
Segundo o IBGE (Instituto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística), o setor de serviços representa 
70% do PIB brasileiro6. Isto significa que mais 
de 2/3 do trabalho está neste setor e não mais 
na indústria ou agricultura. 
Quais são os nossos desafios neste início de sé-
culo? Os sinais são claros: depois da automatiza-
ção do campo e da indústria, chegou a vez dos 
serviços. De fato, a digitalização da economia e 
o uso intensivo da IA (inteligência artificial) está 
provocando a automatização de postos de tra-
balho que hoje são responsáveis por uma gran-
de fatia do nosso mercado de trabalho: constru-
ção civil, comércio (supermercados, lojas, fast 

foods) e serviços de teleatendimento.
Podemos assistir a essas transformações sem 
reagir, deixando o mercado decidir o que fazer, 
ou podemos fazer como mais de 20 países (den-
tre os quais os EUA, França, Canadá, Alemanha, 
Comunidade Europeia, Japão, China e Rússia): 
definir uma estratégia nacional para a econo-
mia digital e a sociedade do conhecimento. 
Neste artigo não vamos entrar no detalhe des-
sa estratégia, mas a experiência internacional 
mostra que tudo depende da forma como as 
pessoas, as empresas e a sociedade se integram 
em redes complexas. A economia só cresce se a 
capacidade de processamento se amplia, agre-
gando pessoas qualificadas, empreendedoras 
e (que confiam) confiantes umas nas outras. A 
confiança diminui o custo de transação. Com 
ela, é mais fácil interagir. Só assim é possível 
participar de redes mais amplas, acumular co-
nhecimento e, eventualmente, atingir graus 
mais altos de complexidade. Em resumo: sem 
confiança não conseguiremos entrar numa so-
ciedade do conhecimento em rede, que será a 
tônica do século XXI.

4  Knowledge for development (K4D Program), World Banc, Disponível em: http://www.worldbank.org. 
Acesso em: 20 nov. 2007.
5  Ver Dahlman C. J. e Frischtak, C. F. Os desafios para o Brasil da Economia do Conhecimento: educação 
e inovação num mundo crescentemente competitivo. In: Reforma política e economia do conhecimento: 
Dois Projetos Nacionais. Rio de Janeiro: José Olympo Ed., 2005, p. 161.

6  Disponível em: https://g1.globo.com/economia/noticia/2019/06/13/setor-de-servicos-cresce-03percen-
t-em-abril-diz-ibge.ghtml. Acesso em: 4 nov. 2019.
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O PAPEL DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE

A missão do TCE-RJ (Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro) é7: “Fiscalizar e orientar 
a Administração Pública fluminense, na gestão 
responsável dos recursos públicos, em benefí-
cio da sociedade”. E para cumprir esta missão 
pretende agir de forma a “Fortalecer a imagem 
do Tribunal como instituição essencial à fiscaliza-
ção e gestão dos recursos públicos, ampliando a 
transparência e estimulando o controle social”.
Na prática, a atuação dos Tribunais de Contas, 
dos estados e da União, e dos demais órgãos 
de controle (Ministério Público, Controladorias) 
têm sido uma atuação reativa, tentando punir 
os desvios e as ilegalidades. E fazem isto se uti-
lizando dos dados que conseguem, com muito 
custo, receber das instituições e governos. 
Mas o mundo está passando por uma gigantes-
ca transformação digital que está impactando 
profundamente o trabalho desses órgãos. 

Peguemos um exemplo banal e simples. 
Um diploma da UERJ (Universidade do Estado 
do Rio de Janeiro) demora seis meses, em mé-
dia, para ser entregue a quem de direito. Não 
devia demorar nem um minuto. E não precisava 
ser “entregue”: bastava estar registrado na nu-
vem, como já é o caso do CPF.
E o custo dessa transformação, para a UERJ, 
seria baixíssimo: ao invés de ter mais de uma 
dezena de funcionários, espaço físico e gastar 
dinheiro com papel e impressão, bastava de-
senvolver um sistema/aplicativo que qualquer 
aluno de graduação sabe fazer e refazer os pro-
cessos. O diploma estaria pronto de forma ime-
diata (ao invés de 6 meses) e a Universidade iria 
economizar muito dinheiro.
Hoje os órgãos de controle simplesmente veri-
ficam se não houve superfaturamento na com-
pra do papel para impressão dos diplomas. Mas 
será que agora, no século XXI, a melhor forma 
para “Fiscalizar e orientar a Administração Pú-

7 Disponível em: https://www.tce.rj.gov.br/missao. Acesso em: 4 nov. 2019.
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blica fluminense, na gestão responsável dos re-
cursos públicos, em benefício da sociedade” é 
esta? Será que o TCE não deveria orientar a Uni-
versidade para mudar seus processos de for-
ma a beneficiar a sociedade e disponibilizar o 
diploma de forma imediata, sem custo nenhum 
de impressão? 
Por que então a UERJ ou a UFRJ não mudam a 
forma de entregar o diploma? Para responder 
a essa pergunta precisamos saber quem ganha 
e quem perde com essa mudança. Ganha a so-
ciedade, que vai ter um serviço público mais 
eficiente e barato. E não precisamos pensar 
muito para descobrir que os únicos que podem 
perdem com essa solução são aqueles poucos 
funcionários públicos que poderiam perder o 
emprego. 
Os desafios trazidos pela transformação digital 
são principalmente nas mudanças que ela im-
plica dos processos e da cultura organizacional. 
Não é, principalmente, uma questão financeira. 
Pelo contrário. A transformação digital quase 
sempre provoca uma grande economia de re-
cursos financeiros por parte dos agentes públi-

cos. As resistências a essa transformação são 
muito mais uma questão política, de interesses 
corporativos. Mesmo as eventuais mudanças 
legais não são feitas para não contrariar esses 
interesses. Mesmo que esses interesses sejam 
contrários à imensa maioria da sociedade. 
Precisamos nos mobilizar e pressionar as insti-
tuições públicas para que a transformação digi-
tal aconteça em benefício de toda a sociedade. 
E os órgãos de controle podem ter um papel 
ativo e decisivo neste processo. Mais do que 
órgãos de “fiscalização e controle”, deveriam 
se transformar em órgãos indutores de políti-
cas públicas em benefício de toda a sociedade. 
Mais do que órgãos de punição, deveriam se 
transformar em órgãos “educativos”, que con-
tribuíssem para que as instituições públicas fi-
zessem as transformações que as tecnologias 
digitais permitem e a sociedade exige. 
O Brasil e o Estado do Rio de Janeiro precisam 
entrar no século XXI, mas para isto precisamos 
de uma agenda digital que transforme as rela-
ções entre os cidadãos e o Estado. 
Falar de uma agenda digital para o Estado do 
Rio é falar de cada cidade e de cada região 
do Estado levando em conta suas especifici-
dades, forças, fraquezas e oportunidades. Fa-
lar de uma agenda digital é também falar de 
como o cidadão interage com o poder públi-
co. De como os cidadãos têm garantido seus 
serviços com qualidade e a um custo reduzi-
do. É falar também de setores fundamentais 
à vida de qualquer cidadão: educação, saúde, 
emprego, segurança, mobilidade urbana, ga-
rantia de acesso à banda larga e todas as fa-
cilidades que o mundo digital traz para a vida 
na metrópole inteligente.
Os governos estão perdendo a oportunidade 
de transformar sua relação com os cidadãos e 
correm o risco de ficar para trás de outros paí-
ses se não investirem agora neste processo de 
transformação digital. Não investir nesta trans-
formação significa que o governo é incapaz 
de entender adequadamente suas próprias 
operações e a qualidade dos serviços públi-
cos que ele deve prestar. 
Da mesma forma, os órgãos de controle que 
não pressionam os governos e instituições no 
sentido da transformação digital também es-
tão deixando de cumprir sua missão. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

O conhecimento sempre foi essencial para o desenvolvimento econômi-
co. Mas apenas no final do século passado, quando as atividades econô-
micas ficaram mais intensivas em conhecimento, sua importância relativa 
foi reconhecida, tornando-se o principal fator de produção neste início de 
século. 
Esta nova sociedade, na qual o conhecimento passa a ser o motor da eco-
nomia, possibilita que pessoas, empresas, países, estados e instituições 
publicas, em tendo acesso a este ativo, tenham condições de redefinir 
seus papéis. Surge concretamente a oportunidade de virar o jogo ou, pelo 
menos, torná-lo mais equilibrado, em benefício do cidadão. 
Da mesma forma, as tecnologias digitais estão nos ajudando a conhecer e 
controlar melhor os fenômenos complexos. Entusiastas e críticos despen-
dem grandes esforços para entender as possibilidades e consequências 
dessa nova plataforma de geração do conhecimento que estamos come-
çando a explorar.
O fato é que estamos construindo em torno do planeta uma rede digital 
que ilumina a complexidade dos sistemas naturais, incluindo a sociedade, 
permitindo não apenas a sua visualização (analítica descritiva), mas tam-
bém sua compreensão (analítica diagnóstica) e antecipação do seu com-
portamento (analítica preditiva). Toda essa capacidade analítica da com-
plexidade levará a uma capacidade elevada de governança no mundo dos 
negócios, na ciência e entre os seres humanos. Tudo indica que essas tec-
nologias serão a maior plataforma de inovação deste século, levando-nos 
a um novo patamar de conhecimento da realidade à nossa volta.
Diante dessa constatação, falar de tecnologia, banco de dados ou ferra-
menta seria passar bem longe da sua verdadeira essência e do seu poten-
cial. Trata-se de um novo ecossistema onde quase todas as relações huma-
nas estão sendo gradativamente digitalizadas, onde buscaremos grande 
parte do conhecimento que ainda nos falta. E onde as instituições públicas 
e de controle deverão se reinventar. 
Ou desaparecer...
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Resumo: A incorporação de novas técnicas e ferramentas às tradicionais 
práticas da atividade de controle externo tem se mostrado, no Brasil, 
importante fator transformador dos tribunais de contas, provocando 
mudanças na forma de realização das auditorias governamentais, tanto pelo 
fortalecimento de parcerias externas, com maior integração e cooperação 
entre instituições, quanto pela implantação da atividade de inteligência, 
possibilitando o recrudescimento do combate à corrupção. No estado do 
Rio de Janeiro essas transformações ganham um destaque especial, em 
razão dos recentes escândalos de corrupção divulgados, notadamente 
na administração estadual, onde a corrupção é uma das causas da crise 
financeira enfrentada, cenário que pode ser também estendido, em alguma 
medida, à esfera municipal. Nesse contexto, o Tribunal de Contas do Estado 
do Rio de Janeiro (TCE-RJ) implantou recentemente a sua atividade de 
inteligência como suporte ao planejamento e à seleção de trabalhos de 
auditoria, na qual técnicas de análise de dados e criação de indicadores 
de risco mostraram-se úteis à maior eficiência e efetividade das ações de 
controle. Ademais, a implantação dessa atividade possibilitou também um 
maior intercâmbio de informações com outros órgãos estatais, como o 
Ministério Público e Polícias Federal e Civil, resultando em diversas ações 
conjuntas que têm apresentado bons resultados nos casos de corrupção e 
desvios de recursos públicos. 

Palavras Chave: Corrupção, Inteligência, Tribunais de Contas, Auditorias, 
Transparência.

Abstract: The incorporation of new techniques and tools into the 
traditional practices of the external control activity has been shown 
in Brazil as an important factor transforming the courts of auditors, 
causing changes in the way government audits are carried out, either 
through the strengthening of external partnerships, and cooperation 
between institutions, or through the implementation of intelligence 
activity, making it possible to intensify the fight against corruption. 
In the state of Rio de Janeiro, these transformations are especially 
highlighted by recent corruption scandals, notably in the state´s 
administration, where corruption is one of the causes of the financial 
crisis, a scenario that may also be extended, to some extent, to the 
municipal sphere. In this context, the Court of Auditors of the State of 
Rio de Janeiro (TCE-RJ) recently implemented its intelligence activity 
as a support for the planning and selection of audit work, in which 
techniques of data analysis and creation of risk indicators proved to be 
useful to the greater efficiency and effectiveness of control actions. 
In addition, the implementation of this activity also enabled a greater 
exchange of information with other state bodies, such as the Public 
Prosecutor’s Office and Federal and Civil Police, resulting in several joint 
actions that have shown good results in cases of corruption and misuse 
of public resources. 

Keywords: Corruption, Intelligence, Accounting Courts, Audits, 
Transparency.
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1 INTRODUÇÃO
A fragilidade da esfera pública é um legado que 
se mostra muito importante na compreensão da 
América Latina e do atual estágio de desenvol-
vimento de seus países, uma vez que as práticas 
patrimonialistas e privatistas têm tido impactos 
por séculos sobre a região. Este fenômeno se 
manifesta, por um lado, no domínio das oligar-
quias políticas sobre grande parcela de cargos 
e funções públicas e, por outro, na capacidade 
de influência do poder econômico sobre as de-
cisões governamentais. Em ambos os cenários, 
decisões são tomadas geralmente sem submis-
são a escrutínio público, distanciando-se muitas 
vezes do interesse público (CLAD, 2010).
Não obstante os esforços de implantação de 
modelos administrativos centrados na meri-
tocracia e na impessoalidade, tais países apre-
sentam ainda resquícios do patrimonialismo, 
manifestados em elevados níveis de corrupção, 
clientelismo e nepotismo. Essa persistência do 
patrimonialismo mostra-se endêmica nesses 
países, em especial no Brasil, onde práticas antir-
republicanas características do modelo patrimo-
nialista convivem com traços dos modelos buro-
crático e gerencial de administração pública.
A esse cenário somam-se os baixos níveis de 
transparência da gestão pública e de participa-
ção cidadã, observados tanto no Brasil quanto 
nos demais países da região, onde há diversos 
obstáculos ao exercício do controle social dos 
governantes, resumindo-se esse controle, qua-
se que exclusivamente, às eleições periódicas.
Esse déficit de accountability vertical no Brasil é 
causado por fatores culturais e educacionais, se-
gundo a análise clássica de Campos (2005). Além 
das fragilidades no exercício e na consolidação 
da accountability vertical em todas as suas ver-
tentes, há no Brasil problemas também no outro 
componente da accountability, na definição de 
O´Donnel (1998), na sua parcela horizontal.
A conjugação desses fatores, persistência do 
patrimonialismo, clientelismo e nepotismo, com 
baixos níveis de transparência e controle social 
do setor público, associados a controles internos 
incipientes e elevados níveis de riscos, produz 
um ambiente propício a práticas como desvios e 
malversação de recursos públicos, com impactos 
diretos na governança e nos resultados das polí-
ticas públicas.

Escândalos revelados no 
Brasil pela Operação Lava 
Jato e por outras iniciativas 
de combate à corrupção 
evidenciam um cenário em 
que tais práticas ocorrem 
de forma generalizada, 
com desvios de recursos 
em contratações públicas 
destinando-se ao enrique-
cimento ilícito de agentes 
públicos ou ao financia-
mento de campanhas po-
líticas, atingindo pratica-
mente todos os principais 
partidos políticos do país. 
As iniciativas de combate 
à corrupção, em especial 
a Operação Lava Jato, fi-
zeram surgir uma nova sis-
temática de cooperação e 
integração entre os órgãos 
de controle e de persecu-
ção penal, com atuação 
conjunta entre estes, em 
formato de forças-tarefa, 
e com o emprego de novas 
técnicas de investigação e 
ferramentas tecnológicas, 
além da troca de informa-
ções e da utilização da ati-
vidade de inteligência, fun-
damentais para os resultados atingidos.
Nessa mesma direção, os Tribunais de Contas, 
órgãos de controle externo da administração 
pública, implantaram recentemente suas ativi-
dades de inteligência e se organizaram em rede 
nacional, que abrange as unidades de inteligên-
cia de 33 tribunais, inclusive o Tribunal de Con-
tas da União (TCU), a Rede Infocontas.
O presente artigo apresentará, por meio de 
estudo de caso, as contribuições concretas do 
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janei-
ro (TCE-RJ) no combate à corrupção, por meio 
de ações conjuntas e da cooperação com outros 
órgãos e da utilização da atividade de inteligên-
cia em suas auditorias governamentais, estra-
tégia que potencializa a atividade de controle 
e contribui para o incremento dos níveis de go-
vernança dos órgãos estaduais e municipais sob 
sua jurisdição.

2 CORRUPÇÃO NO SETOR 
PÚBLICO BRASILEIRO

O conceito de corrupção é muito difícil de se 
definir, sendo complexo e multifacetado, po-
dendo ocorrer nos campos pessoal e institu-
cional e também em várias esferas, pública e 
privada,  envolvendo inúmeros atores, ligados 
à administração pública ou ao setor privado, ou 
mesmo na combinação da corrupção em ambos 
os setores, modalidade que se mostra especial-
mente danosa à sociedade.
Ademais, qualquer conceituação possui um ca-
ráter não universal, variando conforme a cultu-
ra de cada país, uma vez que práticas conside-
radas como corrupção em alguns países podem 

ser aceitas em outros. 
A Organização para a Cooperação e Desenvol-
vimento Econômico – OCDE (2009; apud FORTI-
NI e MOTTA, 2016) conceitua corrupção como 
o abuso de agentes públicos e privados para 
obtenção de vantagens pessoais, aludindo não 
apenas ao recebimento de propina, mas incluin-
do a menção ao nepotismo, à fraude e à captu-
ra estatal.
A Transparência Internacional, entidade inter-
nacional dedicada ao combate à corrupção, 
também menciona que, em sentido mais am-
plo, a corrupção se relaciona ao abuso de poder 
visando a benefícios pessoais1.
Na ótica de Ritt (2017), corrupção envolve qual-
quer vantagem que é considerada indevida, por 
meio da prática de ato ilegal ou antiético, que 

1  Ibidem.
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possa trazer benefícios para alguém ou facilitar alguma atividade. 
Fortini e Motta (2016, p. 94) apontam os impactos sociais nefastos que a prática da corrupção 
pode provocar, destacando o aumento dos valores dos contratos celebrados entre entes estatais 
e prestadores de serviços, diante da inclusão do “custo propina”, bem como o direcionamento 
irracional e indevido dos recursos públicos em detrimento das reais necessidades sociais. 
Muitos documentos internacionais e estudos acadêmicos consideram a corrupção como a mais 
danosa doença política dos nossos tempos. Em muitos países pobres e de setor público frágil, tem 
sido uma barreira permanente ao desenvolvimento de suas economias e ao bem-estar das suas 
populações (CLAD, 2018). 
No Brasil, não obstante os avanços recentes alcançados com a Operação Lava Jato, observa-se in-
cremento constante do índice de percepção da corrupção nos últimos três anos, segundo o indica-
dor da Transparência Internacional exibido na figura 1. O país apresentou, em 2018, a sua pior nota 
nesse índice desde 2012, tendo passado da 96ª para a 105ª posição no ranking da Transparência 
Internacional, que abrange 180 países avaliados2.

Figura 1: índice de percepção da corrupção 2018
 

Fonte: Transparência Internacional.

Segundo o organismo internacional, os esforços de combate à corrupção empreendidos nos últi-
mos anos podem se esvair caso as ações e, principalmente, as punições de alguns poderosos al-
cançadas por operações como a Lava Jato, não sejam acompanhadas de instrumentos legislativos 
mais estruturantes, que atinjam a raiz do problema.
Os avanços citados foram possíveis a partir da edição, no Brasil, da Lei nº 12.850/13, Lei da Orga-
nização Criminosa, que propiciou a utilização do instituto da colaboração premiada como meio de 
prova em troca de benefícios ao colaborador do Estado, como redução de pena, de multas e, até 
mesmo, o perdão judicial, dada a importância das provas trazidas pelo colaborador para a investi-
gação. 

6 COMBATE À CORRUPÇÃO

Outro importante instrumento legal editado 
no Brasil para o combate à corrupção foi a Lei 
Anticorrupção, Lei nº 12.846/13, que represen-
tou grande avanço ao prever a responsabiliza-
ção objetiva, no âmbito civil e administrativo, 
de empresas que praticam atos lesivos contra a 
administração pública nacional ou estrangeira. 
A referida lei atende a compromissos interna-
cionais assumidos pelo Brasil e também fecha 
uma lacuna no ordenamento jurídico do país ao 
tratar diretamente da conduta dos corruptores 
(CGU, 2019, online).
Esse instrumento legal faz parte, segundo Simão 
e Vianna (2017; apud Ritt, 2017), do microssis-
tema jurídico anticorrupção, que abrange todas 
as normas que, direta ou indiretamente, visam 
a coibir e a punir a prática de atos de corrup-
ção. Além das já citadas Leis Anticorrupção e da 
Organização Criminosa, estão inseridas neste 
conjunto a Lei de Improbidade Administrativa, 
a Lei Antitruste e a Lei de Combate à lavagem 
de Dinheiro, dentre outras normas penais.
Além da responsabilização objetiva da pessoa ju-
rídica por atos de corrupção, a Lei Anticorrupção 
inovou também ao induzir as empresas a um com-
portamento ético, bem como a criação de meca-
nismos de compliance para redução de riscos na 
execução de contratos com o setor público. 
Com esse novo conjunto normativo somado a 
uma maior integração e aproximação dos ór-
gãos de controle e de persecução penal, como 
Receita Federal, Tribunal de Contas da União e 
Ministério Público Federal, foi possível se che-
gar no Brasil à prisão dos maiores empreiteiros 
do país, de servidores públicos de alto escalão e 
de importantes figuras do meio político envol-
vidas em atos de corrupção.
Esta forma integrada de trabalho é destacada 
por Mendes (2018), ao se referir à experiência 
da Controladoria-Geral da União (CGU) no com-
bate à corrupção.
A utilização de ferramentas de tecnologia da 
informação tem sido outro componente funda-
mental para que os órgãos de controle e inves-
tigação penal possam chegar aos resultados es-

perados nos casos de corrupção, com a efetiva 
punição dos envolvidos. 
Em 2007, o Ministério da Justiça criou o Labo-
ratório de Tecnologia contra a Lavagem de Di-
nheiro (LAB-LD), atendendo a uma das metas da 
Estratégia Nacional de Combate à Corrupção e 
Lavagem de Dinheiro (Enccla), composta de ór-
gãos policiais e de investigação de todo o Brasil. 
Em 2009, iniciou-se a replicação do modelo para 
outros órgãos estatais, dando origem à Rede 
Nacional de Laboratórios de Tecnologia (RED
-LAB), presente em todos os estados brasileiros.
Ao se abordar o tema corrupção no setor pú-
blico, outro elemento que emerge com gran-
de importância é a transparência dos atos de 
gestão nas diversas esferas de governo. Peters 
(2016) afirma que as obrigações de transparên-
cia podem ser uma forma efetiva de se reduzir 
a corrupção, considerando tanto os atos de 
corrupção em si quanto as violações às regras 
de transparência como violações a relevantes 
direitos humanos.
A transparência do setor público oferece aos 
cidadãos e a outros importantes atores, como 
organizações do terceiro setor, as informações 
necessárias ao exercício do controle social, re-
duzindo a grande assimetria de informações 
existente entre representantes e representa-
dos no sistema democrático representativo, 
apontada por Manin et al. (2006). 

3 TRIBUNAIS DE CONTAS E O 
COMBATE À CORRUPÇÃO

Os Tribunais de Contas são órgãos previstos na 
Constituição Federal que realizam o controle 
externo da administração pública em auxílio 
ao Poder Legislativo, exercendo fiscalização 
contábil, financeira, orçamentária, operacional 
e patrimonial dos órgãos públicos sob suas ju-
risdições3, quanto à legalidade, legitimidade, 
economicidade e à aplicação das subvenções e 
renúncia de receitas4.
Essas instituições integram uma rede de con-

2 Disponível em: https://ipc2018.transparenciainternacional.org.br. Acesso em: 17 jun. 2019.

3 Termo utilizado neste artigo a despeito da doutrina contrária à existência de jurisdição exercida pelos 
Tribunais de Contas, por serem órgãos que atuam na esfera administrativa, conforme a ótica de Lima 
(2008). Há visão antagônica a esta, consoante os ensinamentos do mesmo autor com base em alguns dou-
trinadores.
4 Adaptado do artigo 70 da Constituição Federal.
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trole que exerce a accountability horizontal, na 
definição de O´Donnel (1998), composta tam-
bém de outros organismos estatais, como o Mi-
nistério Público, os Poderes Legislativo e Judici-
ário, dentro do sistema de freios e contrapesos, 
e também os sistemas de controle interno. 
Os Tribunais de Contas exercem a accounta-
bility por meio da análise das prestações de 
contas apresentadas por gestores do setor pú-
blico, quando exercem uma função de caráter 
judicante, e também por meio de auditorias go-
vernamentais, realizadas por iniciativa própria 
ou solicitadas por atores competentes, como o 
Ministério Público ou o Poder Legislativo. 
Nessa perspectiva, os Tribunais de Contas assu-
mem uma posição de muita importância na es-
trutura orgânica do Estado, revelando-se como 
órgãos de função constitucional não subordina-

da, com atuação autônoma e independente dos 
demais poderes, cuja atividade de fiscalização 
dos recursos públicos está dirigida para os inte-
resses da sociedade (CHAISE; BERGUE; CARVA-
LHO, 2014).
As auditorias governamentais executadas por 
esses tribunais podem ser auditorias de confor-
midade, auditorias operacionais ou auditorias 
financeiras, conforme definições da Organiza-
ção Internacional de Entidades Fiscalizadoras 
Superiores, na sigla em inglês, Intosai (2013).
Em seu atual estágio de desenvolvimento, os 
Tribunais de Contas brasileiros vêm incorpo-
rando cada vez mais as auditorias operacionais 
ao exercício da atividade de controle externo, 
como apontam Castro e Carvalho (2018), tra-
balhos de grande importância na avaliação de 
resultados de políticas públicas e de desempe-

nho da gestão. Também se encontram em um 
estágio inicial de implantação em relação às au-
ditorias financeiras.
Atualmente, são executadas, majoritariamen-
te, auditorias de conformidade, nas quais, não 
raro, se constatam fraudes envolvendo desvios 
de recursos públicos ou desvios de finalidade 
na sua aplicação, que normalmente resultam 
em responsabilização de gestores e de empre-
sas envolvidas nas irregularidades, bem como 
no ressarcimento ao erário do dano causado. 
Nesse sentido, as auditorias de conformidade 
dos Tribunais de Contas possuem importante 
papel no combate à corrupção, à semelhança 
do que aponta Mendes (2018) em relação às au-
ditorias executadas pela CGU.
Além da função mais repressiva, ligada à exe-
cução das auditorias de conformidade e ao 

julgamento de contas, os 
tribunais de contas pos-
suem outra vertente de 
atuação que contribui com 
o combate à corrupção: a 
fiscalização dos níveis de 
transparência dos órgãos 
públicos sob sua jurisdição. 
Neste sentido, Carvalho e 
Melo (2018) ressaltam o 
papel das Cortes de Contas 
de cobrar dos gestores pú-
blicos a disponibilização de 
informações à sociedade, 
bem como o de interpretar 
tecnicamente tais informa-
ções e divulgá-las às instân-
cias de controle social.
Outro fator citado na lite-
ratura estudada, apontado 
por Gálvez (2018) como 
importante elemento no 
desenho de qualquer es-
tratégia anticorrupção, 
é a profissionalização do 
serviço público e de seus 
quadros. Nesse sentido, os 
tribunais de contas brasi-
leiros possuem vinculadas 
a si escolas de contas, que 
são escolas de governo vol-
tadas à formação e capaci-
tação, tanto dos seus pró-

prios servidores quanto de servidores públicos 
oriundos dos órgãos sob sua jurisdição, além 
de órgãos parceiros, contribuindo assim para o 
aperfeiçoamento e profissionalização do servi-
ço público.
Chaise, Bergue e Carvalho (2014) assinalam a 
ótica da ação preventiva dos tribunais de con-
tas ao implantarem suas escolas de governo, 
que passaram assim a ter uma atuação pedagó-
gica, apostando na “cultura do conhecimento”, 
que resulta em melhores serviços prestados à 
população. 

4 A EXPERIÊNCIA DO TCE-RJ NO 
COMBATE À CORRUPÇÃO

O agravamento da crise econômica no Brasil 
em 2016, quando ocorreu uma queda do PIB de 
3,6% após outra queda de 3,8% ocorrida no ano 
anterior, trouxe a estagnação de praticamente 
todos os indicadores econômicos e a maior re-
cessão da história do país. A crise trouxe tam-
bém o desequilíbrio das contas públicas do go-
verno federal, passando a um cenário fiscal em 
que as despesas superavam as receitas, cenário 
que permanece até os dias atuais.
Essa crise econômica teve especiais reflexos no 
estado do Rio de Janeiro e em seus municípios, 
fazendo com que muitas prefeituras decretas-
sem estado de calamidade ou emergência fi-
nanceira no início de 2017, a exemplo do que 
já havia feito o governo estadual. Em muitos 
casos ocorreram atrasos no pagamento de sa-
lários a servidores estaduais e municipais e no 
pagamento a fornecedores, acarretando sus-
pensão do fornecimento de bens e serviços es-
senciais aos cidadãos (NAZARETH, 2017).
Um dos fatores que fez com que os impactos 
das crises financeira e fiscal fossem sentidos 
mais fortemente no estado do Rio de Janeiro 
foram os diversos casos de corrupção revela-
dos pelo braço da Operação Lava Jato no es-
tado, seguidos de ações também do Ministério 
Público Estadual. 
Ademais, produziram-se também efeitos nega-
tivos na economia do estado do Rio de Janeiro 
em função de serem algumas contratações da 
Petrobrás os principais alvos da Operação Lava 
Jato, uma vez que a empresa possui sede no 
estado e que a revelação dos escândalos cau-
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sou a paralisação de diversos projetos e investi-
mentos de grande vulto, com grandes impactos 
econômicos. 
Também as finanças estaduais sofreram fortes 
desajustes, com crescentes níveis de endivida-
mento e desequilíbrio fiscal resultantes dos 
fatores econômicos já citados, da queda nos 
preços internacionais do barril de petróleo, por 
ser o estado o principal produtor brasileiro da 
commodity, elementos que se somam também 
a contratações superfaturadas e incentivos fis-
cais alheios ao interesse público revelados no 
governo estadual. Esse cenário é apontado em 
pareceres prévios contrários consecutivos emi-
tidos pelo TCE-RJ na análise das prestações de 
contas do governo estadual nos últimos três 
exercícios analisados5.
Além da sua atuação no julgamento de contas 
apresentadas por gestores estaduais e muni-
cipais, o TCE-RJ, a partir do exercício de 2017, 
alterou a sua sistemática de controle sobre 
os recursos estaduais e municipais, deixando 
de realizar uma análise meramente formal de 
atos e contratos, enviados ao órgão de forma 
obrigatória pelos gestores no modelo anterior, 
e passando a efetuar a análise desses atos de 
gestão por meio de auditorias governamentais, 
selecionadas por fatores de risco, materialida-
de, relevância e oportunidade6.
A alteração na sistemática de controle do TCE
-RJ, buscando maior efetividade em suas ações 
finalísticas e na linha de análise de riscos ado-
tada pelos principais organismos de controle, 
veio acompanhada da implantação efetiva no 
órgão da atividade de inteligência ligada à área 
de controle externo7, exercida pelo Núcleo de 
Informações Estratégicas para o Controle Ex-
terno (NICE).
A atividade de inteligência no TCE-RJ consiste 
na produção de conhecimento a partir da estru-
turação, processamento e análise de grandes 

5  Cf. processos TCE-RJ nº 101.576-6/17, 113.304-9/18 e 101.949-1. 
6 Alteração no modelo de controle realizada pelas Deliberações TCE-RJ nº 280/17 e 281/17, e Resolução 
TCE-RJ nº 302/17.
7 Criada pela Portaria SGE nº 01/2015, mas com implantação efetiva das atividades de inteligência em 
2017.
8 Processo de elaboração do plano de fiscalização disciplinado pela Resolução TCE-RJ nº 302/17.
9 O indicador IRIS foi desenvolvido pela equipe do Núcleo de Auditoria de TI da Coordenadoria de Audi-
torias Especializadas (CTE).

bases de dados, corporativas e externas à ins-
tituição, além da análise de outras informações 
relevantes, com o objetivo de subsidiar a ativi-
dade de controle na seleção e na execução das 
auditorias governamentais realizadas, trazendo 
maior eficiência à atividade finalística do órgão, 
na linha do que aponta Carvalho (2012).
O NICE está interligado a outros 32 núcleos de 
informações estratégicas ligados a tribunais 
de contas de todo o Brasil, formando a Rede 
Infocontas, executando atividades de coleta, 
processamento e análise de dados, por meio 
de cruzamentos de informações, data mining, 
uso de componentes de inteligência artificial 
e do desenvolvimento de scripts para automa-
tização de atividades de análise, como o script 
desenvolvido que possibilitou, em 2018, a reali-
zação automatizada e remota de auditorias em 
todos os órgãos estaduais do Poder Executivo 
e em todas as 91 prefeituras jurisdicionadas do 
TCE-RJ, para verificação da ordem cronológica 
de pagamentos.
As análises de dados são realizadas em respos-
ta a solicitações dos auditores do órgão ou por 
iniciativa própria do núcleo, e o conhecimento 
produzido, associado ou não a outras informa-
ções de interesse, é disponibilizado à área-fim 
por meio de relatórios de informações, que ro-
bustecem o processo de planejamento e a exe-
cução das auditorias governamentais. Outras 
informações relevantes são disponibilizadas 
também à atividade de controle externo para 
a seleção de objetos de auditoria, servindo de 
base para o processo de construção do plano de 
fiscalização do órgão de controle8. 
Dentre essas informações está o indicador de 
risco em contratações (IRIS), desenvolvido por 
técnicos da área de controle externo9, basea-
do integralmente na análise automatizada de 
tipologias de controle associadas a caracterís-
ticas das contratações realizadas pelos órgãos 

jurisdicionados. Este indicador é distribuído aos 
auditores do TCE-RJ juntamente com outras in-
formações que possam denotar risco, como in-
formações de mídia, solicitações do Ministério 
Público e demandas de Ouvidoria, na linha do 
que apontou Carvalho (2012).
A implantação da atividade de inteligência no 
TCE-RJ trouxe uma maior necessidade de inter-
câmbio e troca de informações, bem como uma 
maior aproximação com outras instituições de 
controle e de persecução penal, notadamente 
em casos de corrupção na esfera administrativa 
também associados a ilícitos penais, como pe-
culato e lavagem de dinheiro, ou improbidade 
administrativa.
A aproximação do órgão com parceiros exter-
nos conduziu a uma atuação conjunta com es-
sas instituições, organizando-se o modelo de 
trabalho à semelhança do modelo empregado 
nas operações realizadas no âmbito federal, 
como a Operação Lava Jato, conforme citado 
por Mendes (2018).

En Brasil, la actuación conjunta de órga-
nos ha producido buenos resultados. Los 
trabajos de escrutinio de fraudes realiza-
dos por la Contraloría General de la Unión 
en conjunto con otros órganos de defen-
sa del Estado, como el Departamento de 
la Policía Federal y el Ministerio Público, 
se llaman operaciones especiales. Se pro-
ducen tanto en el ámbito federal como 
en los estados (MENDES, 2018, p. 4). 

A realização de auditorias governamentais no 
âmbito de operações conjuntas com outras ins-
tituições, como o Ministério Público e a Polícia 
Civil, tem potencializado no TCE-RJ os resul-
tados da atividade de controle em casos que 
envolvem corrupção de agentes públicos. Em 
2018, foram realizados mais de dez trabalhos 
conjuntos com órgãos como os Ministérios Pú-
blicos Federal e Estadual, Polícias Civil e Fede-
ral e CGU10, além da troca de informações com o 
TCU, que resultaram em prisões e afastamentos 

de prefeitos municipais, de outros agentes pú-
blicos, cumprimentos de mandados de busca e 
apreensão, expedição de medidas cautelares e 
medidas visando ao ressarcimento ao erário de 
recursos desviados. 
Adicionalmente à realização de operações con-
juntas com outros órgãos, de forma coordena-
da e integrada, outra ação desempenhada pelo 
TCE-RJ que contribui com o combate à corrup-
ção é a fiscalização do cumprimento da legisla-
ção que rege a transparência do setor público 
nos órgãos sob sua jurisdição, com base em au-
ditorias realizadas nos portais da transparência 
das prefeituras e câmaras municipais do estado 
do Rio de Janeiro. 
Os resultados dessas auditorias evidenciaram 
que houve um pequeno avanço em 2018 nos ní-
veis de transparência observados nas prefeitu-
ras, onde há base de comparação com auditorias 
anteriores, estando ainda esses níveis muito dis-
tantes do desejável, passados mais de cinco anos 
da edição da Lei de Acesso à Informação (LAI). 
Nas câmaras municipais os níveis de cumprimen-
to da legislação de transparência mostraram-se 
ainda menores (CARVALHO; MELO, 2018).
A fiscalização de caráter administrativo rea-
lizada pelo TCE-RJ contribui também com o 
combate à corrupção na medida em que avalia 
o cumprimento da legislação que normatiza a 
integridade de empresas que contratam com o 
setor público, como a recente Lei Estadual nº 
7.753/17, que exige que empresas fornecedo-
ras do estado com contratos de maior valor te-
nham plano de integridade. 
Por fim, a contribuição do TCE-RJ no combate à 
corrupção se dá também por meio da atuação 
pedagógica e preventiva da Escola de Contas e 
Gestão (ECG), que tem por missão a capacitação 
e formação de servidores dos órgãos jurisdicio-
nados e parceiros, além de servidores do pró-
prio órgão de controle, oferecendo cursos nas 
mais diversas áreas do conhecimento ligadas à 
gestão pública e dois cursos de Pós-Graduação, 
em gestão pública e controle e em gestão pú-
blica municipal. 

10 Conforme os processos exemplificativos TCE-RJ nos 207.668-2/18, 204.986-3/19, 229.605-
8/18 e 231.353-3/18.
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

A fragilidade da esfera pública é uma das características observada em paí-
ses da América Latina, onde há uma situação endêmica quanto à persistên-
cia de práticas patrimonialistas, com a captura e controle de instituições 
por redes de pessoas que utilizam o aparato estatal em busca de seus pró-
prios interesses. No Brasil, em especial, o grande déficit de accountability 
vertical existente e os baixos níveis de transparência no setor público so-
mam-se aos fatores históricos, em um cenário favorável à corrupção e ao 
clientelismo.
Na esteira de tratados internacionais assinados pelo país, avançou-se mui-
to no campo legislativo em relação ao combate à corrupção, notadamente 
com o fortalecimento do combate à lavagem de dinheiro e com o instituto 
da colaboração premiada, que permitiram os resultados obtidos em ope-
rações como a Lava Jato, com a punição efetiva de importantes personali-
dades do meio político e empresarial.
Não obstante os avanços ocorridos, a Transparência Internacional alerta 
para o risco de que haja retrocesso no processo de combate à corrupção, 
caso as punições de alguns poderosos alcançadas não sejam acompanha-
das de instrumentos legislativos mais estruturantes, que atinjam a raiz do 
problema.
Outras questões estão fortemente associadas à corrupção no setor públi-
co, como a integridade do meio empresarial e o modelo de financiamento 
de campanhas políticas, ligado diretamente ao sistema democrático re-
presentativo e à crise que este modelo enfrenta atualmente no Brasil. Os 
casos revelados parecem demonstrar o quanto a corrupção está enraizada 
no país, quando investigados continuaram as práticas delituosas mesmo 
com a Operação Lava Jato  já em curso.
A literatura estudada destaca a importância de medidas repressivas/puni-
tivas como forma de dissuadir práticas de corrupção, bem como a relevân-
cia da cooperação entre instituições que a combatem, de forma integrada 
e coordenada, com troca de informações e experiências.
Nesse sentido, os Tribunais de Contas emergem como atores capazes 
de contribuir significativamente com o combate à corrupção no país, em 
função das auditorias governamentais que realizam, verificando licita-
ções e contratações públicas onde há grande volume de recursos envol-
vidos e fortes riscos de desvios, inclusive em relação à finalidade a que 
se destinam.
O TCE-RJ vem, nos últimos anos, recrudescendo o enforcement necessário 

à dissuasão das práticas de corrupção por meio de julgamentos técnicos 
de contas apresentadas por gestores e da mudança do modelo de contro-
le exercido, agora mais essencialmente baseado em auditorias governa-
mentais.
A implantação da atividade de inteligência na área-fim, com a análise de 
grandes massas de dados para fornecimento de insumos aos auditores, 
bem como a criação de um indicador de risco, que passou a fundamentar 
a seleção dos trabalhos a serem executados, fazem com que a atividade 
de controle seja mais eficiente, em função de uma maior automatização e 
aproveitamento dos recursos disponíveis.
Essa implantação trouxe ainda uma maior aproximação do órgão de con-
trole com outras instituições, que possibilitou a troca mais ágil de infor-
mações e a realização de trabalhos conjuntos, muitos organizados em um 
modelo de cooperação que se assemelha às operações já realizadas na 
esfera federal. 
No ano de 2018, os resultados obtidos com a realização desses trabalhos 
conjuntos mostraram-se bastante satisfatórios, tendo culminado em pri-
sões e afastamentos de prefeitos, medidas cautelares expedidas, iden-
tificação de significativos desvios de recursos e medidas visando ao seu 
ressarcimento aos cofres públicos.
Alguns casos enfrentados nessas operações conjuntas revelaram ainda que 
ações isoladas dos órgãos de controle e persecução criminal não teriam 
sido suficientes para cessar as práticas de corrupção em curso, dado o grau 
de captura das administrações públicas locais, onde a restauração dos ní-
veis de governança só poderia se dar com o afastamento dos envolvidos.
Além das auditorias de conformidade, o TCE-RJ vem dando também ou-
tras contribuições muito importantes no combate à corrupção no estado 
do Rio de Janeiro, com a fiscalização da transparência do setor público 
fluminense, das renúncias de receita e isenções fiscais, e da integridade 
de empresas que contratam com o setor público, notadamente com a ad-
ministração estadual. 
Por fim, em um viés mais preventivo e pedagógico, o TCE-RJ contribui 
ainda com o combate à corrupção na medida em que, por meio de sua 
Escola de Contas e Gestão, capacita e forma servidores e gestores das 
administrações municipais e estadual, fortalecendo a governança e in-
crementando a profissionalização da administração pública, em uma 
perspectiva republicana.
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TRANSPARÊNCIA ATIVA 
DAS COMPRAS PÚBLICAS 

MUNICIPAIS NO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO

Resumo: Por meio da Open Government Partnership (OGP) o Brasil 
firmou parceria com outros países para difundir o governo aberto. Com 
base nos princípios da Transparência, Accountability, Participação e 
Inovação busca-se implementar uma melhoria contínua no que se refere 
à disponibilização de informações à sociedade e o consequente aumento 
do controle social. Quanto ao princípio da transparência, a publicidade 
das ações governamentais ganhou muita força no Brasil a partir da Lei 
Federal 12.527/11, conhecida como Lei de Acesso à Informação (LAI). O 
decreto federal 7.724/12, que regulamentou aquela lei, e o do estado 
do RJ 46.475/18 definem a transparência ativa como a disponibilização 
espontânea de informações, independentemente de requerimento, 
enquanto que a passiva ocorre mediante pedido de qualquer cidadão. Ao 
tratar das compras públicas, a LAI preconiza que os entes públicos devem 
promover a transparência ativa, ou seja, disponibilizar ao cidadão em seus 
sítios eletrônicos um conjunto mínimo de informações para possibilitar o 
conhecimento acerca de suas licitações e contratos. Por meio de consulta 
aos endereços eletrônicos oficiais dos municípios do estado do Rio de 
Janeiro, este trabalho de investigação pretende verificar se está sendo 
observada a transparência ativa em relação às informações de licitações e 
contratos exigidas pela Lei de Acesso à Informação, de forma a propiciar 
um efetivo controle social pelos cidadãos fluminenses.

Palavras-chave: Transparência, Licitação, Contratos, Publicidade, 
Informação.

Abstract: Through the Open Government Partnership (OGP) Brazil entered 
into a partnership with other countries to spread open government. 
Based on the principles of Transparency, Accountability, Participation and 
Innovation, we seek to implement continuous improvement with regard 
to the provision of information to society and the consequent increase in 
social control. As for the principle of transparency, publicity for government 
actions has gained a lot of strength in Brazil since Federal Law 12.527 / 11, 
known as the Access to Information Law (LAI). Federal Decree 7.724/12, 
which regulated that law, and the State of RJ Decree 46.475/18, define 
active transparency as the spontaneous availability of information, 
regardless of requirement, while the passive occurs at the request of any 
citizen. When dealing with public procurement, LAI recommends that public 
entities should promote active transparency, that is, make available to 
citizens on their websites a minimum set of information to enable them to 
know about their bids and contracts. By consulting the official sites of the 
municipalities of the state of Rio de Janeiro, this investigation aims to verify 
whether active transparency is being observed in relation to the bidding and 
contract information required by the Access to Information Law, in order to 
provide effective social control by the citizens of Rio de Janeiro.

Keywords:Transparency, Bidding, Contracts, Publicity, Information

Eduardo dos Santos Guimarães
Mestre em Administração Pública pela FGV e 
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7 COMPRAS PÚBLICAS

1 INTRODUÇÃO

Com o objetivo de promover o Governo Aberto 
e a consequente ampliação da divulgação de in-
formações de interesse geral ou coletivo, o Bra-
sil, por meio da Open Government Partnership 
(OGP), formalizou em 2011 parceria com diver-
sos países com o intuito de promover governos 
mais transparentes e eficientes. Com base nos 
princípios da Transparência, Accountability, Par-
ticipação e Inovação busca-se implementar uma 
melhoria contínua no que se refere à disponibi-
lização de informações à sociedade e à amplia-
ção da participação cidadã.
Ao tratar especificamente do princípio da trans-
parência, muito embora já previsto na Consti-
tuição Federal de 1988, a publicidade das ações 
governamentais ganhou muita força no Brasil a 
partir da publicação da Lei Federal 12.527, de 18 
de novembro de 2011, conhecida como Lei de 
Acesso à Informação (LAI). Aquela lei tem como 
objetivo a garantia ao direito fundamental de 
acesso à informação e abrange todos os órgãos 
e entidades integrantes da Administração Públi-
ca brasileira.
Os decretos que regulamentam a Lei de Aces-
so à Informação, como, por exemplo, o Decre-
to Federal 7.724/2012 e o Decreto Estadual do 
RJ 46.475/2018, apresentam definições impor-
tantes sobre o tema, dentre elas o conceito de 
transparência ativa como a disponibilização es-
pontânea de informações, independentemente 
de requerimento, enquanto que a passiva ocor-
re mediante pedido de qualquer cidadão.
Quando tratamos das compras públicas, infor-
mações relativas aos procedimentos licitató-
rios, como editais e anexos, seus resultados e 
contratos formalizados devem ser disponibiliza-
das por meio da transparência ativa, de forma 
que qualquer cidadão tenha ciência das contra-
tações realizadas pela Administração Pública e 
possa exercer seu papel em relação ao controle 
social e ao combate à corrupção.
Neste sentido, o presente trabalho apresenta 
o seguinte questionamento: Os Municípios do 
Estado do Rio de Janeiro promovem a transpa-
rência ativa de suas compras públicas de acor-
do com a legislação vigente?
Para responder ao questionamento, procede-
mos inicialmente à pesquisa bibliográfica com 
levantamento de referencial teórico acerca dos 

conceitos básicos sobre governo aberto, prin-
cípio da transparência e publicidade das con-
tratações públicas. Em seguida, foi realizada 
pesquisa de campo, tendo como população as 
prefeituras dos municípios localizados no es-
tado do Rio de Janeiro, mediante consulta em 
seus sítios eletrônicos oficiais para verificar se 
as informações mínimas descritas na legislação 
vigente são realmente divulgadas de forma a 
possibilitar o devido acesso a qualquer cidadão.

2 GOVERNO ABERTO

Conforme mencionado na Cartilha Técnica para 
Publicação de Dados Abertos (BRASIL, 2019), 
o movimento de dados abertos no mundo foi 
alavancado quando os governos da Inglaterra 
e dos Estados Unidos iniciaram a construção 
de seus portais de dados abertos. Desde en-
tão políticas de dados abertos vêm sendo im-
plementadas em diversos países. Em setembro 
de 2011, com o objetivo de promover governos 
mais transparentes e eficientes, por meio de 
uma maior participação e colaboração social, 
foi criada a Parceria para Governo Aberto (Open 
Government Partnership – OGP).
De acordo com o documento intitulado Artigos 
de Governança (BRASIL, 2012):

A Parceria de Governo Aberto (OGP) é 
uma iniciativa internacional voluntária, 
envolvendo diversos stakeholders, e que 
objetiva garantir compromissos concre-
tos de governos para com seus cidadãos 
no intuito de promover transparência, 
capacitar os cidadãos, combater a cor-
rupção e utilizar novas tecnologias que 
fortaleçam a governança.

Juntamente com os Estados Unidos, o Brasil foi 
um dos cofundadores da iniciativa que atual-
mente conta com a adesão de mais de 70 (se-
tenta) países e de 15 (quinze) governos subna-
cionais (BRASIL, 2018).
No 4º Plano de Ação Nacional, lançado no Brasil 
em 2018, o processo de construção dos com-
promissos avençados com a OGP foi norteado 
por um trabalho colaborativo entre governo e 
sociedade, com vistas a garantir e fortalecer o 
exercício da cidadania ativa. Transparência, Ac-
countability (prestação de contas e responsabi-

lização), Participação Social e Inovação são con-
siderados princípios do Governo Aberto.
Lacerda, Helal e Cabral (2017, p. 115) afirmam:

Apesar do conceito amplo de Governo 
Aberto, que já foi introduzido no Brasil 
pelo Governo Federal, a sociedade ainda 
fica à mercê do compromisso ou da res-
ponsabilidade dos gestores e das organi-
zações públicas perante os cidadãos e os 
órgãos fiscalizadores, quanto à disponibi-
lização e ao compartilhamento de infor-
mações transparentes e compreensíveis 
sobre as ações governamentais que de-
senvolvem.

Diante dessa constatação, no presente trabalho 
direcionamos o foco para o princípio da trans-
parência e, especificamente, para a divulgação 
das informações relativas às compras públicas.

2.1 Princípio da Transparência

No decorrer dos últimos anos observamos a 
crescente preocupação com a divulgação de in-
formações pela Administração Pública. De acor-
do com CAF (2015, p. 154):

En los ultimos años se ha puesto una gran 
expectativa en el potencial de la trans-
parencia de la información pública para 
reducir la corrupción y otras ineficien-
cias en el uso de recursos. Sin embargo, 
para que esa transparencia sea efectiva 
son esenciales tanto la voluntad como la 
capacidad del Estado para generar infor-
mación sobre su accionar y para hacerla 
disponible.

A divulgação das informações relativas à atua-
ção da Administração Pública é necessária para 
possibilitar à sociedade ter conhecimento da 
gestão dos recursos públicos, bem como das 
prioridades do governo em relação à imple-
mentação de políticas públicas. Desta forma, 
é essencial para proporcionar a participação ci-

dadã e prover a capacidade de controle social. 
Segundo Lacerda, Helal e Cabral (2017, p. 111):

Contribuir para que os cidadãos tenham 
acesso à informação sobre assuntos pú-
blicos é o marco de uma democracia, que 
os torna conscientes de que são agentes 
ativos das políticas públicas e de que de-
vem contribuir com o controle social das 
atividades dos agentes públicos e preve-
nir a corrupção.

A transparência permite que os cidadãos te-
nham acesso a informações diversas acerca da 
atuação da Administração Pública, possibilitan-
do o devido exercício da cidadania e incenti-
vando a participação social. Conforme disposto 
no 4º Plano de Ação Nacional (BRASIL, 2018), a 
transparência proporciona informações sobre 
o que um governo está fazendo, seus planos de 
ação, suas fontes de dados e suas atribuições 
perante a sociedade. Assim, estimula a presta-
ção de contas e as ações permanentes de con-
trole social.
A seguir destacamos a legislação brasileira vi-
gente sobre transparência.

2.2 Transparência no Brasil

A legislação brasileira respalda o acesso dos 
cidadãos às informações da Administração Pú-
blica. De acordo com o inciso XXXIII do art. 5° 
da Constituição Federal de 19881, todos têm 
direito a receber informações de seu interes-
se particular ou de interesse coletivo ou geral, 
com exceção daquelas cujo sigilo seja impres-
cindível à segurança da sociedade e do Estado.
Apesar de o dispositivo constitucional fazer tal 
previsão desde o seu nascedouro, na prática 
era necessário regulamentar o tema e, prin-
cipalmente, os tipos de informações a serem 
disponibilizadas e as formas de acesso. Neste 
sentido, o verdadeiro impulso aconteceu com a 
publicação da Lei Federal 12.527, de 18 de no-
vembro de 2011, conhecida como Lei de Acesso 
à Informação (LAI).

1 Toda a legislação federal brasileira citada no texto, incluindo a Constituição Federal, Leis e Decretos, 
pode ser encontrada em sua versão atualizada no site da Presidência da República, em  www.planalto.
gov.br/legislacao
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Essa lei abrange todos os órgãos e entidades da 
Administração Pública, bem como as entidades 
privadas sem fins lucrativos que recebem recur-
sos do governo para realização de ações de in-
teresse público. 
Para GARCIA (2018, p. 64):

A publicidade é ínsita ao Estado Demo-
crático de Direito, sendo a transparência 
na ação estatal um direito da sociedade e 
dos cidadãos, tendo sido objeto de disci-
plina prevista na Lei 12.527/2011 (Lei de 
Acesso à Informação). A melhora da go-
vernança estatal é pressuposto da con-
cretização da transparência.

Os procedimentos descritos na aludida lei des-
tinam-se a assegurar o direito fundamental de 
acesso à informação e devem seguir, dentre 
outras diretrizes, a publicidade como preceito 
geral, o fomento ao desenvolvimento da cultu-
ra da transparência e a promoção do controle 
social da Administração Pública.
Um dos grandes ganhos de publicidade trazidos 
pela Lei de Acesso à Informação é a obrigatorie-
dade de divulgação das informações em sítios 
oficiais da rede mundial de computadores (in-
ternet), prevista no § 2° do art. 8° daquela lei. 
Todavia, os municípios com população de até 
dez mil habitantes ficam legalmente dispensa-
dos dessa obrigação.
Em 16 de maio de 2012 foi publicado o Decreto 
Federal n° 7.724 tendo como objetivo regula-
mentar, no âmbito do poder executivo federal, 
os procedimentos para garantia do acesso à in-
formação e para a classificação de informações 
sob restrição de acesso, conforme disposto na 
Lei de Acesso à Informação.
No artigo 7° o decreto apresenta como obriga-
ção dos órgãos e entidades públicos a realiza-
ção da transparência ativa, ou seja, a divulgação 
em seus sítios na internet de informações de 
interesse coletivo ou geral, por eles produzi-
das ou custodiadas, independentemente de 
requerimento. Portanto, o dispositivo legal 
obriga a divulgação de determinadas informa-
ções mesmo sem qualquer solicitação. Dentre 
as informações que devem ser divulgadas estão 
aquelas relativas às licitações realizadas e em 
andamento, com editais, anexos e resultados, 
além dos contratos firmados e notas de empe-

nho emitidas em decorrência das compras pú-
blicas efetivadas.
Em relação ao estado do Rio de Janeiro, em 25 
de outubro de 2018 foi publicado o Decreto n° 
46.475 que dispõe sobre o acesso a informações 
no âmbito do Poder Executivo estadual. Nesse 
dispositivo, assim como na legislação federal, 
existe a obrigatoriedade de divulgação em sítio 
eletrônico oficial das informações sobre licita-
ções realizadas e contratos formalizados, na 
forma expressa no inciso V do § 3° do art. 8°.
Portanto, observando a legislação vigente, é 
possível perceber a preocupação de propiciar 
maior transparência à atuação da Administra-
ção no que tange a suas contratações públicas.

3 COMPRAS PÚBLICAS 
NO BRASIL 

Com base no inciso XXI do art. 37 da Constitui-
ção Federal, no sentido amplo são consideradas 
compras públicas as obras, as contratações de 
serviços, as compras e as alienações. Em regra, 
elas são realizadas mediante procedimento lici-
tatório no qual deve ser estabelecido ambiente 
competitivo com garantia de igualdade de con-
dições a todos os concorrentes, em busca da se-
leção da proposta mais vantajosa para a Admi-
nistração e da promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável.
Sobre o tema, afirma Barros (2011, p. 51):

A licitação pode ser entendida como um 
procedimento administrativo vinculado 
(sequência de atos devidamente forma-
lizados e ordenados, praticados pela Ad-
ministração e por terceiros interessados) 
que, assegurada a igualdade de condição 
a todos os concorrentes, visa selecio-
nar a melhor proposta, a proposta mais 
vantajosa – não é a mais barata – (rela-
tivamente a obras, serviços, compras ou 
alienações) com vista à contratação de 
terceiros (relação jurídica consensual) 
pelas diversas esferas de governo e enti-
dades sob seu controle. 

Entretanto, a legislação vigente prevê também 
casos excepcionais em que a contratação po-
derá acontecer de forma direta no mercado, 

ou seja, sem o prévio procedimento licitatório, 
como são as situações de licitação dispensada, 
dispensável ou inexigível, previstas, respectiva-
mente, nos artigos 17, 24 e 25 da Lei Federal 
8.666/93.
Sobre as contratações diretas, Carvalho Filho 
(2009, p. 238) assevera que:

A dispensa de licitação caracteriza-se 
pela circunstância de que, em tese, po-
deria o procedimento ser realizado, mas 
que, pela particularidade do caso, deci-
diu o legislador não torná-lo obrigatório. 
Diversamente ocorre na inexigibilidade, 
como se verá adiante, porque aqui se-
quer é viável a realização do certame.

Independentemente da forma de efetivação da 
contratação, seja por meio de um procedimen-
to licitatório seja de forma direta, por dispensa 
ou inexigibilidade, será estabelecida uma rela-

ção jurídica entre a Administração e um terceiro 
com provável dispêndio de recurso público. 
Estudos diversos demonstram que as compras 
públicas no Brasil representam um valor finan-
ceiro bastante expressivo. Segundo Ribeiro e 
Júnior (2014), em pesquisa realizada no perío-
do de 2006 a 2012, as contratações públicas fei-
tas pela União, Estados e Municípios, em média, 
representaram 13,8% do Produto Interno Bruto 
(PIB) nacional.
Utilizando esse percentual médio como parâ-
metro e considerando que o Produto Interno 
Bruto (PIB) nacional em 2019, divulgado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), foi de R$ 7,3 trilhões, estimamos que as 
contratações públicas no ano passado podem 
ter somado o montante aproximado de R$ 1 
trilhão, demonstrando assim o vultoso volume 
financeiro das compras públicas brasileiras.
Esse montante financeiro denota a importân-
cia de um efetivo controle dessas despesas e 
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a possibilidade de acompanhamento pela so-
ciedade mediante acesso às informações per-
tinentes. Tal assertiva é reforçada por GARCIA 
(2018, p. 64):

As ações administrativas, aí incluídos os 
atos e contratos da Administração, de-
vem ser transparentes, visíveis a todos 
os interessados; sendo exemplo a obri-
gatoriedade de publicação do extrato 
dos contratos administrativos e das lici-
tações, bem como a necessidade de os 
certames se realizarem sempre em ses-
sões públicas, abertas à participação de 
qualquer interessado.

Logo, para continuidade da presente investiga-
ção é fundamental compreender como aconte-
ce a publicidade das licitações e contratos em 
âmbito nacional, realizando o levantamento da 
legislação vigente sobre o assunto. 

3.1 Publicidade das Compras Públicas

As normas gerais de licitações e contratos estão 

expressas na Lei Federal 8.666/93, que abran-
ge as atividades de compras, contratações de 
obras e serviços e alienações de bens pelos ór-
gãos públicos, fundações públicas e autarquias. 
Em relação às estatais, que compreendem as 
empresas públicas e sociedades de economia 
mista, as diretrizes gerais estão previstas na Lei 
Federal 13.303/2016. 
Atualmente, existem ainda outras duas leis que 
disciplinam as compras públicas e também de-
vem ser observadas, a Lei Federal 10.520/2002, 
que trata da modalidade Pregão, e a Lei Federal 
12.462/2011, que aborda o Regime Diferencia-
do de Contratações. 
As leis citadas dispõem acerca da publicidade 
dos resumos dos instrumentos convocatórios 
das licitações a serem realizadas e de seus res-
pectivos contratos. Nelas verificamos que a 
forma e o prazo da publicidade dos avisos de 
editais de licitação variam de acordo com a mo-
dalidade licitatória a ser adotada e com o mon-
tante financeiro estimado para a contratação. 

Sobre a publicidade do aviso de um edital de li-
citação, Barros (2016, p. 540) comenta:

Esse procedimento decorre do princípio 
da publicidade, elemento essencial dos 
atos administrativos, tanto para atribuir 
eficácia perante terceiros como para per-
mitir o controle da sociedade sobre os 
atos praticados pela Administração. Mas 
não é só. Em sintonia com entendimen-
to mais hodierno, é fundamental que a 
publicidade seja feita em atendimento 
também ao princípio da transparência, 
ou seja, em linguagem clara e objetiva, 
sempre que possível sem tecnicismos, 
de forma que a sociedade, representada 
pelo cidadão comum, possa compreen-
dê-la, capacitando-se assim para melhor 
controlar o desenvolvimento do certame 
e a posterior contratação.

Nesta esteira, ao comentar acerca do princípio 
da publicidade, Carvalho Filho (2009, p. 24) 
afirma:

Outro princípio mencionado na Consti-
tuição é o da publicidade. Indica que os 
atos da Administração devem merecer a 
mais ampla divulgação possível entre os 
administrados, e isso porque constitui 
fundamento do princípio propiciar-lhes a 
possibilidade de controlar a legitimidade 
da conduta dos agentes administrativos. 
Só com a transparência dessa conduta é 
que poderão os indivíduos aquilatar a le-
galidade ou não dos atos e o grau de efi-
ciência de que se revestem.

Portanto, o princípio da publicidade está di-
retamente relacionado à possibilidade de os 
cidadãos, principalmente por meio das organi-
zações da sociedade civil, atuarem no controle 
dos atos praticados pela Administração Pública, 
ou seja, no exercício do controle social. 
É nesta seara que a Lei de Acesso à Informação 
apresenta um grande ganho para a sociedade. 
Especificamente no que se refere às compras 
públicas, de acordo com o inciso IV do § 1° do 
art. 8° c/c o § 2° do mesmo artigo, as informa-
ções relativas a procedimentos licitatórios, in-
clusive os respectivos editais e resultados, bem 
como a todos os contratos celebrados, devem 
ser disponibilizadas obrigatoriamente em sítios 
oficiais da rede mundial de computadores (in-

ternet). A única ressalva abrange os municípios 
com população de até 10.000 (dez mil) habitan-
tes, que não são obrigados a disponibilizar seus 
dados na internet.
Essa obrigatoriedade tem como objetivo am-
pliar a participação da sociedade no acompa-
nhamento das atividades estatais e tornar mais 
efetivo o controle social. Por isso, não basta à 
Administração tornar públicas suas informa-
ções. Ela precisa se preocupar com a forma, a 
clareza e a utilidade dessa informação. Sobre o 
tema, citamos CAF (2015, p. 157):

A los fines de proveer información, el 
Estado requiere capacidad no solo para 
generar información fidedigna, sino tam-
bién para hacerla disponible de manera 
oportuna, entendible y por um medio ac-
cesible al público al que va dirigida.

É evidente que a Administração Pública, na ver-
dade, ao disponibilizar as informações sobre 
suas compras públicas, deve observar alguns 
requisitos fundamentais como a autenticidade, 
a integridade, a clareza e a objetividade da in-
formação.
Segundo disposto no inciso I do § 3° do art. 8° 
da Lei Federal 12.527/2011, bem como no inci-
so II do art. 8° do Decreto Federal 7.724/2012, 
os sítios eletrônicos dos órgãos e entidades de-
vem conter ferramenta de pesquisa de conteú-
do que permita o acesso à informação de forma 
objetiva, transparente, clara e em linguagem 
de fácil compreensão.

4 TRANSPARÊNCIA ATIVA 
DAS COMPRAS MUNICIPAIS NO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

O estado do Rio de Janeiro é composto por 92 
(noventa e dois) municípios, perfazendo uma 
população total superior a 17,15 milhões de ha-
bitantes, conforme dados divulgados pelo IBGE 
relativos ao ano de 2018.
No presente trabalho de pesquisa, com vistas 
a investigar se está ocorrendo a devida publi-
cidade das informações relativas às compras 
públicas desses municípios, adotamos a meto-
dologia a seguir delineada.

7 COMPRAS PÚBLICAS
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4.1 Metodologia da Pesquisa

Com o objetivo de verificar o atendimento à Lei 
de Acesso à Informação no que tange à transpa-
rência ativa das contratações realizadas pelos 
municípios do estado do Rio de Janeiro, quan-
to aos fins foi adotada a pesquisa descritiva, 
ou seja, pesquisa que “expõe características de 
determinada população ou de determinado fe-
nômeno” (VERGARA, 2006, p. 47).
Em relação aos meios, foi utilizada a pesquisa 
de campo, definida como “investigação empí-
rica realizada no local onde ocorre ou ocorreu 
um fenômeno ou que dispõe de elementos para 
explicá-lo” (VERGARA, 2006, p.47).
Considerando que a Lei de Acesso à Informa-
ção preceitua que a transparência ativa deve 
ser feita por meio de publicidade na Internet, 
a pesquisa de campo foi realizada mediante a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais das pre-
feituras dos municípios localizados no estado 
do Rio de Janeiro. 
A população investigada na presente pesquisa é 
composta pelos órgãos do Poder Executivo dos 
municípios. Logo, não integraram o escopo da 
investigação as Câmaras Municipais, tampouco 
as fundações, autarquias e empresas estatais.
Para realização da investigação, foram excluídos 
os municípios com população inferior a 10.000 
(dez mil) habitantes, uma vez que, segundo o § 
4° do art. 8° da Lei de Acesso à Informação, es-
sas cidades não são obrigadas a divulgar suas 
informações em sítio eletrônico na internet. 
Logo, não foram considerados os municípios 
de São Sebastião do Alto (9.326), Rio das Flores 
(9.222), Comendador Levy Gasparian (8.544), 
Laje do Muriaé (7.386), São José de Ubá (7.134) 
e Macuco (5.574).
Destarte, dos 92 municípios do estado do Rio 
de Janeiro, com a exclusão das seis cidades com 
menor número de habitantes, a população in-
vestigada foi composta por 86 municípios. Com 
o objetivo de viabilizar a operacionalização da 
pesquisa de campo, foi selecionada amostra 
contendo 35 municipalidades.
Quantitativamente, a amostra selecionada cor-
responde a, aproximadamente, 40% dos mu-
nicípios fluminenses que devem, por força da 
Lei de Acesso à Informação, promover a trans-
parência ativa de suas licitações e contratos na 
Internet.

Essa amostra contemplou todos os municípios 
com mais de 100.000 habitantes, assim como as 
cidades menores, entre 10.000 e 12.000 habi-
tantes, de forma a possibilitar a observação nos 
dois extremos da população investigada. Quan-
to ao total de habitantes, a amostra é conside-
rada representativa, uma vez que corresponde 
a, aproximadamente, 90% da totalidade de mo-
radores do estado do Rio de Janeiro.
Para tornar mais objetivos os resultados da pes-
quisa e possibilitar a classificação dos municípios 
de acordo com o nível de transparência ativa de 
suas licitações e contratos, foi desenvolvido um 
índice de transparência contemplando as infor-
mações obrigatórias previstas na Lei de Acesso à 
Informação, o que será tratado a seguir.

4.2 Índice de Transparência Ativa 
das Compras Públicas (ITAC)

Por meio da consulta aos sítios eletrônicos ofi-
ciais das prefeituras que integram a amostra se-
lecionada, a pesquisa de campo buscou validar a 
disponibilização das seguintes informações: 

1. Aviso de edital de licitação a realizar; 
2. Inteiro teor do edital de licitação a reali-
zar e seus anexos;
3. Relação das licitações concluídas;
4. Inteiro teor do edital de licitação conclu-
ída e seus anexos;
5. Resultado de licitação concluída;
6. Relação de contratos formalizados;
7. Inteiro teor dos contratos formalizados.  

Para cada uma das sete informações pesquisa-
das foi consignado 1 (um) ponto, caso encontra-
da no sítio eletrônico, ou 0 (zero), em caso nega-
tivo. Desta forma, trabalhamos com um índice 
que pode variar de 0 (zero) a 7 (sete), do pior 
para o melhor caso, respectivamente. Ao índice 
criado nesta pesquisa consignamos o nome de 
Índice de Transparência Ativa das Compras Pú-
blicas (ITAC). 
Esse índice foi criado tão somente para facilitar 
este trabalho de pesquisa e possibilitar conclu-
sões mais objetivas sobre a transparência das 
licitações e contratos nos sites públicos pes-
quisados. Portanto, o índice utilizado não tem 
maiores pretensões, uma vez que já existe em 
contexto nacional um índice específico sobre 

transparência, desenvolvido pela Controla-
doria-Geral da União (CGU) e denominado de 
Escala Brasil Transparente, no qual os órgãos 
recebem notas que podem variar de 0 (zero) a 
10 (dez) de acordo com os quesitos de transpa-
rência predefinidos. 
Diante dessa breve exposição do método uti-
lizado na pesquisa, bem como da descrição do 
índice adotado, apresentamos adiante os resul-
tados obtidos na investigação realizada.

4.3 Resultados da Pesquisa 
nos Municípios

Para efetivação do presente trabalho de in-
vestigação, ao longo do mês de junho de 2019 
foram consultados os sítios eletrônicos dos ór-
gãos que integram a amostra selecionada. Essa 
amostra contemplou um total de 35 (trinta e 
cinco) municípios, a saber:
Rio de Janeiro (6.688.927), São Gonçalo 
(1.077.687), Duque de Caxias (914.383), Nova 
Iguaçu (818.875), Niterói (511.786), Belford 
Roxo (508.614), Campos dos Goytacazes 
(503.424), São João de Meriti (471.888), Pe-
trópolis (305.687), Volta Redonda (271.998), 
Macaé (251.631), Magé (243.657), Itaboraí 
(238.695), Cabo Frio (222.528), Angra dos Reis 
(200.407), Nova Friburgo (190.084), Barra Man-
sa (183.976), Teresópolis (180.886), Mesquita 
(175.620), Nilópolis (162.269), Maricá (157.789), 
Queimados (149.265), Rio das Ostras (145.989), 
Araruama (130.439), Resende (130.334), Itaguaí 
(125.913), Japeri (103.960), São Pedro da Aldeia 
(102.846), Itaperuna (102.626), Areal (12.471), 
Aperibé (11.612), Duas Barras (11.454), Varre-
Sai (10.890), Trajano de Moraes (10.611) e San-
ta Maria Madalena (10.417).
Ressaltamos aqui a importância do município 
do Rio de Janeiro, capital do estado, que, so-
zinho, representa pouco mais de um terço de 
toda a população estadual, sendo composto 
por vários órgãos e entidades e diversas unida-
des orçamentárias. Ao consultar o sítio eletrô-
nico da Prefeitura do Rio de Janeiro, de imedia-
to ficou evidenciada uma grande preocupação 
com a transparência, mediante ambientes vir-
tuais específicos para tal fim, como o Rio Trans-
parente e o Transparência Carioca.
Especificamente sobre as compras públicas, 
verificamos que é utilizado um sistema de con-

tratações denominado e-ComprasRio, no qual 
é possível encontrar as informações das licita-
ções a serem realizadas assim como daquelas 
já concluídas, com seus respectivos resultados. 
Em relação às informações dos contratos, ficam 
disponibilizadas no Rio Transparente, porém 
não foi possível ter acesso à íntegra dos instru-
mentos contratuais. Por isso, aquele município 
recebeu pontuação 6 (seis) no Índice de Trans-
parência Ativa de Compras Públicas (ITAC).
Dos 35 (trinta e cinco) municípios pesquisados, 
apenas sete (Angra dos Reis, Duque de Caxias, 
Macaé, Niterói, Nova Iguaçu, Petrópolis e São 
Gonçalo) receberam pontuação máxima no 
ITAC, ou seja, na amostra investigada somente 
20% (vinte por cento) das prefeituras divulgam 
em seus sítios eletrônicos a totalidade das infor-
mações obrigatórias previstas na Lei de Acesso 
à Informação, conforme mostrado na Tabela 1.
Portanto, a investigação denota que, em sua 
maioria, as prefeituras dos municípios do es-
tado do Rio de Janeiro não estão cumprindo o 
que determina o inciso VI do § 1° do art. 8° da 
Lei Federal 12.527/2011, quanto à transparên-
cia ativa de suas compras públicas.
Retornando à análise dos índices, ao examinar 
as pontuações obtidas, discriminadas e totali-
zadas na Tabela 1, fica demonstrado que a úni-
ca informação que todos os municípios consul-
tados disponibilizam na Internet refere-se aos 
editais e anexos das licitações em andamento, 
ou seja, aquelas já publicadas e cujas sessões 
públicas ainda serão realizadas.
Em lado oposto, a informação mais olvidada 
pelos municípios trata dos resultados das licita-
ções concluídas. Dessa forma, em consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais, contatamos que as 
licitações são divulgadas, contudo não temos 
facilidade de acesso a seus resultados, como, 
por exemplo, nome e CNPJ das empresas ven-
cedoras do certame, e preços adjudicados.
Com esses dados, resta evidenciada a necessi-
dade de os municípios observarem a Lei Fede-
ral 12.527/2011 no que se refere às compras 
públicas, aumentando a transparência ativa de 
suas licitações e contratos, de forma a melhorar 
a disponibilização das informações e possibili-
tar que o cidadão possa, de fato, acompanhar 
a atuação estatal e exercer sua cidadania com 
ampliação da participação social.
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

A publicação da Lei Federal 12.527, em novembro de 2011, conhecida como Lei de 
Acesso à Informação (LAI) foi um importante marco para ampliação da transpa-
rência das atividades estatais, pois regulamentou dispositivo constitucional que 
garante ao cidadão acesso a informações que possibilitem o acompanhamento da 
atuação da Administração Pública brasileira por meio de seus órgãos e entidades.
Informações relativas à administração do patrimônio público, à arrecadação de 
receitas, à execução de despesas e à implementação, acompanhamento e resulta-
dos dos programas, projetos e ações governamentais devem ser divulgadas pelos 
órgãos e entidades da Administração Pública.
A aludida lei encontra-se em consonância com o conceito de Governo Aberto, no 
qual é preceituada uma melhor governança estatal com a participação efetiva da 
sociedade, com base em quatro pilares: Transparência, Accountability, Participa-
ção e Inovação.
A presente pesquisa focou o princípio da transparência, por meio do qual devem 
ser divulgadas à sociedade informações que permitam a qualquer cidadão ter ci-
ência e acompanhar a gestão de bens e recursos públicos, proporcionando ferra-
mentas para o exercício do controle social.
Sob essa ótica, para buscar validar a transparência ativa da gestão dos recursos 
públicos no estado do Rio de Janeiro, o escopo da pesquisa contemplou as infor-
mações relativas a licitações e contratos, já que envolvem um montante financeiro 
vultoso e, segundo a Lei de Acesso à Informação, têm caráter de divulgação obri-
gatória nos sítios eletrônicos dos órgãos e entidades da Administração Pública.
Para tornar mais objetivos os resultados da pesquisa, foi desenvolvido o Índice de 
Transparência Ativa das Compras Públicas (ITAC), tendo como objetivo pontuar 
aquelas informações que foram devidamente publicadas pelo município em seu 
sítio eletrônico oficial, em cumprimento ao disposto no inciso VI do § 1° do art. 8° 
da Lei Federal 12.527/2011.
Na pesquisa de campo realizada, além da falta de padronização e da dificuldade 
de acesso às informações disponibilizadas, restou evidenciado que poucos muni-
cípios divulgam a totalidade das informações exigidas por lei. A pesquisa demons-
trou que ainda há um longo caminho a ser percorrido pelos municípios para que 
seja cumprida a Lei de Acesso à Informação no que se refere às compras públicas. 
Na forma de divulgação atual, torna-se muito difícil ao cidadão pesquisar e ter 
acesso às informações necessárias para uma participação mais efetiva nas ações 
governamentais e o devido exercício do controle social.
Portanto, para que aconteça a melhoria na divulgação das informações em cum-
primento à Lei Federal 12.527/2011, é necessária a atuação das Entidades Fisca-
lizadoras Superiores (EFS), dentre elas os Tribunais de Contas, para, em suas au-
ditorias e fiscalizações, atuar em benefício da sociedade e determinar que seja 
realmente feita a transparência ativa das informações das compras públicas, na 
forma da lei, ou seja, com clareza, objetividade e linguagem de fácil compreensão.
É necessária também uma maior conscientização da população acerca da importância 
da participação social, acompanhada de orientação, ou até mesmo capacitação, para 
que os cidadãos, principalmente por meio de organizações da sociedade civil, tenham 
condições de acompanhar e auxiliar na fiscalização da aplicação dos recursos públicos.
Somente assim será reduzida a distância entre a legislação e a prática, possibili-
tando o aumento da participação do cidadão nas ações estatais e proporcionando 
um efetivo controle social em relação às contratações públicas.
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